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"A população ribeirinha é 
carente de tudo. E você poder 
levar atenção e carinho, medi-
camentos e instrução a quem 
realmente precisa é muito 
gratificante. Nós nos senti-
mos essenciais e agradecidos 
por ajudar ao próximo", diz a 
Primeiro-Tenente (RM2-S) Fer-
nanda, da Marinha do Brasil, 
que trabalha em um dos Navios 
de Assistência Hospitalar.  

Em 1541, o capitão espa-
nhol Francisco Orellana olhou 
pra aquela imensidão de água 
e a batizou como 'Amazonas'.  
É tanta água que, no maior 
estado do Brasil, de cada três 
cidades, duas não têm acesso 
rodoviário. No Amazonas, o rio 
é mais estrada que próprio o 
asfalto.

E se não podemos chegar 
de carro, como levar assistên-
cia médica e hospitalar para 
mais de 728 mil pessoas que 
vivem na área rural do estado? 
Através dos NAsH, sigla usada 
para designar os quatro Navios 
de Assistência Hospitalar da 
Marinha que navegam pelo 
Amazonas e em mais três es-
tados da região Norte. 

Nessa edição da Vozes, a 
Tenente Fernanda nos conta 
como é o trabalho da Marinha 
no Amazonas e como é viajar 
pelas águas do maior rio do 
mundo em extensão e volume 
de água.

Navio de Assistência 
Hospitalar: o trabalho 
da Marinha do Brasil 

De acordo com um estu-
do publicado pela Fundação 
Oswaldo Cruz (Fiocruz) em 
2017, do total de 4.844 mé-
dicos do Amazonas, 4.508 
(93,1%) estão na capital.  Os 
336 (6,9%) restantes se divi-
dem para atender 62 municí-
pios espalhados por uma área 
de 1,57 milhão de quilometros 
quadrados.

Manaus abriga pouco mais 
da metade dos cerca de 4 mi-
lhões de habitantes do estado. 
A razão médico por 1.000 
habitantes do Amazonas é de 
1,19 e coloca o estado entre os 
cinco com a menor relação de 
médicos por habitantes no país. 

Para ajudar a levar atendi-
mento médico às regiões mais 

Navegando pelas águas do maior rio do mundo: como a Marinha 
do Brasil leva atendimento médico ao interior do Amazonas

isoladas, onde só se chega 
depois de dias de navegação, 
os Navios de Assistência Hospi-
talar são a principal alternativa. 
Eles realizam atividades de pro-
moção, cuidado e de atenção à 
saúde básica das comunidades 
ribeirinhas da Amazônia. São 
feitos atendimentos médicos, 
odontológicos, de enfermagem, 
exames laboratoriais e de ima-
gem, tudo planejado de acordo 
com o período de navegabilida-
de dos rios (seca e cheia).

É um trabalho de extrema 
importância, pois eles levam 
atendimentos em lugares onde 
as pessoas não têm acesso 
aos serviços de saúde da rede 
pública (SUS). Os NAsH atracam 
em cidades mais próximas e, de 
forma itinerante, atendem as 
comunidades isoladas.

“Uma de nossas preocu-
pações durante as missões é 
atender todas as casas das 
comunidades, especialmente 
as isoladas, mesmo aquelas 
em lugares onde os navios não 
chegam, devido à baixa profun-
didade. Para isso, as equipes 
se deslocam de lanchas ou 
mesmo de aeronave. São feitas 
visitas domiciliares com equipe 
de saúde (médico e técnico de 
enfermagem) e, quando ne-
cessário, é feita a remoção do 
paciente para o navio”. 

Atualmente, quatro NAsH 

são subordinados ao Coman-
do da Flotilha do Amazonas e 
atuam na área de jurisdição 
do Comando do 9° Distrito 
Naval, que compreende os 
estados do Acre, Amazonas, 
Roraima e Rondônia. São eles: 
Oswaldo Cruz, Carlos Chagas, 
Doutor Montenegro e Soares 
de Meirelles.

Fernanda conta que mesmo 
oferecendo basicamente os 
mesmos serviços, os navios 
possuem algumas diferenças 
entre si. Os NAsH Oswaldo Cruz 
e Carlos Chagas possuem con-
voo, o que permite a realização 
de evacuações aeromédicas. 
Os NAsH Carlos Chagas, Doutor 
Montenegro e Soares de Meirel-
les possuem aparelho de mamo-
grafi a e atuam diretamente na 
prevenção do câncer de mama. 

Como é feito o
 planejamento para 

atendimento da 
população ribeirinha

Antes de zarpar, a Marinha 
faz um planejamento com base 
nas condições de navegabili-
dade dos rios. A meta é visitar 
cada polo ao menos duas ve-
zes por ano. Toda a logística é 
responsabilidade do Comando 
da Flotilha do Amazonas, onde 
são feitos pedidos de medica-
mentos, materiais de consumo 
médico, odontológico e labora-
torial, de acordo com os dias 
de duração da comissão para 
abastecimento do navio.

Também são formadas as 
equipes de saúde (médicos, 
dentistas, enfermeiros, farma-
cêuticos, técnicos de enfer-
magem, técnicos de raio-x e 
técnicos de higiene dental) que 
irão atuar nas comissões. 

Entre os procedimentos 
oferecidos nas embarcações, a 
Tenente explica que os mais co-
muns são “consultas, exames 
físicos, pequenos procedimen-
tos cirúrgicos e, algumas vezes, 
partos. A maior necessidade 
é de médicos especializados, 
como ginecologistas, dermato-
logistas, pediatras e oftalmolo-
gistas”.

Os navios já levam um es-
toque de medicamentos para 
distribuição, de acordo com 
uma expectativa de atendimen-
tos e pelo histórico de doenças 
prevalentes da região visitada. 
Necessidades extras, tanto 
de medicamentos, quanto de 
exames, são encaminhadas 
ao hospital de referência mais 
próximo da comunidade e/ou 
município.

Fernanda conta que as mis-
sões costumam durar entre 15 
e 30 dias. Uma em especial, 
conhecida como Operação Acre, 
dura quatro meses. De janeiro 
a abril, o Navio de Assistência 
Hospitalar Doutor Montenegro 

leva atendimento às comunida-
des no Alto Juruá, no estado do 
Acre. A Operação Acre comple-
tou este ano a sua 20ª edição.

“É uma experiência inco-
mum. Porque além de você fi car 
longe de quem ama, também 
tem que aprender a conviver 
com outras pessoas que nem 
sempre fazem parte de sua 
rotina”. E essa é a realidade 
encontrada por cada um que 
embarca nas missões. Pai, 
mãe, companheiros, filhos... 
todos fi cam pra trás, em uma 
distância que rio algum pode 
mensurar. Muitas das vezes, 
eles fi cam sem contato por dias, 
já que no meio do rio, sinal de 
celular é artigo de luxo.

Os desafi os da Marinha
do Brasil para a 

promoção da saúde 
Qualidade de vida é um 

direito básico de todo cidadão. 
De acordo com o IBGE, 12% da 
população amazonense sofre 
com algum tipo de restrição 
ao acesso a serviços de sane-
amento básico e ausência de 
banheiro no domicílio. 

A Agenda 2030 da ONU 
é um plano de ação para as 
pessoas, para o planeta e para 
a prosperidade. Os objetivos e 
metas vão estimular a ação, 
nos próximos anos, em áreas 
de importância crucial para a 
humanidade, como a região 
amazônica.

Uma das meta é atingir a 
cobertura universal de saúde, 
incluindo a proteção do risco 
fi nanceiro, o acesso a serviços 
de saúde, vacinas e medica-
mento essenciais, seguros, efi -
cazes, de qualidade e a preços 
acessíveis para todos. 

Além disso, também é pre-
ciso assegurar para todos a 
disponibilidade e gestão sus-
tentável da água, alcançar o 
acesso a saneamento e a hi-

giene adequados e equitativos 
e acabar com a defecação a 
céu aberto, com especial aten-
ção para as necessidades das 
mulheres e meninas e daqueles 
em situação de vulnerabilidade 
social.

Sem dúvidas, o trabalho 
realizado pela Fernanda e pelas 
equipes da Marinha do Brasil 
ajudam a levar qualidade de 
vida a essa parcela da popu-
lação brasileira. Mas não se 
engane: não é tarefa fácil. Além 
das difi culdades logísticas, é 
preciso também muito jogo de 
cintura pra poder trabalhar com 
comunidades tão isoladas dos 
grandes centros.

A Tenente Fernanda conta 
que isso ocorre principalmente 
na interação com os ribeirinhos. 
"Por serem tão isolados eles 
acabam tendo dialetos e gírias 
próprias, que podem difi cultar 
o exame clínico e o diagnóstico 
de uma doença. Mas, com 
o tempo, a equipe de saúde 
acaba se adaptando e, a partir 
daí, fi ca mais fácil o trato com 
os pacientes”.

Além de levar o atendimento 
médico, outra função dessas 
equipes é a de conscientizar a 
população sobre a importância 
de dar prosseguimento aos tra-
tamentos que eles necessitam.  

“Durante nossas missões, 
tão importante quanto os aten-
dimentos de saúde em si, é o 
trabalho de conscientização 
das comunidades nos cuidados 
básicos com a saúde: escova-
ção dental diária, higienização 
das mãos, do banho diário, etc. 
São feitos trabalhos educativos 
e palestras com adultos, jovens 
e crianças sobre esses temas e 
todos são sempre muito recep-
tivos. A mensagem passada é 
que é fundamental que cada 
um faça sua parte, observando 
a si mesmo e ao outro (fi lhos, 

cônjuge, pais, avós) nos cuida-
dos com a saúde”. 

A Tenente conta dois casos 
que ficaram registrados na 
memória: “Foi feito um aten-
dimento médico para coleta 
de preventivo numa paciente 
de 38 anos. Ela relatou nunca 
ter feito esse tipo de exame e 
fi cou muito emocionada e grata 
por ter tido a oportunidade de 
realizá-lo. Em outra ocasião, foi 
atendida uma paciente de mais 
de 50 anos em que, através 
do exame de mamografi a, foi 
identifi cada uma lesão de cân-
cer de mama. Essa paciente foi 
encaminhada pela equipe de 
saúde para a Fundação Centro 
de Controle de Oncologia do 
Estado do Amazonas. Hoje, já 
está em tratamento. Tudo isso 
só foi possível devido ao diag-
nóstico precoce da paciente, 
feito no navio”.

O trabalho durante
a pandemia

“Na atual conjuntura, em 
face da pandemia causada pela 
Covid-19, as ações primárias 
de saúde e os atendimentos 
eletivos não são indicados”.

Os NAsH subordinados ao 
Comando do 9°DN destinam-
-se ao atendimento de saúde 
de nível primário, sendo capaci-
tados para realizar atendimen-
tos eletivos e ações básicas 
relacionadas à diminuição do 
risco de doença e à promoção 
da saúde, não possuindo área 
de isolamento de pacientes 
com doenças de alta transmis-
sibilidade. 

“Continuamos realizando o 
planejamento de nossas comis-
sões de atendimento hospitalar, 
mantendo nosso estoque de 
medicamentos, realizando a 
manutenção de rotina dos equi-
pamentos de saúde e apoiando 
a unidade de saúde que é a 
Policlínica Naval de Manaus”.
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ESTADO DO PARANÁ - PODER EXECUTIVO 
PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL 

GESTÃO 2021/2024 –“Cruzeiro do Sul com mais Amor” 

 
PREGÃO PRESENCIAL - Nº 044/2021 

TIPO: MENOR PREÇO – POR ITEM 
PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 108/2021 

(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI) 
O MUNICIPIO DE CRUZEIRO DO SUL, inscrito no CNPJ sob nº 75.731.034/0001-55, sediado à Avenida 
Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná, através de seu Prefeito 
Municipal, Senhor Marcos Cesar Sugigan, observados pelas Leis Federais nº 8.666/1993 e 10.520/2002; 
pela Lei Complementar nº 123/2006 subsequente a Lei Complementar n 147/2014, Decretos Federais nº 
3.555/2000 e nº 7.892/2013 e demais normas pertinentes, torna pública a realização de procedimento de 
licitação, na modalidade PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO POR ITEM, 
(LICITAÇÃO EXCLUSIVA PARA MEs, EPPs, MEI e EIRELI) tendo por objeto para futura e eventuais 
contratação de empresa(s) para fornecimento de Material de uso Hospitalar destinado ao 
Departamento Municipal de Saúde, de acordo com a necessidade, pelo prazo de 12 meses, conforme 
especificação e quantitativos constante do ANEXO I deste Edital. A entrega dos envelopes proposta e 
documentação deverá ser feita até o dia 14/01/2022 às 08h45min e sua abertura às 09:00 Horas, na 
sede da Prefeitura do Município de Cruzeiro do Sul – à Avenida Dr. Gastão Vidigal n° 600, Centro, 
Cruzeiro do Sul – Estado do Paraná  no Departamento de Licitação da Prefeitura Municipal. 
  
 O Edital e seus anexos estão a disposição aos interessados no PORTAL DE TRANSPARÊNCIA no site 
www.cruzeirodosul.pr.gov.br na aba portal transparencina DE TRANSPARÊNCIA 
(http://200.150.105.98:8085/portaltransparencia/licitacoes) e também poderá ser solicitado pelo 
endereço eletrônico: secretaria@cruzeirodosul.pr.gov.br, a partir do dia 29/12/2021 
   

       Cruzeiro do Sul – Pr., 28 de Dezembro de 2021.  
 
 
 
 
 
 
 

Marcos Cesar Sugigan 
- Prefeito Municipal – 

 
 
 
 
  

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°34 Termo do contrato nº.15/2017,  objetivando a contratação 

de empresa para fornecimento de combustíveis (gasolina, etanol e Diesel) 

diretamente na bomba do estabelecimento, para abastecimento dos 

veículos/máquinas da frota municipal, conforme a necessidade, nos dias de 

segunda-feira a sábado das 06:30 as 20:00 horas e no domingo das 06:30 horas as 

13:00 horas. decorrente de Pregão n°    3/2017, que entre si celebram PREFEITURA 

MUNICIPAL DE CRUZEIRO DO SUL e a TOSHINORI SODA & CIA LTDA - EPP  

inscrita no CNPJ sob nº. 75.086.108/0001-48. aditivam o contrato na importância de 

R$     8.818,88 (oito mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos) nos 

termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

CRUZEIRO DO SUL 21 de dezembro de 2021.

PREFEITO MUNICIPAL

oito mil, oitocentos e dezoito reais e oitenta e oito centavos

www.elotech.com.br

CRUZEIRO DO SU

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

RESOLUÇÃO Nº 020/2021 - CMAS DE 28 DE DEZEMBRO DE 2021. 

Dispõe sobre a aprovação do Recurso 
Destinado via Emenda Parlamentar para o 
Serviço de Proteção Social Básica do 
Município de Colorado/PR. 

O Conselho Municipal de Assistência Social de Colorado/PR, no uso das atribuições 

conferidas pela Lei Federal nº 8.742, de 07 de dezembro de 1993, Lei Federal nº 12.435, 

de julho de 2011 e pela Lei Municipal nº. 2.618 de 30 de abril de 2014 e alterações pela 

Lei Municipal nº. 2.824/2019, e a deliberação ocorrida em 28 de dezembro de 2021. 

RESOLVE: 

Art. 1º - Aprovar a Programação nº 410590420210003 que libera o valor de R$ 250.000,00, 

através de Emenda Parlamentar para o Serviço de Proteção Social Básica de 

Colorado/PR. 

Art. 2º - Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada. 

Colorado, 28 de dezembro de 2021. 

_______________________ 
Cristiano Vieira da Costa 

Presidente do CMAS 

Esta resolução entra em vigor na presente data, devendo ser publicada.

Colorado, 

_______________________
Cristiano Vieira da Costa

Presidente do CMAS

 

T E R M O  D E  INEXIGIBILIDADED E  L I C I T A Ç Ã O  10 / 2021 

Exercício: 2021 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
Estado do Paraná 

DATA: 24/12/2021       PROTOCOLO:  /  PROCESSO: 99 
CONTRATANTE 

PREFEITURA MUNICIPAL DE SANTA INES 
CONTRATADO(A) 

Fornecedor: SANTA MONICA BANDA SHOW LTDA 

Endereço: RUA MARIA PEREIRA ANTONIO,  
Bairro: JARDIM VITORIA   Cidade: ATALAIA - PR CEP: .- 

CNPJ: 43.883.361/0001-36  Insc. Estadual:  

Telefone:  
OBJETO 

CONTRATAÇÃO DE BANDA PARA SHOW NO DIA 25-12-2021 NO DISTRITO DE IMBIASSABA, MUNICIPIO DE SANTA INÊS 

Programática Fonte Descrição 
DESPESA 

0200104122000520033390390000 1000 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 
ITEM(S) 

Qtde. Unidade Descrição Item Orde Lot V. Unitário V. Total 
 1   1   22356   1.00 show com a banda SANTA MONICA NO DISTRITO DE 

IMBIAÇABA, COM DURAÇÃO DE NO MINIMO 3 HORAS. 
OUM  17.000,00  17.000,00 

Total: 

Artigo 25, da Lei Federal nº 8666/93 de 21 de junho de 1993. 
EMBASAMENTO LEGAL 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL 

Prefeito Municipal 

Pág. 1/1 www.elotech.com.br 

 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DO MUNICÍPIO DE ATALAIA 
Estado do Paraná 

PRAÇA JOSÉ BENTO DOS SANTOS, 02 CEP 87630-000 – ATALAIA – PARANÁ (44)32541122 
CNPJ/MF 05.238.078/0001-62 

 
RESOLUÇÃO 004/202140/1 

SUMULA – Dispõe sobre a Abertura de um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento do Fundo de Previdência Social do 
Município de Atalaia para o exercício de 2021 no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais)  

O Presidente do Fundo de Previdência Social do Município de Atalaia, Estado do Paraná, 
no uso de suas atribuições legais e que lhe foram conferidas pela Lei Orçamentária nº 1342/2020 de 19 de 
Novembro de 2020. 

RESOLVE: 

Art. 1 – Fica aberto no Exercício Financeiro um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento do Fundo de Previdência Social do Município de Atalaia, para o exercício de 2021 no valor de R$ 
6.000,00 (seis mil reais), para o reforço da seguinte dotação: 

40 - PREVIDÊNCIA SOCIAL 

40.01 - FUNDO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA 

40.01.09.272.0010.2.201 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 

3.3.90.39.00.00.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA 001 6.000,00 

SOMA 6.000,00 

Art. 2 – Como recurso para cobertura do crédito de que trata o artigo anterior, ficam 
utilizados os previstos no Art. 43, da Lei Federal nº 4.320/64, a saber:  

§ 1º – Consideram-se recursos, para fins deste artigo, desde que não comprometido:  

III – Os resultantes de anulação parcial ou total de dotações orçamentárias ou de créditos 
adicionais, autorizados em Lei, no valor de R$ 6.000,00 (seis mil reais), a saber:  

40.01.09.272.0010.2.201 MANTER A ADMINISTRAÇÃO DO RPPS 

3.3.90.14.00.00.00.00  DIÁRIAS – PESSOAL CIVIL 001 1.500,00 

3.3.90.30.00.00.00.00  MATERIAL DE CONSUMO 001 1.100,00 

3.3.90.47.00.00.00.00  OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS 001 1.600,00 

3.3.90.93.00.00.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES 001 1.800,00 

SOMA 6.000,00 

Art. 3. – Esta Resolução entrará em vigor nesta data sendo publicado no Edital do Fundo 
de Previdência e posteriormente no Órgão de Imprensa Oficial do Município. 

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ATALAIA EM 23 de dezembro de 2021. 
 
 

CRISTIANO RODRIGO AFONSO 
                                                                   Diretor Presidente  

FUNDO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DE ATALAIA EM 

CRISTIANO RODRIGO AFONSO
                                                                   Diretor Presidente 

EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 169/2021 
 
Contratante : MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 
Contratada : MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME 
Objeto : Registro de preços para aquisição de café torrado e 

moído para as Secretarias Municipais. 
Valor total da 
Contratação 

: R$ 12.447,00 (doze mil, quatrocentos e quarenta e 
sete reais).  
 

Vigência do contrato : 12 (doze) meses. 
 
Flórida, 23 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

 

.

ANTONIO EMERSON SETTE
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 57/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
PLANALTO CLEAN MATERIAIS DE LIMPEZA LTDA, com o valor de 

R$ 2.553,30 (dois mil, quinhentos e cinquenta e três reais e trinta centavos); 
CLEANPAR HIGIENE E LIMPEZA PROFISSIONAL EIRELI, com o 

valor de R$ 1.590,30 (um mil, quinhentos e noventa reais e trinta centavos); 
FLYMED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA, com o 

valor de R$ 1.305,00 (um mil, trezentos e cinco reais); 
MARYMED DISTRIBUIDORA DE MEDICAMENTOS E CORRELATOS 

LTDA, com o valor de R$ 987,00 (novecentos e oitenta e sete reais). 
 
 Total Geral Homologado: R$ 6.435,60 (seis mil, quatrocentos e 

trinta e cinco reais e sessenta centavos). 
   

Flórida/PR, 14 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

/PR, 14 de dezembro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 62/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
PRIME CARTUCHOS LTDA, com o valor de R$ 167.026,00 (cento e sessenta 

e sete mil e vinte e seis reais); 
 
 Total Geral Homologado: R$ 167.026,00 (cento e sessenta e sete 

mil e vinte e seis reais). 
  

 Flórida/PR, 23 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

23 de dezembro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
SECRETARIA DE SAÚDE

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de 

suas atribuições conferidas por Lei e,

Considerando a oportunidade de adesão de incentivo 

financeiro, conforme objeto da resolução SESA nº 870/2021, resolve:

CONVOCAR

Os  Srs.  Membros  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  para  reunião

extraordinária  que  realizar-se-á  no  dia  04/01/2022,  Terça  feira,  às  08:00

horas, na rua Duque de Caxias, 193.

São Jorge do Ivaí, 28/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
SECRETARIA DE SAÚDE

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de 

suas atribuições conferidas por Lei e,

Considerando a oportunidade de adesão de incentivo 

financeiro, conforme objeto da resolução SESA nº 870/2021, resolve:

CONVOCAR

Os  Srs.  Membros  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  para  reunião

extraordinária  que  realizar-se-á  no  dia  04/01/2022,  Terça  feira,  às  08:00

horas, na rua Duque de Caxias, 193.

São Jorge do Ivaí, 28/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
SECRETARIA DE SAÚDE

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de 

suas atribuições conferidas por Lei e,

Considerando a oportunidade de adesão de incentivo 

financeiro, conforme objeto da resolução SESA nº 870/2021, resolve:

CONVOCAR

Os  Srs.  Membros  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  para  reunião

extraordinária  que  realizar-se-á  no  dia  04/01/2022,  Terça  feira,  às  08:00

horas, na rua Duque de Caxias, 193.

São Jorge do Ivaí, 28/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
SECRETARIA DE SAÚDE

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de 

suas atribuições conferidas por Lei e,

Considerando a oportunidade de adesão de incentivo 

financeiro, conforme objeto da resolução SESA nº 870/2021, resolve:

CONVOCAR

Os  Srs.  Membros  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  para  reunião

extraordinária  que  realizar-se-á  no  dia  04/01/2022,  Terça  feira,  às  08:00

horas, na rua Duque de Caxias, 193.

São Jorge do Ivaí, 28/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
SECRETARIA DE SAÚDE

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de 

suas atribuições conferidas por Lei e,

Considerando a oportunidade de adesão de incentivo 

financeiro, conforme objeto da resolução SESA nº 870/2021, resolve:

CONVOCAR

Os  Srs.  Membros  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  para  reunião

extraordinária  que  realizar-se-á  no  dia  04/01/2022,  Terça  feira,  às  08:00

horas, na rua Duque de Caxias, 193.

São Jorge do Ivaí, 28/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
SECRETARIA DE SAÚDE

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de 

suas atribuições conferidas por Lei e,

Considerando a oportunidade de adesão de incentivo 

financeiro, conforme objeto da resolução SESA nº 870/2021, resolve:

CONVOCAR

Os  Srs.  Membros  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  para  reunião

extraordinária  que  realizar-se-á  no  dia  04/01/2022,  Terça  feira,  às  08:00

horas, na rua Duque de Caxias, 193.

São Jorge do Ivaí, 28/12/2021.

PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ
SECRETARIA DE SAÚDE

Rua Duque de Caxias, nº 193 – fone (44)3243-1115
São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: saude@pmsjivai.pr.gov.br

CONVOCAÇÃO

O Secretário Municipal de Saúde, no uso de 

suas atribuições conferidas por Lei e,

Considerando a oportunidade de adesão de incentivo 

financeiro, conforme objeto da resolução SESA nº 870/2021, resolve:

CONVOCAR

Os  Srs.  Membros  do  Conselho  Municipal  de  Saúde  para  reunião

extraordinária  que  realizar-se-á  no  dia  04/01/2022,  Terça  feira,  às  08:00

horas, na rua Duque de Caxias, 193.

São Jorge do Ivaí, 28/12/2021.

EXTRATO DE CONTRATO Nº 126/2021 
ID – CONTRATO Nº 1279 

 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: 141/2021 
CERTAME: PREGÃO PRESENCIAL 054/2021  
CONTRATO: 126/2021 
CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE JARDIM OLINDA 
 CONTRATADA:  B. D. MATOS - EIRELI 
 
DO OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA NA PRESTAÇÃO DE 
SERVIÇOS DE ACESSO A INTERNET VIA FIBRA ÓPTICA, NA SEDE 
ADMINISTRATIVA DO MUNICÍPIO DE JARDIM OLINDA E TAMBÉM EM OUTROS 
PONTOS ONDE ESTÃO LOCALIZADOS OS DEPARTAMENTOS DA 
ADMINISTRAÇÃO 
 
 
DO VALOR TOTAL; R$  86.780,00 (oitenta e seis mil e setecentos e oitenta reais) 
 DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA; 
03.002.04.122.0003.2036.3.3.90.39.00.00 – 01000 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
05.004.15.451.0005.2043.3.3.90.39.00.00 – 01000 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
05.004.26.453.0035.2046.3.3.90.39.00.00 – 01000 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
06.005.12.361.0006.2047.3.3.90.39.00.00 – 01000 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
06.006.12.365.0024.2055.3.3.90.39.00.00 – 01104 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
07.007.10.301.0007.2070.3.3.90.39.00.00 – 01000 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
07.008.10.301.0026.2074.3.3.90.39.00.00 – 01303 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
08.009.13.392.0008.2093.3.3.90.39.00.00 – 01000 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
09.010.08.244.0009.2108.3.3.90.39.00.00 – 01000 - SERVIÇOS TERCEIROS PESSOA JURIDICA 
DA VIGÊNCIA; 
Vigência até 28 de dezembro  de 2023 contados a partir de 28 de dezembro  de 2021. 
 
DO FORO; 
Foro da Comarca de Paranacity – PR 

 
 

Lucimar de Souza Morais  
Prefeita Municipal 

 
 

Lucimar de Souza Morais 
Prefeita Municipal

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1 do contrato nº.31/2021,  objetivando a Contratação de 

pessoa jurídica para confecção de uniformes escolares para os alunos da rede 

municipal de ensino do Município de Flórida, decorrente de Dispensa n° 63/2021, que 

entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a BELLO SONHOS DE 

PIJAMA CONFECÇÕES EIRELI - ME  inscrita no CNPJ sob nº. 04.674.599/0001 -08. 

aditivam o contrato na importância de R$ 7.702,60 (sete mil, setecentos e dois reais e 

sessenta centavos) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Flórida, 10 de dezembro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal

sete mil, setecentos e dois reais e sessenta centavos

www.elotech.com.br

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO

Exercício: 2021

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA

Estado do Paraná

Termo de aditivo n°1  do contrato nº.32/2021,  objetivando a Contratação de 

Pessoa Jurídica para prestação de serviços de manutenção e higienização de ar 

condicionado da Rede Municipal de Educação, decorrente de Dispensa n°   

53/2021, que entre si celebram PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORIDA e a 

MARCOS FABIANO BENHOSSI 02841245918  inscrita no CNPJ sob nº. 

36.724.134/0001-00. aditivam o contrato na importância de R$ 230,00 (duzentos e 

trinta reais) nos termos  da  Lei de licitações n.º 8.666/93.  

 Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93.

Flórida, 28 de dezembro de 2021.

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal

duzentos e trinta reais

www.elotech.com.br

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal
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DECRETO N° 106/2021  

 
Súmula:Abre um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento em vigor, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1248/2020 
e dá outras providências. 

 
 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 1248/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 393,37 (Trezentos e Noventa e Três Reais e 
Trinta e Sete Centavos), conforme autoriza a Lei Municipal nº 1248/2020, 
para a suplementação das seguintes dotações do orçamento em vigor, 
assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.305.0016.2058 Manutenção das Ações de Vigilância Epidemiológica 

e Ambiental em Saúde 
 

3.3.90.30.00.00 MATERIAL DE CONSUMO  
569 00782-Apoio Financeiro aos Municípios - AFM - MP 

nº 938/2020 
393,37 

 SUBTOTAL 393,37 
 TOTAL 393,37 
 

Art. 2º - Para dar cobertura ao presente Crédito 
Adicional Suplementar, serão utilizados os Recursos provenientes de 
Excesso de Arrecadação real, na forma do artigo 43, inciso II da Lei 
4320/64, e Art. 4º, inciso V, da Lei 1248/2020 (Lei Orçamentária 2021),  
conforme conta de receita especificada a seguir: 
 
Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.3.2.1.00.1.1.62.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 393,37 

 
DECRETO N° 107/2021  

 
Súmula:Abre um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento em vigor, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1248/2020 
e dá outras providências. 

 
 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 1248/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 46.000,00 (Quarenta e Seis Mil Reais), 
conforme autoriza a Lei Municipal nº 1248/2020, para a suplementação 
das seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
05 DEPARTAMENTO DE OBRAS, VIACAO E 

SERVICOS 
 

05.003 DIVISAO DE SERVICOS URBANOS  
15.452.0011.2043 Manutenção da Divisão de Serviços Urbanos  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

650 00000-Recursos Ordinários (Livres) 40.000,00 
 SUBTOTAL 40.000,00 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO 
 

07.002 DIVISAO DE CULTURA  
13.392.0008.5037 Manutenção de Projetos Culturais e Artísticos  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

1695 00000-Recursos Ordinários (Livres) 6.000,00 
 SUBTOTAL 6.000,00 
 TOTAL 46.000,00 
 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional 
aberto no artigo anterior, fica anulada a igual quantia de R$ 46.000,00 
(Quarenta e Seis Mil Reais), das seguintes dotações do Orçamento em 
vigor:  

 
II – ANULAÇÃO: 
 
Anulação 
Códigos Descrição Valor 
04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
04.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS  
99.999.0002.9009 Reserva de Contingência  
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
350 00000-Recursos Ordinários (Livres) 46.000,00 
 SUBTOTAL 46.000,00 
 TOTAL 46.000,00 
 

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua 
publicação, com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

2021. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

GENY VIOLATTO

 
 

AUXÍLIO FINANCEIRO LEI 173 - FT 782 
 TOTAL 393,37 
 

Art. 3º - Fica alterada a Programação Financeira e o 
Cronograma Mensal de Desembolso do Exercício Financeiro de 2021, 
nas respectivas fontes de recurso e valores citados a seguir:  

 
Conta de receita 
Receita Descrição Valor 
1.3.2.1.00.1.1.62.00.00.00.00 REMUNERAÇÃO DE DEPÓSITOS BANCÁRIOS - 

AUXÍLIO FINANCEIRO LEI 173 - FT 782 
393,37 

 TOTAL 393,37 
 

Artigo 4º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua 
publicação, com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

2021. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

GENY VIOLATTO
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 
 
 

 

                                            EXTRATO DE 4º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 43/2018 – MF. 

 
REF.: Tomada de Preços nº. 002/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa:AC ASSESSORIA TÉCNICA EM ENGENHARIA CIVIL LTDA– 

CNPJ. 08.785.713/0001-10 

OBJETO: Contratação de empresa para elaboração projetos complementares, para qualquer área, de 

acordo com as necessidades do município, conforme descrito no termo de referência do anexo i 

deste edital. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 31/12/2021 à 31/12/2022.  

VALOR DO ADITIVO: R$82.284,50 (oitenta e dois mil, duzentos e oitenta e quatro reais e cinquenta 

centavos). 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
                                     EXTRATO DE 4º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 46/2018 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 024/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: AEROMIX AGENCIA DE VIAGENS E TURISMO 

EIRELI – CNPJ: 12.146.604/0001-20. 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de fornecimento de passagens 

aéreas, nacionais, para atender as necessidades da Prefeitura Municipal de FLORAÍ, quer 

para desempenhar atividades de cunho administrativo ou para prestar serviços relacionados 

ao Município, que necessitem de deslocamento em missão oficial, no desempenho de suas 

atribuições. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

EXTRATO DE 5º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 069/2017 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 038/2017. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ANGELA MARIA FRANGIOTTI, inscrita no CNPJ nº 
15.053.508/0001-25. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHES PARA USO 
DOS GRUPOS DESENVOLVIDOS PELO DEPARTAMENTO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 
ATRAVÉS DOS PROGRAMAS: (PAIF-SCFV,PSC/LA-ADOLESCENTE). 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 
 
 

______________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 

1 
 
 

                                               EXTRATO DE 1º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 02/2021 – MF. 
  
REF.: Dispensa: 04/2021. 

PARTES: Município de Floraí e: ÉDERSON HITOSHI TANAK, inscrito no CPF: 573.908.199-87, e 

CINTHIA LUMI NAKASHIMA TANAKA, incrita no CPF: 635.562.609-30 

LOCAÇÃO DE PRÉDIO COMERCIAL PARA O PROGRAMA DE INCENTIVO EMPRESARIAL DE 

FLORAÍ. 

OBJETO DO ADITIVO: Prorrogação do contrato por mais 12 (dose) meses.   

Aplicação do Índice para correção monetária para o período 2021/2022, conforme apostilamento.  

VIGENCIA DO CONTRATO: 28/12/2021 a 31/12/2022. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
EXTRATO DE CONTRATO 

 
 

ESPÉCIE: Contrato nº. _300/2021 – MF. 

REF.: DISPENSA DE LICITAÇÃO 66/2021 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: CASA DA CAÇAMBA LTDA. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE TOMADA DE FORÇA COM CARDAN PARA O 
CAMINHÃO PIPA, MODELO TK5757. 
 
VALOR: R$ 2.450,00 (dois mil, quatrocentos e cinquenta reais). 
 

PRAZO DE VIGÊNCIA: 17/12/2021 à 17/06/2021 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 17/12/2021 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
ESTADO DO PARANÁ 

www.florai.pr.gov.br 
 

 
 

 

1 
 
 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 68/2020 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 16/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: DEPÓSITO FLORAI LTDA – ME, portadora do CNPJ 

nº 14.391.137/0001-29 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA LOCAÇÃO DE CAMINHÃO PRANCHA COM 
CAPACIDADE DE CARGA MÍNIMA DE 20 TONELADAS E LOCAÇÃO DE CAMINHÃO 
PLATAFORMA, COM CAPACIDADE MÍNIMA DE 5 TONELADAS PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS 
DE REBOQUE PARA ESTE MUNICÍPIO. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
_______________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 

EXTRATO DO 2º TERMO DE ADITIVO DO CONTRATO 
 

REEQUILIBRIO ECONOMICO FINANCEIRO AUMENTO DE VALORES 

ESPÉCIE: Termo aditivo Contrato nº 72/2021 – MF. 
 
REF.: Pregão nº. 015/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa NOROESTE LICITACOES LTDA  
 
OBJETO DO ADITIVO: O presente Termo Aditivo tem por objeto a alteração da cláusula Terceira do 
Contrato nº 72/2021, alteração do valor por Reequilíbrio Econômico Financeiro, aumento de valores.  
 
VALOR ATUAL DO CAFÉ EM PÓ EXTRA FORTE 500 GRAMAS:  R$ 12,36 (doze reais e trinta 
e seis centavos).   
 
VALOR NOVO CAFÉ EM PÓ EXTRA FORTE 500 GRAMAS:  R$ 14,04 (quatorze reais e quatro 
centavos).   
  
 
As demais Cláusulas permanecem inalteradas.  
 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO:  22/12/2021. 
 
 
 

______________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin  

Prefeita Municipal 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 175/2019 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 059/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: EDSON NATAL BURANELLO PEÇAS - ME, inscrita 

no CNPJ nº 73.917.056/0001-89 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA SERVIÇOS DE FUNILARIA E PINTURA VIGÊNCIA 

DO CONTRATO: 27/12/2021 A 27/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 27/12/2021. 

 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin

Prefeita Municipal 
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Consulta Ata do Pregão

PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA
 

Ata de Realização do Pregão Eletrônico
Nº 48/2021

 
Às 09:00 horas do dia 28 de dezembro de 2021, reuniu-se o Pregoeiro Oficial deste Órgão e respectivos membros da
Equipe de Apoio, designados pelo instrumento legal 008/2021 de 14/01/2021 para, em atendimento às disposições
contidas no Decreto 10.024/2019, referente ao Processo nº 99 , realizar os procedimentos relativos ao Pregão nº
48/2021. Objeto: AQUISIÇÃO DE 01 (UM) VEÍCULO ZERO QUILÔMETRO, DO TIPO SEDAN, MODELO 2021/2022 em
atendimento à Secretaria Municipal de Saúde do município de Paranapoema. Inicialmente, em conformidade com às
disposições contidas no Edital, o Pregoeiro abriu a Sessão Pública, a qual, pela inexistência de propostas, está sendo
encerrada, também, por caracterizar-se “licitação deserta”.

Item: 1
Descrição: Automóvel
Descrição Complementar: Automóvel Quantidade Portas: 4 UN, Tipo Combustível: Álcool E Gasolina , Potência:
Mínima De 110 CV, Quantidade Passageiro: 5 UN, Modelo: Sedan , Opcionais: Ar Condicionado E Direção Hidráulica ,
Cilindrada: Mínima De 1.7 CM
Tratamento Diferenciado: - 
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Quantidade: 1 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor estimado: R$ 93.466,4300 Intervalo Mínimo Entre Lances: R$ 10,00
Situação: Cancelado

Nada mais havendo a declarar foi encerrada a Sessão cuja ata foi lavrada e assinada pelo Pregoeiro e Equipe de Apoio.

JOAO DOS SANTOS COSTA 
Pregoeiro Oficial

FRANCIANY DONATO FRAZATTO 
Equipe de Apoio

MARIA SOCORRO DE SOUZA BEZERRA 
Equipe de Apoio

Voltar 
        PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 

Estado do Paraná 
CNPJ nº 76.970.391/0001-39 

______________________________________________________________________  

 
EXTRATO DO CONTRATO ADMINISTRATIVO Nº 1467-1097/2021. PROCESSO 
ADMINISTRATIVO N° 89/2021. PREGÃO PRESENCIAL N° 44/2021. Extrato do Contrato 
Administrativo n° 1467-1097/2021.  OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 
ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE TELECOMUNICAÇÕES COM INTERLIGAÇÃO DOS 
ÓRGÃOS MUNICIPAIS VIA FIBRA ÓPTICA, TELEFONIA ANALÓGICA, DIGITAL E IP, 
MANUTENÇÃO DO PROJETO "PARANAPOEMA DIGITAL" CIDADE DIGITAL, HOTSPOT, 
ENTRE OUTROS SERVIÇOS, COM A FINALIDADE DE ATENDER AS NECESSIDADES DOS 
DEPARTAMENTOS E DEMAIS SETORES DA PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
E A POPULAÇÃO EM GERAL. FUNDAMENTO: O presente contrato é redigo pelas 
cláusulas e condições nele contidas, pela Lei Federal n° 8.666/1993, e demais normas 
complementares e disposições presentes em seu contrato. CONTRATADA: RCP NET 
WORKS – INFORMATICA E TELECOMUNICAÇÕES LTDA, CNPJ 05.745.961/0001-49. 
CONTRATANTE: Município de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-39).  VALOR DO 
CONTRATO: R$62.500,00(sessenta e dois mil e quinhentos reais). DOTAÇÃO 
ORÇAMENTÁRIA: 03.003.04.122.0012.2206.3.3.90.40.00.0 RED 34 – SERVIÇOS DE 
TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E COMUNICAÇÃO – PESSOA JURÍDICA. PRAZO: 12 
meses. DATA DO CONTRATO: 27/12/2021. Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

  
MUNICÍPIO DE FLÓRIDA 

ESTADO DO PARANÁ 
 

 

 
 

RUA SÃO PEDRO, 443, CEP 86780-000 
TELEFONE (44) 3257-1212 

www.florida.pr.gov.br / E-mail: gabinete@florida.pr.gov.br 

-HOMOLOGAÇÃO- 
 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 64/2021 
 

Pelo presente termo, fica HOMOLOGADO o procedimento licitatório 
acima referido, haja vista a observância, em toda a sua tramitação, do disposto 
na Lei Federal nº 10.520/02 a Lei Federal nº 8.666/93. 

Fica HOMOLOGADA, ainda, a adjudicação do objeto constante nos 
autos feita pela Comissão. 

EMPRESAS VENCEDORAS: 
MAYARA YUNA TAKAHASHI EIRELI - ME, com o valor de R$ 12.447,00 

(doze mil, quatrocentos e quarenta e sete reais); 
 

 Total Geral Homologado: R$ 12.447,00 (doze mil, quatrocentos e 
quarenta e sete reais); 
  

Flórida/PR, 20 de dezembro de 2021. 
 
 

ANTONIO EMERSON SETTE 
Prefeito Municipal 

/PR, 20 de dezembro

NTONIO EMERSON S
Prefeito Municipal

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 
Av Governador Lupion, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 

------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 
 

EXTRATO DE TERMO ADITIVO  
 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ, ESTADO DO PARANÁ, com sede na Avenida 
Governador Lupion, 605, inscrito no CNPJ/MF sob nº 76.970.359/0001-53, adiante 
representada pelo Prefeito Municipal, em pleno exercício de seu mandato e funções, Senhor 
CRISOGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR, e a contratada abaixo relacionada resolvem aditivar 
o Contrato de Trabalho por Tempo Determinado:  
 

1º TERMO ADITIVO DO CONTRATO  

Contratado: FLÁVIA FELIX DE SOUZA  
 

CPF sob nº 094.575.139-75 

Objeto do Termo Aditivo: Considerando que a contratada encontra-se grávida e possui 
estabilidade de acordo com o Art. 10, II, “b” – ADCT- CF e Súmula 244 do TST, fica prorrogado o 
contrato de trabalho por tempo determinado no período de 5 meses após o parto.  
 

Itaguajé, 28 de dezembro de 2021 

 

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR 
PREFEITO MUNICIPAL 

 
 

: Considerando que a contratada encontra-se grávida
m o Art. 10, II, “b” – ADCT- CF e Súmula 244 do TST, fic

tempo determinado no período de 5 meses após o parto. 

Itaguajé, 28 de dezembro de 2021

CRISOGONO NOLETO E SILVA JUNIOR
PREFEITO MUNICIPAL

 

 
                               
 

CHAMAMENTO PÚBLICO CISVAP N.º 001/2021 
Processo Administrativo de Inexigibilidade N.º 027/2021 

EXTRATO DE CONTRATO N.º 027/2021 
 

CONTRATANTE: CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DE SAÚDE DO VALE DO 
PARANAPANEMA - CISVAP, Estado do Paraná, com sede à Av. Rua Maranhão.º 90, 
inscrito no CNPJ/MF n. º 86.763.828/0001-17, neste ato representado pelo BRUNO 
VIEIRA LUVISOTTO, portador da Cédula de Identidade RG 9.262.814-0 SESP/PR e CPF 
054.482.119-09 residente na Rua Joaquim campos, 106, Centro, Santa Inês, Paraná. 
 
CONTRATADO: JRRB CLINICA MEDICA LDTA Inscrita no CNPJ/MF n° 
18.876.059/0001-03, com sede na Rua Pernambuco,1103 - Sala 1, Município de Colorado, 
Estado do PARANÁ.  
 
VALOR: A remuneração pela prestação dos serviços será regida pela Tabela de 
Procedimentos CISVAP, com valores referenciais para 2021 (anexo IV). Teto de R$. 
150.000,00 (cento e cinquenta mil Reais). 
 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA QUE DISPONIBILIZE MEDICOS NA ÁREA DE 
ORTOPEDIA. 
 
VIGÊNCIA: 24 de Dezembro de 2021 a 30 de 31 Dezembro de 2022. 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA: 33.90.39.50.00 
FORO: COMARCA DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 
 

 Colorado-PR, 24 de Dezembro de 2021. 
 
 

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO 
Presidente - CISVAP. 

 

Colorado-PR, 24 de Dezembro

BRUNO VIEIRA LUVISOTTO

 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

 
ERRATA DE PUBLICAÇÃO 

EXTRATO DE CONTRATO PREGÃO PRESENCIAL Nº 66/2021 
 

PUBLICADO NO JORNAL O REGIONAL DE NOVA ESPERANÇA Nº.3392 

NO DIA 19 DE DEZEMBRO 2021, PÁGINA 32. 

 
DEVE SER RATIFICADA, OU SEJA: 
 
ONDE SE LÊ: CONTRATO Nº 297 

LEIA-SE: CONTRATO Nº 307 

Floraí, 28 de dezembro de 2021. 

 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 4º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 106/2018 – MF. 

REF.: Pregão Presencial nº. 055/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: INGAVIAS COMÉRCIO E SERVIÇOS DE 

SINALIZAÇÃO LTDA, inscrita no CNPJ nº 30.952.569/0001-18 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE PLACAS DE AÇO GRAVADO BAIXO RELEVO, LETRAS CAIXA EM AÇO 

INOX, POSTES DE AÇO COM INDICAÇÃO DE LOGRADOURO E PLACAS COM INDICAÇÃO DE 

SEPULTURA PARA O MUNICÍPIO DE FLORAÍ 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

_________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

EXTRATO DE 4º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 19/2018 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 10/2018. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JC PEREIRA – PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS - ME 

OBJETO: Aquisição de uniformes para o departamento de Assistência Social deste município. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021.  

 
______________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 71/2020 – MF. 
 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 17/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JÉSSICA CAMILA ROSSI – CNPJ. Nº. 

23.366.462/0001-22 

OBJETO: Contratação de serviços de mão de obra especializada para manutenção de ar 

condicionado dos veículos da frota municipal. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2020 A 31/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 
 

_______________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

PREFEITA MUNICIPAL 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 159/2021 – MF. 

REF.: Dispensa de Licitação nº. 037/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSÉ CARLOS MENDONÇA 91666279900– CNPJ: 

12.346.876/0001-73. 

OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mudas de palmeiras, árvores e flores 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal  
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 2ºADITIVO DO CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 16/2020 – MF. 
 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 03/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSÉ NILSON LIBANO DA SILVA & CIA 

LTDA, portadora do CNPJ n.º 11.358.329/0001-45. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA FORNECIMENTO DE LANCHE 

PARA USO DOS GRUPOS DESENVOLVIDOS PELO DEPARTAMENTO DE 

ASSISTÊNCIA SOCIAL, ATRAVÉS DOS PROGRAMAS (PAIF – SCFV, PSC/LA – 

ADOLESCENTES). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
 

Prefeita Municipal

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 168/2020 – MF. 

REF.: Pregão Eletrônico nº. 049/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: KCRS COMÉRCIO DE EQUIPAMENTOS EIRELI-EPP 
 – CNPJ: 21.971.041/0001-03 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o município de floraí. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 30/06/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 169/2021 – MF. 

REF.: Pregão Eletrônico nº. 049/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: LOKTAL MEDICAL ELECTRONICS INDUSTRIA E 

COMÉRCIO LTDA – CNPJ: 59.844.662/0001-90 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o município de floraí. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 30/06/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 178/2020 – MF. 

REF.: Pregão Eletrônico nº. 049/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: OLITHIER COMÉRCIO DE MATERIAIS E 

MERCADORIAS EIRELI – CNPJ: 09.630.087/0001-55 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o município de floraí. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 30/06/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO 

ESPÉCIE: Contrato nº 159/2021 – MF. 
REF.: Dispensa de Licitação nº. 37/2021 
PARTES: Município de Floraí e a empresa: JOSÉ CARLOS MENDONÇA 91666279900-
CNPJ:12.346.876/0001-73 
OBJETO: Contratação de empresa para aquisição de mudas de palmeiras, árvores e flores 
PRAZO DE VIGÊNCIA: 31/12/2021 A 31/12/2022. 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 
 
 
 
 

______________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeito Municipal 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 3º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 062/2019 – MF. 

 
REF.: Pregão Presencial nº. 020/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SERGIO AUGUSTO CESNIK – PRODUÇÕES ME, 

Inscrita no CNPJ nº: 17.558.611/0001-52 

OBJETO: Contratação de empresa para locação e montagem de estruturas de uso temporário, como: 

palco, camarote, som, luz, gerador. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 02/02/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 

 
_________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin
Prefeita Municipal 

 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
 
 
 
 

1 
 
 
 
 

                                        EXTRATO DE 1º ADITIVO DE PRAZO E VALOR 

ESPÉCIE: Contrato nº 30/2021 – MF. 

 
REF.: Dispensa de Licitação nº. 016/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PASTOREIO-COMÉRCIO DE INSUMOS 

AGROPECUÁRIOS LTDA – CNPJ. 00.838.969/0001-36 

OBJETO: Aquisição de fertilizantes e glifossato não agrícola. 

PRAZO DE VIGÊNCIA: de 31/12/2021 à 31/12/2022.  

VALOR DO ADITIVO: R$3.330,00 (três mil, trezentos e trinta reais). 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 

____________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 

 

 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 179/2020 – MF. 

REF.: Pregão Eletrônico nº. 049/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PRIORITTÁ PRODUTOS HOSPITALARES-EIRELI – 

CNPJ: 29.700.587/0001-23 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o município de floraí. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 30/06/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 047/2020 – MF. 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 013/2020. 
PARTES: Município de Floraí e a empresa ALEXANDRO DAMIÃO SATIN, inscrita no CNPJ nº 
23.847.950/0001-51. 
OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SERVIÇOS DE EMPRESA DE PROPAGANDA VOLANTE, PARA A PRODUÇÃO E 
VEICULAÇÃO DE ÁUDIO EM CARRO DE SOM PARA DIVULGAÇÃO DE COMUNICADOS, ATOS OFICIAIS, AVISOS, 
CONVOCAÇÕES DE INTERESSE GERAL DESTA ADMINISTRAÇÃO DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 
VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 
DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/12/2021. 
 
 

______________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 1º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 192/2021 – MF. 

REF.: Dispensa de Licitação nº. 040/2021. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SERVIÇO NACIONAL DE APRENDIZAGEM 

INDUSTRIAL - SENAI, inscrita no CNPJ nº. 03.776.284/0005-24 

OBJETO: Contratação de empresa para realizar cursos de capacitação para a população 

economicamente ativa, como também àquelas que se encontram em situação de 

vulnerabilidade e risco social. 

DO CONTRATO: 31/12/2021 A 30/06/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin

Prefeita Municipal 
 

 
 

 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 5º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 52/2017 – MF. 

 
REF.: Pregão Presencial nº. 024/2017. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SERVIOESTE SOLUÇÕES AMBIENTAIS LTDA, 

portadora do CNPJ nº 03.392.348/0001-60. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA COLETA DE LIXO HOSPITALAR. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 30/12/2021. 

 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

EXTRATO DE 2º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 176/2019 – MF. 
 
REF.: TOMADA DE PREÇOS Nº 009/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: SOL PROPAGANDA LIMITADA – EPP, portadora do CNPJ nº 

73.289.340/0001-58. 

OBJETO: Contratação de Agência de Publicidade para prestação de serviços nos setores de publicidade e 

propaganda, para executar um conjunto de atividades realizadas integradamente, que tenham por objetivo o 

estudo, o planejamento, a conceituação, a concepção, a criação, a execução interna, a intermediação e a 

supervisão da execução externa, e a distribuição de publicidade aos veículos e demais meios de divulgação, com 

o objetivo de divulgar serviços de qualquer natureza, difundir ou informar o público em geral, 

VALOR: R$85.000,00 (oitenta e cinco mil reais). 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 27/12/2021 A 27/12/2022. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 24/12/2021. 

 

                                                         _________________________________ 

                                                                 Edna de Lourdes Carpiné Contin 
                                                                              Prefeita Municipal 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 3º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 068/2019 – MF. 

 
REF.: Pregão Presencial nº. 021/2019. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: PREVER SERVIÇOS FUNERÁRIOS DE PARANAVAÍ LTDA - 

ME, inscrita no CNPJ nº 05.780.842/0001-27 

OBJETO: CONTRATAÇÃO EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS FUNERÁRIOS, PARA 

ATENDIMENTO A PESSOAS CARENTES DO MUNICÍPIO DE FLORAÍ. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 

 
___________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin

Prefeita Municipal 
 

 
 

 
 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 

1 
 

EXTRATO DE 6º ADITIVO DO CONTRATO 
 

ESPÉCIE: Contrato nº 055/2017 – MF. 
 
 
REF.: Pregão Presencial nº. 031/2017. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa THIAGO MITUO NARIAI CNPJ: 11.962.088/0001-49. 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA AULAS DE CAPACITAÇÃO E 

CONHECIMENTO DE INFORMÁTICA NO TELECENTRO MUNICIPAL. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 31/12/2022. 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 

______________________________ 

Edna de Lourdes Carpiné Contin 
Prefeita Municipal 

 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 3º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 185/2020 – MF. 

REF.: Pregão Eletrônico nº. 049/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: TOP NORTE COMÉRCIO DE MATERIAL MÉDICO 

HOSPITALAR EIRELI – CNPJ: 22.862.531/0001-26 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o município de floraí. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 30/06/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 186/2020 – MF. 

REF.: Pregão Eletrônico nº. 049/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: TS MEDICAL COMÉRCIO E SERVIÇO DE PRODUTOS 

HOSPITALARES LTDA – CNPJ: 27.066.602/0001-06 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o município de floraí. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 30/06/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 

 
 
 

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE FLORAÍ 
EXTRATO DE 2º ADITIVO PRAZO DE CONTRATO 

 

ESPÉCIE: Contrato nº 187/2020 – MF. 

REF.: Pregão Eletrônico nº. 049/2020. 

PARTES: Município de Floraí e a empresa: UNITY INSTRUMENTOS DE TESTE E MEDIÇÃO 

LTDA – CNPJ: 01.808.192/0001-20 

OBJETO: Aquisição de material médico hospitalar para o município de floraí. 

VIGÊNCIA DO CONTRATO: 31/12/2021 A 30/06/2022 

DATA DE ASSINATURA CONTRATO: 28/12/2021. 

 
 

____________________________ 
Edna de Lourdes Carpiné Contin 

Prefeita Municipal 
 

 
 

 

 
 

PORTARIA 356/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
 
 R E S O L V E 
 
 
                          CONCEDER, ao funcionário CICERO VIEIRA DE 
ARAUJOmatrícula 2526CPF-388.985.949-68 RG/ID 1.151.236-9 SSP SP , 
OCUPANTE do cargo de VIGIA, lotado na PREFEITURA MUNICIPAL DE 
SANTO INACIO  03(três) meses de licença especial a partir de  01 de 
dezembro de 2021  atéo dia 28 de fevereiro de 2022 (90 dias) referente 
ao período aquisitivo de 14/06/2007 à 13/05/2013.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                  

                          Esta portaria entrará em vigor a partir da data de 
publicação com efeitos a partir de 25 de outubro de 2021, 
revogadas as disposições em contrário. 

 Registra-se, publica-se e Cumpra-se. 
 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná,um dia do mês de novembro de dois mil e vinte e um. 
 
 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

 
 

PORTARIA 357/2021  
 
 GENY VIOLATTO , PREFEITA MUNICIPAL DE SANTO 
INÁCIO, ESTADO DO PARANÁ, NO USO  DAS SUAS 
ATRIBUIÇÕES LEGAIS: 
 
  RESOLVE 
 
                        CONCEDER à funcionária JESSICA APARECIDA LEITE , 
matrícula 15619 CPF/MF 383.452.218-07, RG-47.061.698-2 SSP SP, 
ocupante do cargo DIREÇÃO E ASSESSORAMENTO SUPERIOR-CC-3, 
(CARGO EM COMISSÃO)-  180 (cento e oitenta) dias de LICENÇA 
MATERNIDADE, no períodode  22 de dezembro de 2021 até o dia 19 de 
junho de 2022 conforme LEI Nº 1189/2017 do dia 27 de outubro de 2017 
(ao qual determina que a licença maternidade é de 180 dias). 

                        Registra-se, publica-se e cumpra-se. 

 
 Edifício da Prefeitura Municipal de Santo Inácio, Estado 
do Paraná, aos vinte e sete do mês de dezembrode dois mil e vinte 
e um. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

Data Publicação: 21/06/2020 
JORNAL O REGIONAL 

Edição nº 3199– PÁG. 05 
 

GENY VIOLATTO

vinte e sete do mês de dezembro
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 

 
LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 046/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ACESSIVEL 

PISO BAIXO – ONUREA PISO BAIXO, PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA, DO 

GOVERNO FEDERAL, PARA SEREM UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR, 

REALIZADA ATRAVÉS DE CARONA JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE 

DESENVOLVIMENTO DA EDUCAÇÃO – FNDE, ADESÃO A ATA DE REGISTRO 

DE PREÇOS DO PREGÃO ELETRÔNICO Nº 06/2021/FNDE/MEC, ATA REGISTRO 

DE PREÇOS Nº 11/2021/FNDE/MEC, SOLICITAÇÃO SIGARP Nº 93308. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: SAN MARINO ONIBUS LTDA.  

CNPJ: 93.785.822/0001-06. 

VALOR: R$ 1.548.720,00 (UM MILHÃO QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL, 
SETECENTOS E VINTE REAIS). 
 
 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em 
epígrafe, conforme consta do art. 25, “caput” da Lei Federal nº 8.666/93 ao proponente SAN 
MARINO ONIBUS LTDA - CNPJ: 93.785.822/0001-06. 

 
 

Colorado-Pr, 27 de Dezembro de 2021. 
 
 

___________________________ 
Marcos José Consalter de Mello 

 PREFEITO 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 
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AVISO DE RATIFICAÇÃO 
 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 047/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL  I, 

II,  III, IV, V E 1º AO 5º ANO SENDO APOSTILAS DE INGLÊS E PROSINHA..  

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

VENCEDOR: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A 

CNPJ: 79.065.181/0001-94.  

VALOR: R$ 188.671,50 (Cento e oitenta e oito mil seiscentos e setenta e um reais e cinquenta 

centavos). 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30/01/2022. 

VIGÊNCIA: 02 (dois) MESES. 

Torna-se pública a RATIFICAÇÃO do procedimento licitatório em epígrafe conforme 

consta do art. 25, inciso I da Lei Federal nº 8.666/93, ao proponente DISTRIBUIDORA 

CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A - CNPJ: 79.065.181/0001-94. 

Colorado-PR, 27 de DEZEMBRO de 2021. 

 
                      _________________________________ 

Marcos José Consalter de Mello 
PREFEITO 

Colorado-Pr, 

____________________________________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

Colorado-PR,PR,PR 27

     _________________________________
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO
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TERMO DE CANCELAMENTO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO 479/2021  

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N.º 241/2021 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 35/2021 

PROCESSO DE COMPRAS Nº 123/2021 

 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ RHADIX VIDRAÇARIA - ME 

CNPJ: ................................. 05.833.018/0001-98 

OBJETIVO:....................... Aquisição de vidros, espelho e fechamento de pia e box para diversas 

secretarias dessa municipalidade para manutenção dos prédios municipais. 

 

Considerando as justificativas apresentadas no processo em epigrafe, bem como, com fundamento no Art. 13, 

inciso I, IV e Parágrafo 2º, primeira parte,  do Decreto Federal nº 3.931/2001, que regulamenta o Sistema de 

registro de Preços, fica CANCELADA, NESTA DATA, A Ata de Registro de Preços nº 479/2021, celebrada 

em 22 dias do mês de novembro do ano de dois mil e vinte e um entre o Município de Colorado e a empresa 

RHADIX VIDRAÇARIA, não cabendo qualquer tipo de indenização ou ressarcimento à empresa fornecedora.  

Fundamento Legal: Clausula Nona, da Ata de Registro de Preços nº. 479/2021. Sendo Aplicadas as Penalidades 

constates na Clausula Décima, conforme art. 87 inciso I e III da Lei nº 8.666/93. 

 

Colorado (PR), 27 de dezembro de 2021. 
 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
 
 

Colorado (PR)

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

 
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ  

CNPJ Nº 76.282.649/0001-04  
Praça Santa Cruz, nº 249 – fone (44)3243-1157  

São Jorge do Ivaí – PR – E-mail: licitacao@pmsjivai.pr.gov.br  

EXTRATO DE CONTRATO Nº 109/2021 

CONTRATO Nº 109/2021 

PROCESSO Nº 107/2021 

REFERÊNCIA: TOMADA DE PREÇOS Nº 08/2021 

CONTRATANTE: PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JORGE DO IVAÍ 

CONTRATADO: G4 SERVIÇOS DE CONSTRUÇÃO CIVIL LTDA, 

OBJETO: contratação de empresa de engenharia especializada para a execução 
de ampliação da rede de água fria, adequação de calçamentos e ampliação dos 
túmulos do Cemitério Municipal de São Jorge do Ivaí, conforme projeto, planilha 
orçamentária, cronograma físico financeiro e demais especificações constantes 
neste edital. 

R$ 98.413,52 (noventa e oito mil, quatrocentos e treze reais e cinquenta e dois 
centavos). 

DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  

14.02.15.451.0019.1.025 
Obras de reforma e melhoria no cemitério e capela 
mortuária 

44.90.51.00.00 Obras e Instalações 

 

VIGÊNCIA: 360 (trezentos e sessenta) dias contados, a partir da publicação extrato contrato. 

FORO: Comarca de Mandaguaçu – Estado do Paraná. 

DATA:21 de dezembro de 2021. 

 

 
 
 

DECRETO N° 101/2021 
 

Súmula:Abre um Crédito Adicional Suplementar no 
Orçamento em vigor, autorizado pela Lei 
Municipal nº 1248/2020 e dá outras providências. 

 
 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO DE 
SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do Município, 
Lei nº 1248/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional Suplementar no valor de 
R$ 30.000,00 (Trinta Mil Reais), conforme autoriza a Lei Municipal nº 
1248/2020, para a suplementação das seguintes dotações do orçamento 
em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO 
 

07.003 DIVISAO DE ESPORTES  
27.812.0009.1088 Reforma dos Centros Poliesportivos Municipais  
4.4.90.51.00.00 OBRAS E INSTALAÇÕES  
1731 00791-Conv. Campo Futebol SEDU nº 589/2020 - FT791 30.000,00 
 SUBTOTAL 30.000,00 
 TOTAL 30.000,00 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional aberto 
no artigo anterior, fica anulada a igual quantia de R$ 30.000,00 (Trinta Mil 
Reais), das seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
Anulação 
Códigos Descrição Valor 
07 DEPARTAMENTO DE EDUCACAO, CULTURA E 

DESPORTO 
 

07.003 DIVISAO DE ESPORTES  
27.812.0009.2038 Manutenção da Divisão de Esportes   

 
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
 

1735 00000-Recursos Ordinários (Livres) 30.000,00 
 SUBTOTAL 30.000,00 
 TOTAL 30.000,00 
 

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua 
publicação, com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-se 
as disposições em contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 15 de dezembro de 2021. 
 

 
GENY VIOLATTO 

Prefeita Municipal 
 

 

 
 

DECRETO N° 103/2021  
 

Súmula:Abre um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento em vigor, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1248/2020 
e dá outras providências. 

 
 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 1248/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 11.940,16 (Onze Mil, Novecentos e Quarenta 
Reais e Dezesseis Centavos), conforme autoriza a Lei Municipal nº 
1248/2020, para a suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
06 DEPARTAMENTO DE PROMOCAO SOCIAL  
06.001 DIVISAO DE ASSISTENCIA SOCIAL  
08.244.0006.6019 Manutenção Administrativa e Operacional do CRAS  
3.1.90.11.00.00 VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS - PESSOAL 

CIVIL 
 

705 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.940,16 
 SUBTOTAL 11.940,16 
 TOTAL 11.940,16 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional 
aberto no artigo anterior, fica anulada a igual quantia de R$ 11.940,16 
(Onze Mil, Novecentos e Quarenta Reais e Dezesseis Centavos), das 
seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
Anulação 
Códigos Descrição Valor 
04 DEPARTAMENTO DE FINANÇAS  
04.001 DIVISAO DE CONTABILIDADE E FINANÇAS   

 
99.999.0002.9009 Reserva de Contingência  
9.9.99.99.00.00 RESERVA DE CONTINGÊNCIA  
350 00000-Recursos Ordinários (Livres) 11.940,16 
 SUBTOTAL 11.940,16 
 TOTAL 11.940,16 
 

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua 
publicação, com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

2021. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 15 de dezembro de 2021.

GENY VIOLATTO

da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

GENY VIOLATTO
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ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  61/2021 - PE

124/2021
124/2021

06/12/2021

Folha:  1/3

       O(a)  Prefeito Municipal,  José Bassi Neto, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em
vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº 8.666/93 e
alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio, resolve:

ANDERSON LOPES MARQUES     (3632)

13 NO-BREAK ( PARA COMPUTADOR/ IMPRESSORA) DEFINICÃO E
APLICAÇÃ - Marca: HAGTECH

7,00  0,0000 719,00    5.033,00

15 COMPUTADOR PORTÁTIL ( NOTEBOOK) COM AS SEGUINTES
ESPECIFICAÇ - Marca: ASUSVIVOBOOK

2,00  0,0000 6.000,00    12.000,00

24 ANTENA DE TV EXTERNA DIGITAL CABO HDTV/UHF - Marca:
INTELBRAS

1,00  0,0000 217,14    217,14

37 DETECTOR FETAL EQUIPAMENTO DE USO OBSTÉTRICO, NAO
INVASIO - Marca: MD

2,00  0,0000 588,00    1.176,00

39 FOCO REFLETOR AMBULATORIAL EQUIPAMENTO COM FOCO -
Marca: Hospicenter

1,00  0,0000 567,75    567,75

Total do Fornecedor: 18.993,89

BIO INFINITY COMERCIO HOSPITALAR E LOCACAO EIRELI     (3637)

36 ELETROCARDIÓGRAFO CARACTERISTICA FISICA - Marca:
ELETROCARDIÃ?GRAFO B

1,00  0,0000 6.100,00    6.100,00

40 OFITALMOSCOPIO CARACTERISTICA FISICA COMPOSIÇÃO 5
ABERTURAS - Marca: OFTALMOSCÃ?PIO MD OM

1,00  0,0000 685,00    685,00

ADJUDICAR E HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

124/2021
61/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
27/12/2021
AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS E MATERIAIS PERMANENTES PARA ATENDER A UNIDADE BÁSICA 
DE SAÚDE PEDRO ESTÁCIO DO DEPARTAMENTO DE SAÚDE DO MUNICÍPIO DE UNIFLOR, ESTADO
DO PARANÁ. 

Quantidade Descto (%) Preço Unitário
(em Reais R$)

Total do Item 

Uniflor(Pr),   27   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  61/2021 - PE

124/2021
124/2021

06/12/2021

Folha:  2/3

BIO INFINITY COMERCIO HOSPITALAR E LOCACAO EIRELI     (3637)

41 OTOSCÓPIO SIMPLES - Marca: OTOSCÃ?PIO EM FIBRA 1,00  0,0000 685,00    685,00

Total do Fornecedor: 7.470,00

CASA HOSPITALAR IBIPORA EIRELI     (3638)

38 DEA - DESFIBRILADOR EXTERNO - Marca: NIHON KOHDEN 1,00  0,0000 9.900,00    9.900,00

Total do Fornecedor: 9.900,00

MMH MED COMERCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA - M     (3137)

3 FOTOPOLIMERIZADOR DE RESINAS CARACTERISTICAS FISICAS
LEVE NO - Marca: DENTEMED

1,00  0,0000 595,00    595,00

8 COMPRESSOR DE AR ODONTOLÓGICO CAPACIDADE DE 40
LITROS - Marca: DENTEMED

1,00  0,0000 2.898,00    2.898,00

9 CANETA DE ALTA ROTAÇÃO  COM CABO INVERTIDO NO MESMO
SENTIDO - Marca: DENTEMED

2,00  0,0000 396,90    793,80

10 MICROMOTOR INTRA COM REFRIGERAÇÃO SPRAY EXTERNO
ATRAVES DE - Marca: DENTEMED

1,00  0,0000 378,00    378,00

11 CONTRA ÂNGULO INTRA MX COM REFRIGERAÇÃO EXTERNA AO
CORPO - Marca: DENTEMED

1,00  0,0000 347,76    347,76

16 CARRO PARA MATERIAS DE LIMPEZA PARA TRANSPORTAR OS
MATERIAS - Marca: BRALIMPIA/CFBLACKTAM

2,00  0,0000 1.008,88    2.017,76

20 CADEIRA DE RODAS PARA OBESO CARACTERISTICA FISICA -
Marca: PROLIFE/PLUS

1,00  0,0000 1.222,00    1.222,00

26 CAMA HOSPITALAR TIPO FAWLER MECÂNICA - Marca:
DELLAMED/DX

2,00  0,0000 2.063,49    4.126,98

28 BIOMBO, DIVISÓRIA MÓVEL, DIVISÓRIA DE AMBIENTES TRIPLO -
Marca: RENASCER/RN14115

3,00  0,0000 451,08    1.353,24

30 ESCADA DE DOIS DEGRAUS DISPOSITIVOS AUXILIAR PARA
FACILITAR - Marca: ARTMED/ART153

5,00  0,0000 109,53    547,65

32 MESA DE MAYO CARACTERISTICA FISICA - Marca:
RENASCER/RN07021

1,00  0,0000 401,94    401,94

35 ASPIRADOR DE SECRECÕES ELÉTRICO MÓVEL - Marca:
HR/6003-CBE

1,00  0,0000 3.402,00    3.402,00

Total do Fornecedor: 18.084,13

Uniflor(Pr),   27   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  61/2021 - PE

124/2021
124/2021

06/12/2021

Folha:  3/3

RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA     (3642)

12 COMPUTADOR ( DESKTOP- BÁSICO) ESPECIFICAÇÃO MINIMA
QUE ESTEJ - Marca: RDINFO

8,00  0,0000 3.500,00    28.000,00

Total do Fornecedor: 28.000,00

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES -ME     (602)

1 MOCHO ERGONÔMICO CARACTERISTICA FISICA ODONTOLOGIA
OS ITENS - Marca: FRISOKAR

2,00  0,0000 630,00    1.260,00

17 SOPRADOR ASPIRADOR ELÉTRICO 3000W 127VOLT
VELOCIDADE DE SOPR - Marca: Garthen

3,00  0,0000 549,00    1.647,00

19 SELADORA CARACTERISTICA FISICA SELADORA CONTINUA
AUTOMATICA - Marca: CETRO

1,00  0,0000 2.300,00    2.300,00

21 CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA COM BRAÇOS TAMANHO
MEDIO - Marca: PLAX METAL

4,00  0,0000 750,00    3.000,00

22 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ESPECIFICAÇÕES IMPRESSÃO
- Marca: EPSON

1,00  0,0000 2.937,00    2.937,00

25 BEBEDOURO INDUSTRIAL, COLUNA DE AÇO INOX 50 LITROS -
Marca: KTN

3,00  0,0000 2.619,00    7.857,00

Total do Fornecedor: 19.001,00

SEVEN IMPORT EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA     (3644)

34 MONITOR MULTIPARÂMETROS PARA USO NA MONITORAÇÃO -
Marca: MINDRAY

1,00  0,0000 7.700,00    7.700,00

Total do Fornecedor: 7.700,00

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA     (3645)

14 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 42 PÁGINAS POR
MINUTOS (PPM) - Marca: BROTHER

5,00  0,0000 2.290,00    11.450,00

Total do Fornecedor: 11.450,00

Total Geral: 120.599,02

Uniflor(Pr),   27   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL UNIFLOR                      

CNPJ:
Av. das Flores, 118
C.E.P.:

76.279.975/0001-62

87640-000

TERMO  DE  ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Uniflor - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  61/2021 - PE

124/2021
124/2021

06/12/2021

Folha:  3/3

RD NEGOCIOS DE INFORMATICA LTDA     (3642)

12 COMPUTADOR ( DESKTOP- BÁSICO) ESPECIFICAÇÃO MINIMA
QUE ESTEJ - Marca: RDINFO

8,00  0,0000 3.500,00    28.000,00

Total do Fornecedor: 28.000,00

SÉRGIO APOLINÁRIO GONÇALVES -ME     (602)

1 MOCHO ERGONÔMICO CARACTERISTICA FISICA ODONTOLOGIA
OS ITENS - Marca: FRISOKAR

2,00  0,0000 630,00    1.260,00

17 SOPRADOR ASPIRADOR ELÉTRICO 3000W 127VOLT
VELOCIDADE DE SOPR - Marca: Garthen

3,00  0,0000 549,00    1.647,00

19 SELADORA CARACTERISTICA FISICA SELADORA CONTINUA
AUTOMATICA - Marca: CETRO

1,00  0,0000 2.300,00    2.300,00

21 CADEIRA GIRATORIA EXECUTIVA COM BRAÇOS TAMANHO
MEDIO - Marca: PLAX METAL

4,00  0,0000 750,00    3.000,00

22 IMPRESSORA MULTIFUNCIONAL ESPECIFICAÇÕES IMPRESSÃO
- Marca: EPSON

1,00  0,0000 2.937,00    2.937,00

25 BEBEDOURO INDUSTRIAL, COLUNA DE AÇO INOX 50 LITROS -
Marca: KTN

3,00  0,0000 2.619,00    7.857,00

Total do Fornecedor: 19.001,00

SEVEN IMPORT EQUIPAMENTOS MEDICOS LTDA     (3644)

34 MONITOR MULTIPARÂMETROS PARA USO NA MONITORAÇÃO -
Marca: MINDRAY

1,00  0,0000 7.700,00    7.700,00

Total do Fornecedor: 7.700,00

SEVENTEC TECNOLOGIA E INFORMATICA LTDA     (3645)

14 IMPRESSORA LASER MONOCROMÁTICA 42 PÁGINAS POR
MINUTOS (PPM) - Marca: BROTHER

5,00  0,0000 2.290,00    11.450,00

Total do Fornecedor: 11.450,00

Total Geral: 120.599,02

Uniflor(Pr),   27   de  Dezembro   de   2021.

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

----------------------------------------------------------------------
José Bassi Neto

Prefeito Municipal
José Bassi Neto

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 392-392/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 45/2021 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: ANDRE ANTONIO SABINO - ME, 
sediada na Rua Elias Scalco, nº 327, na cidade de Francisco Beltrão, Estado do 
Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 27.743.380/0001-00 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES DIVERSOS CONFECCIONADOS SOB MEDIDA PARA USO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES.   
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
2 Avental frontal em tecido misto na cor azul marinho com bolso central, 

com distintivo estampado brasão Paranapoema tiras para amaras costa e 
pescoço. Tamanho único. 

20,00 R$ 27,00 R$ 540,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA:  R$ 540,00 (quinhentos e quarenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 30 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 146 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  
Red. 147 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 228 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 252 05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 486 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 321 06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 333 06.014.12.361.0029.2.284.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 343 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 359 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 382 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 394 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 406 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22/12/2021  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 393-393/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 45/2021 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: C. I. CONFECCOES EIRELI, 
sediada na Rua Professor Lauro Eduardo Werneck, nº 787, na cidade de 
Maringá, Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 27.116.740/0001-44 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES DIVERSOS CONFECCIONADOS SOB MEDIDA PARA USO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES.   
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 Jaleco sem manga em tecido tricoline misto na cor branca com detalhes 

em renda trabalhada no bolso e na barra das mangas com 2 bolsos 
inferiores, fechamento frontal com 4 ou 5 botões distintivo brasão 
bordado Paranapoema. Tamanhos do PP ao EXGadulto. 

80,00 R$ 42,29 R$ 3.383,20 

4 Camiseta em malha branca 100% poliéster sublimação frente costa e 
mangas logotipo do PROERD a ser definido após a solicitação do 
empenho, modelo com gola v em ribana cor a escolher. 

100,00 R$ 17,29 R$ 1.729,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA:  R$ 5.112,20 (cinco mil cento e doze reais e vinte centavos) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 30 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 146 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  
Red. 147 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 228 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 252 05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 486 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 321 06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 333 06.014.12.361.0029.2.284.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 343 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 359 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 382 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 394 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 406 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22/12/2021  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 394-394/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 90/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 45/2021 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: CONFECÇÕES POLICARPO 
LTDA, sediada na Avenida Euclides da Cunha, nº 1225, na cidade de Paranavaí, 
Estado do Paraná, inscrita no CNPJ sob o nº 04.738.849/0001-18. 
 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS PARA FUTURA E EVENTUAL AQUISIÇÃO DE 
UNIFORMES DIVERSOS CONFECCIONADOS SOB MEDIDA PARA USO DOS 
SERVIDORES PÚBLICOS MUNICIPAIS NO DESEMPENHO DE SUAS FUNÇÕES.   
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
3 Camiseta em malha azul royal PV composição 67% poliéster, 33% 

viscose gramatura mínima 160 g/m² recortes frontais com frisos 
coloridos conforme imagem, gola em V com ribana branca, logo 
estampado no peito frontal brasão do município e abaixo Paranapoema. 

160,00 R$ 26,50 R$ 4.240,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA:  R$ 4.240,00 (quatro mil duzentos e quarenta reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 30 03.003.04.122.0012.2.206.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 146 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO  
Red. 147 04.004.15.452.0015.2.219.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 228 05.009.10.301.0019.2.225.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 252 05.009.10.301.0048.2.223.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 486 08.010.08.244.0050.2.310.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 321 06.014.12.361.0029.2.260.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 333 06.014.12.361.0029.2.284.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 343 06.014.12.361.0030.2.240.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 351 06.014.12.361.0030.2.281.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 359 06.014.12.361.0030.2.282.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 382 06.014.12.365.0031.2.239.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 394 06.014.12.365.0031.2.279.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
Red. 406 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22/12/2021  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

       PREFEITURA MUNICIPAL DE PARANAPOEMA 
Estado do Paraná 

CNPJ nº 76.970.391/0001-39 
______________________________________________________________________  

 
EXTRATO ATA DE REGISTRO DE PREÇO N° 397-397/2021 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N° 94/2021 
PREGÃO ELETRÔNICO - SRP N° 47/2021 

 
 
ÓRGÃO GERENCIADOR: Prefeitura Municipal de Paranapoema (CNPJ n° 76.970.391/0001-
39).  
 
DETENTOR DA ATA DE REGISTRO DE PREÇO: FOCUS EQUIPAMENTOS 
EIRELI, sediada na Av. Nossa Senhora da Penha, nº2796, na cidade de Vitória, 
Estado do Espirito Santo, inscrita no CNPJ sob o nº 42.579.294/0001-06. 
 
OBJETO: AQUISIÇÃO DE APARELHOS DE AR-CONDICIONADO, COM SERVIÇOS DE 
INSTALAÇÃO, SENDO 20 (VINTE) DE 12.000 BTUS E 08 (OITO) DE 18.000 BTUS, EM 
ATENDIMENTO ÁS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE PARANAPOEMA/PR.    
 
DESCRIÇÃO E VALORES UNITÁRIOS:  

Item Descrição Quant. Valor Unit. Valor. Total 
1 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 

REFRIGERAÇÃO: 12.000 BTU’S, TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT 
HI WALL, MODELO: FANCOLETE HIDRÔNICO, 
CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: CONTROLE REMOTO 
S,FIO, INVERTER, COM INSTALAÇÃO. 

20,00 R$ 2.449,00 R$ 48.980,00 

2 APARELHO AR CONDICIONADO, CAPACIDADE 
REFRIGERAÇÃO: 18.000 BTU’S, TENSÃO: 220 V, TIPO: SPLIT 
HI WALL, CARACTERÍSTICAS ADICIONAIS 1: CONTROLE 
REMOTO S,FIO, INVERTER, COM INSTALAÇÃO. 

8,00 R$ 3.419,00 R$ 27.352,00 

 
VALOR TOTAL DA ATA: R$76.332,00 (setenta e seis mil trezentos e trinta e dois reais) 
 
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:  
Red. 35 03.003.04.122.0012.2.206.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Red. 238 05.009.10.301.0019.2.297.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Red. 257 05.009.10.301.0048.2.223.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Red. 336 06.014.12.361.0029.2.284.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Red. 364 06.014.12.361.0030.2.282.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Red. 411 06.014.12.365.0031.2.280.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
Red. 445 08.010.08.243.0050.6.202.4.4.90.52.00.0 EQUIPAMENTOS E MATERIAL 
PERMANENTE 
PRAZO: 12 meses.  
 
DATA DE ASSINATURA DA ATA: 27/12/2021.  
 
Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal. 
 

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal.

Red. 406 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
PRAZO: 12 meses.

DATA DE ASSINATURA DA ATA: 22/12/2021

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal.

Red. 406 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.
PRAZO: 12 meses.

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal

Red. 406 06.014.12.365.0031.2.280.3.3.90.30.00.0 MATERIAL DE CONSUMO
PRAZO: 12 meses.

DATA DE ASSINATURA DA ATA

Sidnei Frazatto, Prefeito Municipal
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PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 
PORTARIA Nº 149/2021 

 
O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 01224/2021 

no dia 09/12/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada a 

servidora MARIA CÍCERA SOARES LEAL portadora do RG n.º 
4.153.971-2 SSP/PR, lotada na Secretaria Municipal de Saúde, 
referente ao período aquisitivo entre 06/02/2015 a 06/02/2020. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 28 de dezembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 
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PORTARIA Nº 150/2021 

 
 

O Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições que lhe são conferias pelos Incisos XVIII e XXVIII do Artigo 50 da Lei 
Orgânica Municipal. 

 
TENDO EM VISTA o que foi requerido através do Protocolo n.º 01253/2021 

no dia 20/12/2021, encaminhado pelo Departamento de Recursos Humanos a chefia 
imediata e posteriormente ao Prefeito Municipal e sendo o mesmo liberado e autorizado 
respectivamente por ambos; 

 
ESTANDO DE ACORDO com o estabelecido pelo artigo 102, da Lei 

Municipal n.º 385 de 25/01/1993; 
 
RESOLVE: 
 
I - CONCEDER LICENÇA PRÊMIO em pecúnia de forma parcelada ao 

servidor OSVALDO FERREIRA BATISTA portador do RG n.º 
1.210.491-5 SSP/SP, lotado na Secretaria Municipal de Obras, 
Serviços Públicos, Meio Ambiente e Desenvolvimento Econômico, 
referente ao período aquisitivo entre 02/04/2016 a 02/04/2021. 

 
II - Registre-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, 
 
Em 28 de dezembro de 2021. 
 
 

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 
Prefeito Municipal 

 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública 
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PORTARIA Nº 151/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 10/02/2021 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora FATIMA 

APARECIDA SKIBA, portadora da Cédula de Identidade n.º 4.044.558-7 SSP/PR, 
contratada através da Portaria n.º 022/2020 para exercer temporariamente o cargo de 
Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 
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PORTARIA Nº 152/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 10/02/2021 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora 

DÉBORA MARIA NUNES, portadora da Cédula de Identidade n.º 7.241.414-4 
SSP/PR, contratada através da Portaria n.º 016/2020 para exercer temporariamente o 
cargo de Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 
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PORTARIA Nº 153/2021 
 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 10/02/2021 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora MARIA 

APARECIDA DOS SANTOS ROCHA, portadora da Cédula de Identidade n.º 
5.144.882-0 SSP/PR, contratada através da Portaria n.º 014/2020 para exercer 
temporariamente o cargo de Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 
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PORTARIA Nº 154/2021 
 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 10/02/2021 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora ALAIDE 

DE OLIVEIRA SILVÉRIO, portadora da Cédula de Identidade n.º 10.387.514-5 
SSP/PR, contratada através da Portaria n.º 012/2020 para exercer temporariamente o 
cargo de Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

 

  
 

 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE ITAGUAJÉ 
Estado do Paraná 

 

Avenida Munhoz da Rocha, 605  -  Fone (0xx44) 3332 1222  -  Telefax 3332 1283 
------------------------------  CNPJ  76.970.359/0001-53  ------------------------------ 

www.itaguaje.pr.gov.br 
 

 

PORTARIA Nº 155/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 17/02/2021 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora 

CRISLAYNE CINTIA DA SILVA, portadora da Cédula de Identidade n.º 9.786.876-0 
SSP/PR, contratada através da Portaria n.º 029/2020 para exercer temporariamente o 
cargo de Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

Em 28 de dezembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E 
Prefeito Municipal

JÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Municipal de Administração, Fazenda

SILVA J
Prefeito Municipal

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé,

de dezembro de 2021.

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

ÚNIOR

ONFRÉ DOS SANTOS
Municipal de Administração, Fazenda e Segurança 

Pública

JÚNIOR

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
embro(12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda

ILVA JÚNIOR

Art. 2º) Publique se e Cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
embro(12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda

ILVA JÚNIOR

Art. 2º) Publique se e Cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
embro(12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda

ILVA JÚNIOR

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA J
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração Fazenda e 

JÚNIOR

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
bro(12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração Fazenda

ILVA JÚNIOR
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PORTARIA Nº 156/2021 
 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 10/02/2021 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora 

GÉSSICA DE FREITAS DIAS DOS SANTOS, portadora da Cédula de Identidade n.º 
10.859.268-0 SSP/PR, contratada através da Portaria n.º 018/2020 para exercer 
temporariamente o cargo de Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura 
e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Art. 2º) Publique se e Cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
12) de 2021(dois mil e vinte e um).

RISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública

ÚNIOR
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PORTARIA Nº 157/2021 
 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 10/02/2021 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora IRSE DE 

ARAUJO FERREIRA, portadora da Cédula de Identidade n.º 3.118.081-3 SSP/PR, 
contratada através da Portaria n.º 010/2020 para exercer temporariamente o cargo de 
Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Art. 2º) Publique se e Cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
(12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA J
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública

JÚNIOR
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PORTARIA Nº 158/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 10/02/2021 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora NAILA 

FIGUEIREDO PINAFFI, portadora da Cédula de Identidade n.º 9.364.802-1 SSP/PR, 
contratada através da Portaria n.º 013/2020 para exercer temporariamente o cargo de 
Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
bro(12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração Fazenda

JÚNIOR
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PORTARIA Nº 159/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 10/02/2021 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora SONIA 

MARIA FUZIMOTO DE OLIVEIRA, portadora da Cédula de Identidade n.º 11.076.810 
SSP/SP, contratada através da Portaria n.º 019/2020 para exercer temporariamente o 
cargo de Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
bro(12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA J
Prefeito Municipal

ÚNIOR

EBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração Fazenda

JÚNIOR
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PORTARIA Nº 160/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 23/03/2020 a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora MARIA 

LEITE MEDEIROS, portadora da Cédula de Identidade n.º 14.789.101-6 SSP/PR, 
contratada através da Portaria n.º 068/2020 para exercer temporariamente o cargo de 
Professor na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Art. 2º) Publique se e Cumpra se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
bro(12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR
Prefeito Municipal

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e 

JÚNIOR
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PORTARIA Nº 161/2021 
 

O Sr. Crisógono Noleto e Silva Júnior, Prefeito Municipal de Itaguajé, Estado 
do Paraná, usando das atribuições que lhe são conferidas pela Lei 464/1998 com base 
legal no Artigo 59, inciso VIII, da Lei Orgânica Municipal; 

 
TENDO EM VISTA o fim do Contrato por prazo determinado que perdurou 

de 17/02/2020a 31/12/2021; 
 
RESOLVE; 
 
Art. 1º) EXONERAR a partir de 31 de dezembro de 2021 a senhora YRIAN 

FERREIRA DO NASCIMENTO, portadora da Cédula de Identidade n.º 12.944.145-3 
SSP/PR, contratada através da Portaria n.º 031/2020 para exercer temporariamente o 
cargo de Assistente Social na Secretaria Municipal de Assistência Social e 
Cidadania.  

 
Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se. 
 
Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 28(vinte e oito) de 

dezembro(12) de 2021(dois mil e vinte e um). 
 
 
CRISÓGONO NOLETO E SILVA JÚNIOR 

Prefeito Municipal 
 
 

CLEBER MONFRÉ DOS SANTOS 
Secretário Municipal de Administração, Fazenda e Segurança Pública 

Art. 2º) Publique-se e Cumpra-se.

Edifício da Prefeitura Municipal de Itaguajé, em 
bro(12) de 2021(dois mil e vinte e um).

CRISÓGONO NOLETO E SILVA 
Prefeito Municipal

ÚNIOR

LEBER MONFRÉ DOS SANTOS
Secretário Municipal de Administração Fazenda

ILVA JÚNIOR

 

EXTRATO DE TERMO DE ADITIVO 

Exercício: 2021 

MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA 
Estado do Paraná 

 
 
 Termo de aditivo n°43 Termo do contrato nº.15/2017, objetivando a CONTRATAÇÃO 
DE EMPRESA PESSOA JURÍDICA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS MÉDICOS 
CLINICO GERAL PLANTONISTAS PARA CONSULTAS E ATENDIMENTOS DE 
URGÊNCIA E EMERGÊNCIAS. decorrente de Pregão n°    6/2017, que entre si 
celebram MUNICIPIO DE JARDIM OLINDA e a CLINICA MÉDICA FRAZATTO & 
FRAZATTO LTDA inscrita no CNPJ sob nº. 25.080.386/0001-10. aditivam o contrato na 
importância de R$    49.882,00 (quarenta e nove mil, oitocentos e oitenta e dois reais) 
nos termos da Lei de licitações n.º 8.666/93.   
Fundamentação Legal: Artigo 57, § 1º da Lei de Licitações nº 8.666/93. 
 
 

Jardim Olinda 27 de dezembro de 2021. 

Lucimar de Souza Morais 
PREFEITO MUNICIPAL 
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Lucimar de Souza Morais
PREFEITO MUNICIPAL
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 64/2021

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a

 seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
SERRANA ENGENHARIA LTDA 83.073.536/0001-64    .   .   -  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preco Por  Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,

 conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
 Pública, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS SÓLIDOS
URBANOS CLASSE II EM LOCAL AMBIENTALMENTE ADEQUADO E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo

 assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 58/2021

No dia 8 do mês de Dezembro do ano de 2021, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  , Estado de
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.970.326/0001-03, com sede administrativa localizada na  Avenida Brasil, 1250,
bairro Centro, CEP nº. 86690-000, nesta cidade de Colorado/PR, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO,
inscrito no CPF sob o nº. 387.938.149-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 64/2021, Processo Licitatório nº. 204/2021, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
objetivando o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DOS RESÍDUOS
SÓLIDOS URBANOS CLASSE II EM LOCAL AMBIENTALMENTE ADEQUADO E DE ACORDO COM A LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE Em
conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
SERRANA ENGENHARIA LTDA10729 1

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  10729  -  SERRANA ENGENHARIA LTDA

1 TON n/a n/a 3.744,000 128,0000 479.232,00CONTRACAÇÃO DE EMPRESA ESPECIALIZADA PARA A
EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE DESTINAÇÃO FINAL DE
RESÍDUOS SÓLIDOS URBANOS CLASSE II EM LOCAL
AMBIENTALMENTE ADEQUADO E DE ACORDO COM A
LEGISLAÇÃO AMBIENTAL VIGENTE .
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 64/2021

CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão
gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 64/2021

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo
se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Colorado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 Empresas Participantes: 

Colorado,8  de Dezembro de 2021.

 ______________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

SERRANA ENGENHARIA LTDA CNPJ:  83.073.536/0001-64       ________________________________________
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As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a

 seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
INOVA TRUCK LTDA 19.184.214/0001-93    .   .   -  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preco Por  Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,

 conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
 Pública, objetivando: 

CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE VELOCÍMETROS,
HORÍMETROS, TACÓGRAFOS E CAMÊRAS DE RÉ, COM REGULARIZAÇÃO AO INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E UTILIZAÇÃO DE
MÃO DE OBRA, DESTINADOS A ATENDER VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo

 assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 59/2021

No dia 13 do mês de Dezembro do ano de 2021, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  , Estado de
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.970.326/0001-03, com sede administrativa localizada na  Avenida Brasil, 1250,
bairro Centro, CEP nº. 86690-000, nesta cidade de Colorado/PR, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO,
inscrito no CPF sob o nº. 387.938.149-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 65/2021, Processo Licitatório nº. 206/2021, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
objetivando o(a) CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA EXECUÇÃO DE SERVIÇOS DE CONSERTO, MANUTENÇÃO E SUBSTITUIÇÃO DE
VELOCÍMETROS, HORÍMETROS, TACÓGRAFOS E CAMÊRAS DE RÉ, COM REGULARIZAÇÃO AO INMETRO, COM REPOSIÇÃO DE PEÇAS E
UTILIZAÇÃO DE MÃO DE OBRA, DESTINADOS A ATENDER VEÍCULOS DA PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO.  Em conformidade com as
especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
INOVA TRUCK LTDA11866 1, 2, 3, 4, 5, 6, 7, 8, 9, 10, 11, 12, 13, 14, 15, 16, 17,

18, 19, 20, 21, 22, 23, 24, 25, 26, 27

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  11866  -  INOVA TRUCK LTDA

1 SV MARCA PROPRIA 16,000 105,3700 1.685,92AFERIÇÃO TACÓGRAFO

2 SV MARCA PROPRIA 16,000 385,2300 6.163,68ENSAIO (INMETRO)

3 SV MARCA PROPRIA 16,000 232,8900 3.726,24SELAGEM (INMETRO)

4 SV MARCA PROPRIA 16,000 95,0000 1.520,00PROGRAMAÇÃO BVDR

5 PÇ VDO 2,000 128,0000 256,00MOLDURA TACÓGRAFO

6 PÇ VDO 2,000 365,0000 730,00PLATINA COMPLETA

7 PÇ VDO 2,000 400,0000 800,00SENSOR DE VELOCIDADE

8 PÇ VDO 2,000 255,0000 510,00MOTOR DE VELOCIDADE

9 PÇ VDO 4,000 100,0000 400,00JOGO DE AGULHA

10 PÇ VDO 2,000 360,0000 720,00MÁQUINA RELÓGIO 1318

11 PÇ VDO 2,000 420,0000 840,00PLACA DE TACÓGRAFO

12 PÇ VDO 2,000 280,0000 560,00GAVETA  1390
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  11866  -  INOVA TRUCK LTDA

13 PÇ VDO 3,000 95,0000 285,00FACA 1390/1318/1308

14 PÇ VDO 2,000 52,0000 104,00EIXO TRANSIÇÃO 1390

15 PÇ VDO 4,000 485,0000 1.940,00IMPRESSOR SEVA/BVDR

16 PÇ VDO 2,000 275,0000 550,00PLACA SVT300A SEVA

17 UND VDO 30,000 40,0000 1.200,00BOBINA PARA TACÓGRAFO

18 PÇ VDO 3,000 555,0000 1.665,00PLACA PAINEL NG835H

19 PÇ REVIQ 8,000 305,0000 2.440,00CHICOTE PAINEL

20 PÇ REVIQ 3,000 285,0000 855,00CHICOTE INTERNO MÓDULO

21 PÇ VDO 20,000 15,0000 300,00LÂMPADA  DE PAINEL

22 PÇ VDO 10,000 600,0000 6.000,00DISPLAY PAINEL LINHA PESADA

23 PÇ VDO 5,000 400,0000 2.000,00MOLDURA  PAINEL

24 SV MARCA PRÓPRIA 20,000 1.003,3200 20.066,40SERVIÇO DE MANUTENÇÃO PAINEL E VELOCÍMETRO

25 PÇ TECH ONE 5,000 865,0000 4.325,00KIT CAMARA DE RÉ COM TELA MODELO TARTARUGA
UNIVERSAL

26 SV MARCA PRÓPRIA 20,000 310,0000 6.200,00MANUTENÇÃO E REPARAÇÃO EM CAMARAA DE RÉ

27 PÇ TECH ONE 20,000 65,0000 1.300,00DISPOSITIVO QUEBRA VIDRO

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão
gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

Página: 5/7
Processo Nº.: 206/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 65/2021

CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo
se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.
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CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Colorado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 Empresas Participantes: 

Colorado,13  de Dezembro de 2021.

 ______________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

INOVA TRUCK LTDA CNPJ:  19.184.214/0001-93       ________________________________________
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 547/2021 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 69/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ WIRNSKOSKI & FAIOLA LTDA ME 

CNPJ: ................................ 27.672.908/0001-06 

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARTA ATENDER OS MUNICIPES DE COLORADO E 

DISTRITO DE ALETO ALEGRE. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 155.508,05 ( cento e cinqüenta e cinco mil quinhentos e oito reais e cinco centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 3.000,00  CAP LOSARTANA 120,0000 MG ANLODIPINA 

10,0000 MG FUROSEMIDA 40,0000 MG 
ESPIRONOLACTONA 40,0000 MG 
TICLOPIDINA 250,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,85  2.550,00  

2 3.000,00  CAP ATENOLOL 130,0000 MG CLORTALIDONA 
25,0000 MG LOSARTAN 130,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,29  870,00  

3 3.000,00  CAP RISPERIDONA 2,0000 MG MIRTAZAPINA 
25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,25  750,00  

7 3.000,00  CAP HIDROXICLOROQUINA 400,0000 MG ACIDO 
FOLICO 5,0000 MG FAMOTIDINA 30,0000 
MG 

Emporio 
Medicinal 

0,80  2.400,00  

8 3.600,00  CAP NIMESULIDA 100,0000 MG PANTOPRAZOL 
PELLETS 20,0000 MG DEFLAZACORT 
1,5000 MG CARISOPRODOL 130,0000 MG 
METOCLOPRAMIDA 10,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,68  2.448,00  

9 3.000,00  CAP SERTRALINA 100,0000 MG DILTIAZEN 
60,0000 MG LOSARTAN 50,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,45  1.350,00  

12 3.000,00  CAP ATENOLOL 100,0000 MG ENALAPRIL 
20,0000 MG ANLODIPINA 5,0000 MG 
CLORTALIDONA 25,0000 MG RANITIDINA 
75,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,34  1.020,00  

15 3.000,00  CAP LOSARTAN 100,0000 MG ATENOLOL 
100,0000 MG FUROSEMIDA 25,000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,44  1.320,00  

19 3.000,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 6,0000 MG 
ANLODIPINA 3,0000 MG ATENOLOL 30,0000 
MG  

Emporio 
Medicinal 

0,24  720,00  

21 1.800,00  CAP ENALAPRIL 20,0000 MG METOPROLOL 
50,0000 MG CLORTALIDONA 12,0000 MG 
CINARIZINA 50,0000 MG RANITIDINA 
100,0000 MG SINVASTATINA 20,0000  

Emporio 
Medicinal 

0,55  990,00  

22 3.600,00  CAP HAMAMELIS EXT SECO 250,0000 MG 
GABAPENTINA 200,0000 MG FLUOXETINA 
HCL 10,0000 MG GINKGO BILOBA EXT 
SECO 80,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,55  1.980,00  

23 3.000,00  CAP LOSARTAN 75,0000 MG METOPROLOL 
100,0000 MG CLORTALIDONA 12,5000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,55  1.650,00  

24 3.000,00  CAP FAMOTIDINA 20,0000 MG LISINOPRIL 
30,0000 MG ATENOLOL 100,0000 MG 
ANLODIPINA 5,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,60  1.800,00  

25 3.000,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG FUROSEMIDA 
20,0000 MG ANLODIPINA 5,0000 MG 
FAMOTIDINA 10,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,38  1.140,00  

26 3.000,00  CAP FUROSEMIDA 80,0000 MG 
ESPIRONOLACTONA 50,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,25  750,00  
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27 3.000,00  CAP LOSARTAN 150,0000 MG ANLODIPINA 
2,5000 MG METOPROLOL 200,000 MG 
NIMODIPINA 30,0000 MG SINVASTATINA 
10,0000 MG CLORTALIDONA 50,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

1,30  3.900,00  

28 1.800,00  CAP PIRACETAM 150,0000 MG FLUOXETINA 
HCL 50,0000 MG GINKGO BILOBA EXT 
SECO 120,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,52  936,00  

29 1.800,00  CAP CIPROFIBRATO 100,0000 MG 
SINVASTATINA 20,0000 MG MIRTAZAPINA 
15,0000 MG ATENOLOL 10,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,55  990,00  

30 1.800,00  CAP ENALAPRIL 10,0000 MG 
ESPIRONOLACTONA 25,0000 MG 
FUROSEMIDA 25,0000 MG AAS 162,0000 
MG CINARIZINA 25,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,22  396,00  

32 3.600,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG ANLODIPINA 3,0000 
MG HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,30  1.080,00  

33 1.800,00  CAP LOSARTAN 25,0000 MG MIRTAZAPINA 
25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,50  900,00  

34 1.800,00  CAP LOSARTAN 25,0000 MG 
ESPIRONOLACTONA 25,0000 MG 
AMIODARONA 150,0000 SERTRALINA 
25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,50  900,00  

35 3.000,00  CAP LOSARTAN 100,0000 MG ATENOLOL 
130,0000 MG FUROSEMIDA 40,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,25  750,00  

36 1.800,00  CAP CARVEDILOL 12,0000 MG AMIODARONA 
100,0000 MG LOSARTAN 25,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,0000 MG 
DEFLAZACORT 6,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,50  900,00  

37 3.600,00  CAP MIRTAZAPINA 7,5000 MG LOSARTAN 
10,0000 MG SINVASTATINA 40,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,30  1.080,00  

38 3.600,00  CAP FLUOXETINA HCL 10,0000 MG 
ESPIRONOLACTONA 25,0000 MG 
FUROSEMEMIDA 10,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,18  648,00  

39 3.600,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG FUROSEMIDA 
10,0000 MG ESPIRONOLACTONA 10,0000 
MG ANLODIPINA 2,0000 MG AMIODARONA 
50,0000 MG LANZOPRAZOL 15,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,30  1.080,00  

40 1.800,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG ATENOLOL 50,0000 
MG ANLODIPINA 5,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 50,0000 MG 
FAMOTIDINA 40,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,40  720,00  

41 3.000,00  CAP FUROSEMIDA 50,0000 MG 
ESPIRONOLACTONA 30,0000 MG 
ENALAPRIL 10,0000 MG AMIODARONA 
80,0000 MG AAS 100,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,30  900,00  

42 1.800,00  CAP LOSARTAN 120,0000 MG FUROSEMIDA 
40,0000 MG ESPIRONOLACTONA 50,0000 
MG AMIODARONA 100,0000 MG AAS 
162,0000 MG AMILORIDA 5,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,50  900,00  

43 3.000,00  CAP HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG 
ENALAPRIL 20,0000 MG ANLODIPINA 
5,0000 MG AAS 200,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,30  900,00  

44 3.600,00  CAP ENALAPRIL 10,0000 MG ANLODIPINA 
2,0000 MG ATENOLOL 50,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,23  828,00  

45 3.600,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG 
ATENOLOL 25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,20  720,00  

46 3.600,00  CAP CALCIO DE OSTRAS 750,0000 MG 
VITAMINA B6 (PIRIDOXINA) 100,0000 
PANTOTENATO DE CALCIO 100,0000 MG 
VITAMINA D 400,0000UI VITAMINA C 
100,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,30  1.080,00  

47 3.000,00  CAP METOPROLOL 135,0000 MG ENALAPRIL 
20,0000 MG ESPIRONOLACTONA 50,0000 
MG AAS 150,0000 MG FUROSEMIDA 
50,0000 MG ISOSSORBIDA MONONITRATO 
20,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,45  1.350,00  
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48 1.800,00  CAP SINVASTATINA 20,0000 MG LOSARTAN 
10,0000 MG METOPROLOL 25,0000 MG 
AMITRIPTILINA 25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,25  450,00  

49 1.800,00  CAP LOSARTAN 160,0000 MG ATENOLOL 
130,0000 MG ANLODIPINA 3,0000 MG 
FUROSEMIDA 40,0000 MG SERTRALINA 
50,0000 MG AMITRIPTILINA 15,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,70  1.260,00  

50 3.600,00  CAP MELOXICAN 4,0000 MG PARACETAMOL 
250,0000 MG OMEPRAZOL 10,0000 MG 
NIMESULIDA 30,0000 MG DEXAMETASONA 
0,3000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,18  648,00  

51 1.800,00  CAP SINVASTATINA 20,0000 MIRTAZAPINA 
10,0000 MG ENALAPRIL 10,0000 10,0000 
MG  

Emporio 
Medicinal 

0,30  540,00  

54 3.000,00  CAP CLORTALIDONA 30,0000 MG ENALAPRIL 
40,0000 MG ESPIRONOLACTONA 25,0000 
MG ANLODIPINA 2,5000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,30  900,00  

55 3.600,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG FUROSEMIDA 
20,0000 MG ANLODIPINA 5,0000 MG 
FAMOTIDINA 10,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,27  972,00  

56 1.800,00  CAP SINVASTATINA 30,0000 MG LOSARTAN 
50,0000 MG ATENOLOL 25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,15  270,00  

57 1.800,00  CAP ENALAPRIL 30,0000 MG CLORTALIDONA 
50,0000 MG ATENOLOL 120,0000 MG AAS 
100,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,32  576,00  

58 3.600,00  CAP DIOSMINA 450,0000 MG HESPERIDINA 
50,0000 MG HAMAMELIS EXT SECO 
250,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,37  1.332,00  

59 3.600,00  CAP METOPROLOL 100,0000 MG RAMIPRIL 
10,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 20,0000 
MG 

Emporio 
Medicinal 

0,48  1.728,00  

60 3.600,00  CAP FLUOXETINA HCL 20,0000 MG 
NORTRIPTILINA 15,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,11  396,00  

61 3.600,00  CAP HAMAMELIS EXT SECO 500,0000 MG 
VITAMINA C 400,0000 MG RUTINA 120,0000 
MG CASTANHA DA INDIA PO 150,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,29  1.044,00  

63 3.600,00  CAP ENALAPRIL 10,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 MG 
ANLODIPINA 2,0000 MG FINASTERIDA 
5,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,28  1.008,00  

64 1.800,00  CAP LOSARTAN 125,0000 METOPROLOL 
100,0000 CLORTALIDONA 12,5000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,49  882,00  

65 1.800,00  CAP SERTRALINA 25,0000 MG ATENOLOL 
10,0000 MG ENALAPRIL 20,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,15  270,00  

66 1.800,00  CAP RAMIPRIL 10,0000 MG ATENOLOL 150,0000 
MG AAS 150,0000 MG SINVASTATINA 
20,0000 MG CLORTALIDONA 25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,45  810,00  

67 1.800,00  CAP LOSARTAN 130,0000 MG CLORTALIDONA 
30,0000 MG ATENOLOL 130,0000 MG 
SINVASTATINA 40,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,47  846,00  

68 3.000,00  CAP MIRTAZAPINA 10,0000 MG ENALAPRIL 
30,0000 MG ANLODIPINA 2,5000 MG 
SINVASTATINA 15,0000 MG ATENOLOL 
25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,30  900,00  

69 3.600,00  CAP AMITRIPTILINA 20,0000 MG ATENOLOL 
25,0000 MG SINVASTATINA 30,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,17  612,00  

70 3.600,00  CAP TENOXICAN 15,0000 MG PANTOPRAZOL 
PELLETS 20,0000 MG TRIANCINOLONA 
1,5000 MG CARISOPRODOL 150,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,42  1.512,00  

71 1.800,00  CAP FLUOXETINA HCL 25,0000 MG LOSARTAN 
80,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 
MG 

Emporio 
Medicinal 

0,21  378,00  

72 1.800,00  CAP FLUOXETINA HCL 20,0000 MG 
TOPIRAMATO 50,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,17  306,00  

73 3.600,00  CAP HAMAMELIS EXT SECO 250,0000 MG 
RUTINA 300,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 15,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,32  1.152,00  
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74 1.800,00  CAP RAMIPRIL 10,0000 MG ANLODIPINA 10,0000 
MG ATENOLOL 50,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,45  810,00  

75 1.800,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG ATENOLOL 25,0000 
MG SINVASTATINA 20,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,19  342,00  

76 3.600,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG FLUOXETINA HCL 
40,0000 MG ATENOLOL 25,0000 MG 
ESPIRONOLACTONA 25,0000 MG 
FUROSEMIDA 10,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,29  1.044,00  

77 3.600,00  CAP BUPROPIONA 150,0000 MG LOSARTAN 
150,0000 MG GLIMEPIRIDA 4,0000 MG 
FUROSEMIDA 40,0000 MG METOPROLOL 
80,0000 MG AAS 76,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,98  3.528,00  

78 3.600,00  CAP GLUCOSAMINA, SULFATO 500,0000 MG 
CONDROITINA 400,0000 MG NIMESULIDA 
80,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,21  756,00  

79 1.800,00  CAP LOSARTAN 100,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG 
METOPROLOL 30,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,42  756,00  

80 3.600,00  CAP METOPROLOL 50,0000 MG SINVASTATINA 
30,0000 MG ENALAPRIL 10,0000 MG 
MIRTAZAPINA 15,0000 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,43  1.548,00  

81 3.600,00  CAP CODEINA, FOSFATO 20,0000 MG 
CETOPROFENO 100,0000 MG RANITIDINA 
150,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,42  1.512,00  

82 3.600,00  CAP CETOPROFENO 20,0000 MG 
PARACETAMOL 300,0000 MG 
PANTOPRAZOL PELLETS 10,0000 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,19  684,00  

84 1.800,00  CAP SINVASTATINA 30 MG FENOFIBRATO 200 
MG GLIMEPIRIDA 4 MG FLUNARIZINA10 MG 
AAS 100 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,45  810,00  

85 1.800,00  CAP DIACEREINA 50 MG DEFLAZACORT 10 MG 
MELOXICAM 15 MG FAMOTIDINA 40 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,52  936,00  

86 1.800,00  CAP LACTOBACILUS ACIDOPHILUS 15 MG 
LACTOBACILUS BIFIDUM 15 MG 
LACTOBACILUS BULGARICUS 15 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,20  360,00  

87 1.800,00  CAP ATENOLOL 100 MG CLORTALIDONA 25 MG 
RAMIPRIL 5 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,20  360,00  

88 1.800,00  CAP LISINOPRIL 10 MG ANLODIPINA 5 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,22  396,00  

89 1.800,00  CAP LOSARTAN 75 MG ATENOLOL 25 MG 
CLORTALIDONA 25 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,20  360,00  

90 1.800,00  CAP ENALAPRIL 20 MG CLORTALIDONA 25 MG 
ATENOLOL 100 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,19  342,00  

91 1.800,00  CAP LOSARTAN 120 MG METROPOLOL 140 MG 
OMEPRAZOL 30 MG CLORTALIDONA 13 MG 
GLIMEPIRIDA 4 MG 

Emporio 
Medicinal 

1,00  1.800,00  

92 3.600,00  CAP ENALAPRIL 20 MG ANLODIPINA 2,5 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,20  720,00  

93 1.800,00  CAP ENALAPRIL 20MG CLORTALIDONA 25 MG 
ATENOLOL 120 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,23  414,00  

94 1.800,00  CAP LOSARTAN 50 MG ATENOLOL 80 MG 
CLORTALIDONA 15 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,20  360,00  

95 1.800,00  CAP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG ANLODIPINA 
5 MG LISINOPRIL 10 MG ACIDO ACETIL 
SALICILICO 100 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,22  396,00  

96 1.800,00  CAP ENALAPRIL 30 MG METOPROLOL 150 MG 
ANLODIPINA 8 MG CLORTALIDONA 50 MG 
RANITIDINA 75 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,40  720,00  

97 7.200,00  CAP HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG ANLODIPINA 
10 MG ENALAPRIL 20 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,23  1.656,00  

98 3.600,00  CAP LOSARTAN 25 MG CLORTALIDONA 25 MG 
ATENOLOL 75 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,20  720,00  

100 5.400,00  CAP RUTINA 300 MG CUMARINA 15 MG 
CASTANHA DA INDIA 150 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,15  810,00  
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101 1.800,00  CAP ENALAPRIL 15 MG NIMODIPINA 50 MG 
DIHIDROERGOCRISTINA 4 MG ATENOLOL 
50 MG ACIDO ACETIL SALICILICO 100 MG 
CLORTALIDONA 15 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,43  774,00  

102 1.800,00  CAP LOSARTAN 120 MG ATENOLOL 130 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 15 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,20  360,00  

103 3.600,00  CAP ANLODIPINA 5 MG LOSARTAN 100 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG ATENOLOL 50 
MG 

Emporio 
Medicinal 

0,43  1.548,00  

104 3.600,00  CAP TENOXICAM 15 MG PANTOPRAZOL 20 MG 
PREDNISONA 2,5 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,29  1.044,00  

105 1.800,00  CAP ATENOLOL 50 MG ANLODIPINA 5 MG 
LOSARTAN 100 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,42  756,00  

107 3.600,00  CAP LOSARTAN 50 MG ATENOLOL 50 MG 
ANLODIPINA 2,5 MG GLIMEPIRIDA 2 MG 
CLORTALIDONA 12,5 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,33  1.188,00  

108 1.800,00  CAP LOSARTAN 150 MG ANLODIPINA 10 MG 
CLORTALIDONA 50 MG GLIMEPIRIDA 5 MG 
TICLOPIDINA 250 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,91  1.638,00  

109 1.800,00  CAP ENALAPRIL 30 MG ATENOLOL 120 MG 
CLORTALIDONA 30 MG RANITIDINA 100 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,39  702,00  

110 1.800,00  CAP ATENOLOL 50 MG ENALAPRIL 5 MG 
CLORTALIDONA 25 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,19  342,00  

111 3.600,00  CAP HTZ 20 MG LOSARTAN 50 MG ANLODIPINA 
2 MG METOPROLOL 25 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,31  1.116,00  

112 1.800,00  CAP LOSARTAM 50 MG HTZ 25 MG ANLODIPINA 
2,5 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,28  504,00  

113 3.600,00  CAP GLUCOSAMINA 1,5 GR VIT C 600 MG Emporio 
Medicinal 

0,62  2.232,00  

114 1.800,00  CAP SINVASTATINA 20 MG BENZAFIBRATO50 
MG MELOXICAM 5 MG LOSARTAM 100 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,43  774,00  

116 3.600,00  CAP PREDNISOLONA 3,5 MG PANTOPRAZOL20 
MG NIMESULIDA100 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,27  972,00  

117 3.000,00  CAP ENALAPRIL 15 MG CLORTALIDONA 15 MG 
SINVASTATINA 20 MG ALLOPURINOL 100 
MG CINARIZINA 25 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,60  1.800,00  

118 1.800,00  CAP ENALAPRIL 20 MG ESPIRONOLACTONA 25 
MG CLORTALIDONA 12,5 MG METFORMINA 
400 MG GLIMEPIRIDA 2 MG SINVASTATINA 
20 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,32  576,00  

119 3.000,00  CAP CARVEDILOL 20 MG ENALAPRIL 10 MG 
FUROSEMIDA 20 MG AMIODARONA 100 MG 
OMEPRAZOL 40 MG DIGOXINA 0,125 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,32  960,00  

120 1.800,00  CAP ALLOPURINOL 300 MG 
BENZOBROMARONA 70 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,37  666,00  

121 1.800,00  CAP TENOXICAM 10 MG IBUPROFENO 300 MG 
DEFLAZACORT 1 MG PANTOPRAZOL 15 
MG  

Emporio 
Medicinal 

0,37  666,00  

122 3.000,00  CAP ENALAPRIL 15 MG CLORTALIDONA 25 MG 
AMIODARONA 100 MG DIGOXINA 0,125 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,22  660,00  

123 3.600,00  CAP NIMESULIDA 100 MG DEFLAZACORT 1,5 
MG CARISOPRODOL 130 MG 
PANTOPRAZOL 20 MG DOMPERIDONA 10 
MG  

Emporio 
Medicinal 

0,33  1.188,00  

124 3.600,00  CAP DIOSMINA 450 MG HESPERIDINA50 MG VIT 
C 250 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,31  1.116,00  

125 3.600,00  CAP TENOXICAN 15 MG TRIANCIONOLONA 4 
MG PANTOPRAZOL 30 MG DICLOFENACO 
75 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,51  1.836,00  

126 3.200,00  CAP CODEINA 40MG FAMOTIDINA 30 MG 
MELOXICAM 5 MG PARACETAMOL 350 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,39  1.248,00  

128 5.200,00  CAP PARACETAMOL 250 MG CODEINA 15 MG  Emporio 
Medicinal 

0,21  1.092,00  

129 3.600,00  CAP MELOXICAM 10 MG PARACETAMOL 350 
MG CICLOBENZAPRINA 5 MG TRAMADOL 
50MG  

Emporio 
Medicinal 

0,43  1.548,00  

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

6 

130 3.200,00  CAP TRAMADOL 40 MG PREGABALINA 60 MG 
PARACETAMOL 350 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,55  1.760,00  

131 3.800,00  CAP UC 2 40 MG Emporio 
Medicinal 

0,81  3.078,00  

132 3.200,00  CAP CODEINA 40 MG FAMOTIDINA 30 MG 
PARACETAMOL 400 MG RANITIDINA 300 
MG MELOXICAM 4 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,52  1.664,00  

133 5.000,00  SCH GLUCOSAMINA 1,5 G CONDROITINA 1,2 G Emporio 
Medicinal 

0,62  3.100,00  

134 2.800,00  UNI CELECOXIBE 200MG Emporio 
Medicinal 

0,52  1.456,00  

135 3.800,00  CAP CODEINA 40 MG FAMOTIDINA 30 MG 
PARACETAMOL 400 MG MELOXICAM 6 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,41  1.558,00  

136 120,00  BISNA DICLOFENACO SODICO 2,7% CANFORA 
10% SALICILATO DE METILA 10% MENTOL 
10% ARNICA 5% GEL QSP 250 G  

Emporio 
Medicinal 

11,00  1.320,00  

137 4.000,00  SCH PEG 4000 4 GR Emporio 
Medicinal 

0,55  2.200,00  

138 2.800,00  CAP GRIFONIA 50 MG MAGNESIO 200 MG Emporio 
Medicinal 

0,22  616,00  

139 3.200,00  CAP PREGABALINA 25 MG Emporio 
Medicinal 

0,22  704,00  

140 3.600,00  CAP PREGABALINA 37,5 MG Emporio 
Medicinal 

0,22  792,00  

141 5.200,00  CAP AMITRIPTILINA 25MG Emporio 
Medicinal 

0,11  572,00  

142 5.200,00  CAP NORTRIPTILINA 25 MG Emporio 
Medicinal 

0,11  572,00  

143 95,00  FRAS ATA - (ACIDO TRICLOROACETICO) 80% 30 
ML 

Emporio 
Medicinal 

9,99  949,05  

144 4.600,00  CAP TOPIRAMATO 2,5 MG BUPROPIONA 150 
MG 

Emporio 
Medicinal 

0,22  1.012,00  

145 4.200,00  CAP AMITRIPTILINA 10 MG FLUNARIZINA 7,5 MG 
BETAISTINA 10 MG CITALOPRAM 15 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,21  882,00  

146 2.800,00  CAP AMITRIPTILINA 7,5 MG NIMESULIDA 100 
MG RISPERIDONA 0,3 MG SERTRALINA 25 
MG  

Emporio 
Medicinal 

0,12  336,00  

147 3.600,00  CAP AMITRIPTILINA 10 MG FLUNARIZINA 7,5 MG 
NAPROXENO 400 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,21  756,00  

148 125,00  FRAS RISPERIDONA 1 MG/ML 200 ML Emporio 
Medicinal 

8,00  1.000,00  

149 4.100,00  CAP SERTRALINA 30 MG CITALOPRAM 60 MG 
DULOXETINA 70 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,85  3.485,00  

150 3.800,00  UND PREGABALINA 50 MG TRAZODONA 50 MG 
CLOXAZOLAM 4 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,48  1.824,00  

151 3.200,00  CAP BUPROPIONA 25 MG VENLAFAXINA 25 MG 
SERTRALINA 25 MG DULOXETINA 15 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,11  352,00  

152 3.600,00  CAP ZOLPIDEM 10 MG MELATONINA 5 MG 
TOPIRAMATO 40 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,52  1.872,00  

153 3.800,00  CAP CITALOPRAM 80 MG. Emporio 
Medicinal 

0,51  1.938,00  

154 3.600,00  CAP IMIPRAMINA 50 MG, RISPERIDONA 1,5 MG. Emporio 
Medicinal 

0,12  432,00  

155 4.200,00  CAP BUPROPIONA 150 MG NALTREXONE 15 MG 
TOPIRAMATO 40 MG 

Emporio 
Medicinal 

0,63  2.646,00  

156 3.800,00  CAP CARVEDILOL 35 MG ESPIRONOLACTONA 
12,5 MG FUROSEMIDA 10 MG FAMOTIDINA 
20 MG SINVASTATINA 20 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,23  874,00  

157 4.200,00  CAP ATENOLOL 50 MG CLORTALIDONA 25 MG 
ANLODIPINA 3 MG ENALAPRIL 25 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,23  966,00  

158 3.600,00  CAP ANLODIPINA 10 MG ALOPURINOL 150 MG 
SINVASTATINA 80 MG CLORTALIDONA 25 
MG ENALAPRIL 40 MG  

Emporio 
Medicinal 

0,32  1.152,00  

159 150,00  BISNA TESTOSTERONA 3% 50 GR Emporio 
Medicinal 

15,00  2.250,00  

160 4.800,00  CAP ESCITALOPRAM 15 MG Emporio 
Medicinal 

0,22  1.056,00   
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161 5.000,00  CAP MELATONINA 5 MG Emporio 
Medicinal 

0,28  1.400,00  

Total 
155.508,05  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 27 de dezembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,27 de Dezembro de 2021. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 544/2021 

PREGÃO ELETRONICO:. Nº 69/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ FARMACIA DE MANIPULAÇÃO IDEAL  FORMULAS LTDA 

CNPJ: ................................ 04.522.343/0001-77 

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARTA ATENDER OS MUNICIPES DE COLORADO E 

DISTRITO DE ALETO ALEGRE. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 22.878,00( vinte e dois mil oitocentos e setenta e oito reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
10 1.800,00  CAP LOSARTAN 125,0000 MG METOPROLOL 

100,0000 MG CLORTALIDONA 12,5000 MG 
GLIMEPIPIDA 6,0000 MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

1,48  2.664,00  

11 3.600,00  CAP ENALAPRIL 10,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 10,0000 MG 
ANLODIPINA 5,0000 MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,23  828,00  

14 3.000,00  CAP ENALAPRIL 40,0000 MG 
ESPIRONOLACTONA 35,0000 MG 
FUROSEMIDA 30,0000 MG ANLODIPINA 
2,5000 MG ISOSSORBIDA MONONITRATO 
20,0000 MG CARVEDILOL 12,0000 MG 
TICLOPIDINA 200,0000 MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

1,10  3.300,00  

16 3.000,00  CAP ANLODIPINA 5,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 15,0000 MG 
LISINOPRIL 20,0000 MG ATENOLOL 25,0000 
MG FLUOXETINA HCL 15,0000 MG  

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,45  1.350,00  

17 3.000,00  CAP PROPRANOLOL 40,0000 MG ENALAPRIL 
20,0000 MG MIRTAZAPINA 20,0000 MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,60  1.800,00  

18 3.000,00  CAP RUTINA 200,0000 MG SINVASTATINA 20,0000 
MG GINKGO BILOBA EXT SECO 80,0000 MG 
SERTRALINA 60,0000 MG  

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,58  1.740,00  

20 3.600,00  CAP ATENOLOL 50,0000 MG ANLODIPINA 2,0000 
MG SINVASTATINA 15,000 MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,35  1.260,00  

31 1.800,00  CAP ENALAPRIL 30,0000 MG METOPROLOL 
130,0000 MG CARVEDILOL 25,0000 MG 
ESPIRONOLACTONA 50,0000 MG 
CLORTALIDONA 25,0000 MG TICLOPIDINA 
230,0000 MG  

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

1,25  2.250,00  

53 1.800,00  CAP ENALAPRIL 40,0000 MG METOPROLOL 
120,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 
MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,49  882,00  

62 1.800,00  CAP METOPROLOL 50,0000 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 50,0000 MG 
ENALAPRIL 20,0000 MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,31  558,00  

83 1.800,00  CAP RAMIPRIL 12 MG OMEPRAZOL 30 MG 
FUROSEMIDA 40 MG ANLODIPINA 4 MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,53  954,00  

99 1.800,00  CAP METOPROLOL 80 MG ENALAPRIL 10 MG 
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5 MG  

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,30  540,00  

106 1.800,00  CAP METOPROLOL 100 MG LOSARTAN 50 MG 
ANLODIPINA 5 MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,49  882,00  

115 1.800,00  CAP METOPROLOL 100 MG AAS 162 MG 
NIMODIPINA 40 MG GLIMEPIRIDA 3 MG 

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,57  1.026,00  

127 3.600,00  CAP TRAMADOL 60MG FAMOTIDINA 30 MG 
PREGABALINA 80 MG CICLOBENZAPRINA 8 
MG  

PROPRIA 
MEDICAMENTO  

0,79  2.844,00  

Total 
22.878,00  
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DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 27 de dezembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,27 de Dezembro de 2021. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

e 2021

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

__________________________________________________________________________________________________________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

e 2021

__________________________________________
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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PRIMEIRO TERMO ADITIVO DE PRAZO 

 
EXTRATO DE CONTRATO  

 
Contrato:_ nº 285/2021. 

Inexigibilidade:_ nº 030/2021. 

Contratante:_  MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

Contratada: ASSOCIAÇÃO DA AGRICULTURA FAMILIAR DE COLORADO – AAGRIFAM.. 

 Objetivo:_ PRIMEIRO ADITIVO DE PRAZO PARA AQUISIÇÃO DE GENEROS 
ALIMENTÍCIOS PARA MERENDA ESCOLAR CONFORME CHAMAMENTO PÚBLICO Nº 
002/2021 DA AGRICULTURA FAMILIAR PARA ALIMENTAÇÃO ESCOLAR, CONFORME 
LEI Nº 11.947 DE 16/06/2009 E RESOLUÇÃO Nº 38 DO FNDE DE 16/07/2009. 
 
Do Prazo: O presente termo aditivo tem como PRORROGAÇÃO até 01/07/2022, contados a partir 

de 01 de Janeiro de 2.022, nos termos previstos em sua Cláusula Quarta. 

Vigência: 31/01/2022. 

Nova Vigência: 01/07/2.022. 

Colorado – PR, 20 de Dezembro de 2021. 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
 

 

Colorado – PR, 20

___________________________________________________________
MUNICIPIO DE COLORADO
Marcos José Consalter de Mello

PREFEITO

 
 

DECRETO N° 104/2021  
 

Súmula:Abre um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento em vigor, 
autorizado pela Lei Municipal nº 1248/2020 
e dá outras providências. 

 
 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 1248/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 1.390,58 (Um Mil, Trezentos e Noventa Reais 
e Cinqüenta e Oito Centavos), conforme autoriza a Lei Municipal nº 
1248/2020, para a suplementação das seguintes dotações do 
orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.122.0018.2064 Gestão do SUS - Ações e Serviços 

Administrativos 
 

3.1.90.13.00.00 OBRIGAÇÕES PATRONAIS  
10 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.390,58 
 SUBTOTAL 1.390,58 
 TOTAL 1.390,58 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional 
aberto no artigo anterior, fica anulada a igual quantia de R$ 1.390,58 
(Um Mil, Trezentos e Noventa Reais e Cinqüenta e Oito Centavos), das 
seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
Anulação 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE   
 
10.122.0018.2064 Gestão do SUS - Ações e Serviços 

Administrativos 
 

3.3.90.14.00.00 DIÁRIAS - CIVIL  
20 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 1.390,58 
 SUBTOTAL 1.390,58 
 TOTAL 1.390,58 
 

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua 
publicação, com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

2021. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

 
 

DECRETO N° 105/2021  
 

Súmula:Abre um Crédito Adicional 
Suplementar no Orçamento em vigor, 
autorizado pela Lei Municipal nº 
1248/2020 e dá outras providências. 
 

 A PREFEITA DE SANTO INACIO – ESTADO DO PARANÁ, NO USO 
DE SUAS ATRIBUIÇÕES AUTORIZADAS POR LEI: 
 

D E C R E T A, 
 

Artigo 1º - Fica aberto no Orçamento Geral do 
Município, Lei nº 1248/2020 – LOA/2021, um Crédito Adicional 
Suplementar no valor de R$ 15.000,00 (Quinze Mil Reais), conforme 
autoriza a Lei Municipal nº 1248/2020, para a suplementação das 
seguintes dotações do orçamento em vigor, assim discriminadas: 

 
I – SUPLEMENTAÇÃO 
 
Suplementar 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde  
3.3.90.36.00.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA 

FÍSICA 
 

160 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 15.000,00 
 SUBTOTAL 15.000,00 
 TOTAL 15.000,00 
 

Artigo 2º - Para dar cobertura ao Crédito Adicional 
aberto no artigo anterior, fica anulada a igual quantia de R$ 15.000,00 
(Quinze Mil Reais), das seguintes dotações do Orçamento em vigor: 
 
II – ANULAÇÃO: 
 
Anulação 
Códigos Descrição Valor 
09 DEPARTAMENTO DE SAUDE  
09.001 FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE  
10.301.0014.2051 Manutenção da Unidade Básica de Saúde  
3.1.90.94.00.00 INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES   

 
TRABALHISTAS 

110 00001-Recursos do Tesouro (Descentralizados) 15.000,00 
 SUBTOTAL 15.000,00 
 TOTAL 15.000,00 
 

Artigo 3º – Este Decreto entrará em vigor no ato de sua 
publicação, com efeitos a partir da data de sua assinatura, revogando-
se as disposições em contrário. 

 
 Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

2021. 
 

GENY VIOLATTO 
Prefeita Municipal 

 
 

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

GENY VIOLATTO

Gabinete da Prefeita, Santo Inácio, 23 de dezembro de 

GENY VIOLATTO
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PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70/2021

As empresas DETENTORAS DA ATA dos itens, resolvem firmar a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado da licitação
decorrente do processo e licitação acima especificados, regido pela Lei Federal nº. 10.520/02, subsidiariamente pela Lei de Licitações nº. 8.666/93, bem
como pelo Decreto Municipal nº: .................... (Registro de Preços) e, pelas condições do edital, termos da proposta, mediante as cláusulas e condições a

 seguir estabelecidas: 

Nome do RepresentanteEmpresas CNPJ / CPF CPF
A. STEFANO EIRELI 24.521.089/0001-08    .   .   -  

ATACADO ELETRO BURILLE EIRELI 43.186.851/0001-83    .   .   -  

FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI 42.579.294/0001-06    .   .   -  

J H AR CONDICIONADOS - EIRELI 29.468.112/0003-15    .   .   -  

M. K. SCHITICOSKI 03.426.221/0001-14    .   .   -  

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI 25.325.301/0001-16    .   .   -  

PROAR ELETRO REFRIGERACAO LTDA 39.777.798/0001-18    .   .   -  

SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME 02.632.978/0001-00    .   .   -  

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PREÇO 

2.1. O preço unitário para fornecimento do objeto de registro será o de Menor Preco Por  Item, inscrito na Ata do Processo e Licitação descritos acima e de
acordo com a ordem de classificação das respectivas propostas que integram este instrumento, independente de transcrição, pelo prazo de validade do registro,

 conforme segue: 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

1.1. O presente termo tem por objetivo e finalidade de constituir o sistema Registro de Preços para seleção da proposta mais vantajosa para a Administração
 Pública, objetivando: 

AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, COLCHOES, MESAS E CADEIRAS PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE
COLORADO, ESTADO DO PARANA.
 Tudo em conformidade com as especificações constantes no Edital, nas condições definidas na ato convocatório, seus anexos, propostas de preços e
demais documentos e Atas do Processo e Licitação acima descritos, os quais integram este instrumento independente de transcrição, pelo prazo de

 validade do presente Registro de Preços. 

1.2. A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar contratações com os respectivos fornecedores ou a contratar a totalidade dos
bens registrados, sendo-lhe facultada a utilização de outros meios permitidos pela legislação relativa às licitações, sem cabimento de recurso, sendo

 assegurado ao beneficiário do registro de preços preferência em igualdade de condições. 

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº. 60/2021

No dia 28 do mês de Dezembro do ano de 2021, compareceram, de um lado a(o) PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  , Estado de
PARANÁ, pessoa jurídica de direito público, inscrita no CNPJ sob o nº. 76.970.326/0001-03, com sede administrativa localizada na  Avenida Brasil, 1250,
bairro Centro, CEP nº. 86690-000, nesta cidade de Colorado/PR, representado pelo(a) PREFEITO, o Sr(a). MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO,
inscrito no CPF sob o nº. 387.938.149-68, doravante denominada ADMINISTRAÇÃO, e as empresas abaixo qualificadas, doravante denominadas
DETENTORAS DA ATA, que firmam a presente ATA DE REGISTRO DE PREÇOS de acordo com o resultado do julgamento da licitação na modalidade
PREGÃO ELETRÔNICO nº. 70/2021, Processo Licitatório nº. 216/2021, que selecionou a proposta mais vantajosa para a Administração Pública,
objetivando o(a) AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, COLCHOES, MESAS E CADEIRAS PARA CENTRO DE EDUCAÇÃO INFANTIL DO
MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANA. Em conformidade com as especificações constantes no Edital.

Abaixo segue os licitantes que participaram da licitação e que tiveram itens vencedores:

Nome da Empresa ItensCódigo
A. STEFANO EIRELI10610

ATACADO ELETRO BURILLE EIRELI12031 8, 9, 12

FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI12030 1, 7, 10

J H AR CONDICIONADOS - EIRELI12029 11

M. K. SCHITICOSKI12032

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI8518

PROAR ELETRO REFRIGERACAO LTDA11670

SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME2330 2, 3, 4, 5, 6
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PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

Página: 2/9
Processo Nº.: 216/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70/2021

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  2330  -  SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME

2 UND ORTHOVIDA D20 18,000 260,0000 4.680,00COLCHÃO PARA REPOUSO FDE EM ESPUMA - REVESTIDO
COM CAPA DE CORVIN, MEDINDO 1,85x0,65x0,05 CT-02 CO-03
´PADRÃO FDE - CONFECCIONADO EM PLACA DE ESPUMA
100% POLIURETANO DENSIDADE CONTROLADA -
REVESTIMENTO COM MATERIAL IMPERMÁVEL NA COR AZUL
ESCURO - COM SELO DO INMETRO.

3 UND Emovare  864/1749 1,000 824,0000 824,00CONJUNTO PARA PROFESSOR FDE CFP-1 - MESA: TAMPO EM
MDP OU MDL - COM ESPESSURA DE 18 MM - REVESTIDO NA
FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO
TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS -
PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE
18MM NAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA
PRESSÃO- BP - ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA - TOPOS
ENCABEÇADOS COM ITN DE BORDO TERMOPLÁSTICO
EXTRUDADO, CONFECCIONADA EM PVC ÍCLORETO DE
POLIVINIÍN - PP ÍPOLIPROPILEMO OU PE ÍPOLIETILENO, COM
PRIMER NA FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE
SUPERFICIE TEXTERURIZADO, NN COR CINZA, COLADA COM
ADESIVO "HOT MELTING". - PÉS CONFECCIONADOS EM TUBO
DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM COSTURA,
SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38 MM (J.1/2"), EM CHAPA
16 ( 1,SMM). PONTEIRAS E SAPATAS EM POLIPROPILENO
COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE CARGAS MINERAIS -
INJETADAS NA COR CINZA - TINTA EM PÓ HÍBRIDA
EPÓXI/POLIÉSTER - ELETROSTÓTICA, BRILHANTE,
POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA DE 40
MICROMETROS, NN COR CINZA - CADEIRA: ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOL´MERO VIRGEM E SEM
CARGAS - INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE,
PIGMENTADOS NA COR CINZA - PONTEIRAS E SAPATAS, EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS,
INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVES
DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR - TINTA EM PÓ HIBRIDA
EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÓTICA, BRILHANTE,
POLIMERIZADA EM ESTUFA NA COR CINZA. DIMENSÕES
BÁSICAS MESA - ALTURA: 760MM - LARGURA 1200MM -
PROFUNDIDADE - 650MM.4.2.2 DIMENSÕES BÁSICAS CADEIRA
- ALTURA ASSENTO - 460MM - LARGURA: 387.7MM -
PROFUNDIDADE DO ASSENTO 430 MM.

4 UNI Regiane  50003 1,000 269,0000 269,00CADEIRA SECRETARIA  GIRATORIA  -  CADEIRA EM ESPUMA
INJETADA - GIRATÓRIA - REVESTIDA COM TECIDO - SERRANO
DE BOA QUALIDADE NA COR PRETA - ASSENTOS COM
BORDAS ARREDONDADAS - REGULAGEM DE ALTURA DO
ASSENTO - COM OS PÉS EM RODIZIOS - MEDIDAS: ASSENTO:
42CM X 40 CMX SEM E COM ENCOSTO: 38CM X 30 CM X SEM

5 UND Vianflex  TRMR1212 1,000 419,0000 419,00MESA REDONDA PARA REUNIÃO TAMPO EM MDP DE 15 MM
REVESTIDO EM MELAMÍNICO - ACABAMENTO EM FITA
ESTRUTURA METÁLICA -  MEDINDO 120X120X74 CM

6 UNI Vianflex  185A /565 4,000 162,0000 648,00CADEIRA SECRETARIA FIXA  - ESPUMA INJETADA 40 MM -
ESTRUTURA TUBO 7/8

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  12029  -  J H AR CONDICIONADOS - EIRELI

11 UINID ELGIN PEFI36B2NC/OUF 5,000 6.215,0000 31.075,00CONDICIONADOR DE AR 36.000 BTUS; DO TIPO SPLIT, PISO
TETO; COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS; OPERACAO: FRIO;
VAZAO DE AR DE MINIMA DE 500 M3/H; COM FILTRO DO TIPO
REMOVIVEL, LAVAVEL; VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60 HZ; COM
CONSUMO APROXIMADO DE 3500 W; COM SELO PROCEL,
CLASSIFICACAO "A"; FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER,
AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES;
COM BAIXO NIVEL DE RUIDO E DISPLAY DE LCD;
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA
(EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA);
COM UTILIZACAO DO GAS R-410A; GABINETE
CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO GALVANIZADO E
PLASTICO ABS; MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE
INTERNA:640X875X330 MM (AXLXP)E UNIDADE
EXTERNA:232X1200X625 MM; FORNECIDO COM CONTROLE
REMOTO SEM FIO; MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO
DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA
COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA;
CONFORME ABNT NBR 16.401;
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  12030  -  FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI

1 UINID TCL TAC 12CSA1 7,000 1.640,0000 11.480,00AR CONDICIONADO SPLIT, 12.000 BTUS, FRIO, 4 VELOCIDADE,
POTÊNCIA 1450W, CLASSE A, CONTROLE REMOTO SEM FIO,
FUNÇÕES, SLEEP (MODO SONO), TIMER, AUTO DIAGNÓSTICO,
REINÍCIO AUTOMÁTICO, FILTRO CATEQUINA+IONS DE
PRATA+ANTI-BACTERIANO, CARVÃO ATIVAO, FILTRO DE AR,
CONDENSADOR BRANCO, HORIZONTAL. SERPENTINA DE
COBRE, 220 VOLTS, TEMPERATURA DE 16º A 30º GRAUS.

7 UINID TCL TAC 24CSA INV 10,000 3.850,0000 38.500,00CONDICIONADOR DE AR 2400 BTU/H;; DO TIPO SPLIT, HI WALL,
INVERTER; COM CAPACIDADE: MINIMA 24.000 BTU/H;
OPERACAO: FRIO; VAZAO DE AR DE 1090 M3/H NO MINIMO;
COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL; VOLTAGEM: 220 V,
MONOFASICO, 60 HZ; COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
''A''; FUNCOES: SLEEP, TIMER, LIMPEZA; EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA COM
SERPENTINA EM COBRE E01 UNIDADE EVAPORADORA; COM
UTILIZACAO DO GAS R-410A; GABINETE CONFECCIONADO EM
CHA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS; MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 336X1085X234MM -
UNIDADE EXTERNA 708X854X335; FORNECIDO 01 CONTROLE
REMOTO SEM FIO; MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO
DE GARANTIA EM PORTUGUES, COM PRAZO DE GARANTIA DE
NO MIN. 12 MESES; CONFORME ABNT NBR 16.401;

10 UINID KOMECO  KCAF 15C 10,000 910,0000 9.100,00CORTINA DE AR 1500MM; COM CORPO EM CHAPA
GALVANIZADA BRANCA COM ROTOR INTERNO E ALETAS EM
POLIPROPILENO; COM VELOCIDADE DO AR MINIMA DE 13 M/S;
COM VAZAO NO MINIMO 1500 M3/H; COM NIVEL DE RUIDO
MAXIMO 55DB; VOLTAGEM DE 220 V, POTENCIA MINIMA DE 1/6
CV; COM FREQUENCIA DE 60 HZ; MEDINDO
APROXIMADAMENTE NO MINIMO (1500 X 190 X
180)MM=(LXAXP); COM ALTURA PARA INSTALACAO DE NO
MAXIMO 3 METROS; FORNECIDA COM SUPORTE PARA
FIXACAO TETO/PAREDE, COM CONTROLE REMOTO; PESANDO
APROXIMADAMENTE 16 KG; EQUIPAMENTO FORNECIDO DE
ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE; MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES;
COM PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE MINIMO DE 12 MESES;

Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  12031  -  ATACADO ELETRO BURILLE EIRELI

8 UINID AGRATTO ELC12FR4-0220,000 1.990,0000 39.800,00CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU/H; DO TIPO SPLIT, HI
WALL, INVERTER; COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H;
OPERACAO: CICLO FRIO; VAZAO DE AR DE NO MINIMO DE 650
M3/H; COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL; VOLTAGEM: 220 V,
MONOFASICO, 60 HZ; COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
''A''; FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP; EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE
CONDENSADORACOM SERPENTINA EM COBRE; COM
UTILIZACAO DO GAS R-410A; GABINETE CONFECCIONADO EM
CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS; MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 320X970X227MM -
UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM; FORNECIDO 01
CONTROLE REMOTO SEM FIO; MANUAL DE INSTRUCOES E
CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO
DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA
ENTREGA; CONFORME ABNT NBR 16.401;

9 UINID AGRATTO ECST9QFR4-0210,000 1.485,0000 14.850,00CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTU/H; DO TIPO SPLIT, HI WALL;
COM CAPACIDADE: 9.000 BTU/H; OPERACAO: FRIO; VAZAO DE
AR DE APROXIMADAMENTE 560 M3/H; VOLTAGEM: 220 VOLTS;
COM CONSUMO APROXIMADO DE 815 W; COM SELO PROCEL,
CLASSIFICACAO INMETRO A; COM BAIXO NIVEL DE RUIDO;
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA
(EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA);
GABINETE CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 790 X 275 X 190 MM (L
X A X P), UNIDADE EXTERNA 443 X 563 X 370 MM (L X A X P);
FORNECIDO COM CONTROLE REMOTO SEM FIO, DISPLAY DE
LED; MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA
EM PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES;
CONFORME ABNT NBR 16401;
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Item Unid Marca Quantidade Preço Unitário Preço TotalEspecificação
 Fornecedor:  12031  -  ATACADO ELETRO BURILLE EIRELI

12 UINID PHILCO CA1.20MT 2,000 1.261,5400 2.523,08CORTINA DE AR 12M; EM CHAPA GALVANIZADA NA COR
BRANCA; COM VELOCIDADE DO AR MINIMA DE 10 M/S; COM
VAZAO NO MÍNIMO 1000 M3/H; COM NIVEL DE RUIDO MAXIMO
DE 60 DB; VOLTAGEM DE 220V; COM FREQUENCIA DE 60 HZ;
MEDINDO APROXIMADAMENTE NO MINIMO (1200 X 170 X
170)MM=(LXAXP); FORNECIDA COM SUPORTE PARA FIXACAO
TETO/PAREDE, COM CONTROLE REMOTO; PESANDO
APROXIMADAMENTE NO MAXIMO 26 KG; EQUIPAMENTO
FORNECIDO DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE;
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES; COM PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 12
MESES;

2.2. Os preços registrados serão fixos e irreajustáveis durante a vigência da Ata de Registro de Preço.

2.2.1. Na hipótese de alteração de preços de mercado, para mais ou para menos devidamente comprovadas, estes poderão ser revistos, visando ao
restabelecimento da relação inicialmente pactuada, em decorrência de situações previstas na aliena “d” do inciso II do caput e do §5° do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

2.2.2. Para efeitos de revisão de preços ou do pedido de cancelamento do registro de que trata a cláusula sexta, a comprovação deverá ser feita por meio de
documentação comprobatória da elevação dos preços inicialmente pactuados, mediante juntada da planilha de custos, lista de preços de fabricantes, notas
fiscais de aquisição, de transporte, encargos e outros, alusivos à data da apresentação da proposta e do momento do pleito, sob pena de indeferimento do
pedido.

2.2.3. A revisão será precedida de pesquisa prévia no mercado, banco de dados, índices ou tabelas oficiais e ou outros meios disponíveis para levantamento
das condições de mercado, envolvendo todos os elementos materiais para fins de fixação de preço máximo a ser pago pela administração.

2.2.4. O órgão gerenciador deverá decidir sobre a revisão dos preços no prazo máximo de 07 (sete) dias úteis, salvo por motivo de força maior, devidamente
justificado no processo.

2.2.5. No reconhecimento do desequilíbrio econômico financeiro do preço inicialmente estabelecido, o órgão gerenciador, se julgar conveniente, poderá optar
pelo cancelamento do preço, liberando os fornecedores do compromisso assumido, sem aplicação de penalidades ou determinar a negociação.

2.2.6. No ato da negociação de preservação do equilíbrio econômico financeiro do contrato será dada preferência ao fornecedor de primeiro menor preço e,
sucessivamente, aos demais classificados, respeitada a ordem de classificação.

2.3. Na ocorrência do preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado, caberá ao órgão gerenciador da Ata promover as necessárias
negociações junto aos fornecedores, mediante as providências seguintes:

     a)  convocar o fornecedor primeiro classificado, visando estabelecer a negociação para redução de preços originalmente registrados e sua adequação ao
praticado no mercado;

     b)  frustrada a negociação, o fornecedor será liberado do compromisso assumido; e

     c)  convocar os demais fornecedores registrados, na ordem de classificação, visando igual oportunidade de negociação.

2.4. Quando o preço registrado torna-se inferior aos preços praticados no mercado e o fornecedor não puder cumprir o compromisso inicialmente assumido
poderá mediante requerimento devidamente instruído, pedir revisão dos preços ou o cancelamento do preço registrado, comprovadas as situações elencadas
na alínea “d” do inciso II do caput ou do §5° do art. 65 da Lei n° 8.666, de 1993, caso em que o órgão gerenciador poderá:

     a)  estabelecer negociação com os classificados visando à manutenção dos preços inicialmente registrados:

     b)  permitir a apresentação de novos preços, observado o limite máximo estabelecido pela administração, quando da impossibilidade de manutenção do
preço na forma referida na alínea anterior, observada as seguintes condições:

          b1)  as propostas com os novos valores deverão constar de envelope lacrado, a ser entregue em data, local e horário, previamente, designados pelo órgão
gerenciador;

          b2)  o novo preço ofertado deverá manter equivalência entre o preço originalmente constante da proposta e o preço de mercado vigente à época da
licitação, sendo registrado o de menor valor.

2.4.1. A fixação do novo preço pactuado deverá ser consignada em apostila à Ata de Registro de Preços, com as justificativas cabíveis, observada a anuência
das partes.

2.4.2. Não havendo êxito nas negociações, de que trata este subitem e o anterior estes serão formalmente desonerados do compromisso de fornecimento em
relação ao item ou lote pelo órgão gerenciador, com conseqüente cancelamento dos seus preços registrados, sem aplicação das penalidades.
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CLÁUSULA TERCEIRA - DO PRAZO DE VALIDADE DO REGISTRO DE
PREÇOS
3.1. O prazo de validade da Ata de Registro de Preços será de 12 (doze) meses a contar da data da assinatura da ata, computadas neste prazo, as eventuais
prorrogações.

3.2. Os preços decorrentes do Sistema de Registro de Preços terão sua vigência conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatórios e
respectivos contratos, obedecida o disposto no art. 57 da Lei nº 8.666/1993.

3.3. É admitida a prorrogação da vigência da Ata, nos termos do art. 57, §4°, da Lei n° 8.666/1993, quando a proposta continuar se mostrando mais vantajosa,
satisfeitos os demais requisitos deste Decreto.

CLÁUSULA QUARTA - DOS USUÁRIOS DO REGISTRO DE PREÇOS
4.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada pelos órgãos ou entidades da Administração Municipal relacionadas no objeto deste Edital;

4.2. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços deverão apresentar suas solicitações de aquisição ou contratação ao órgão gerenciador,
que formalizará por intermédio de instrumental contratual ou emissão de nota de empenho de despesa ou autorização de compra ou outro instrumento
equivalente, na forma estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666/1993, e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados,
obedecida a ordem de classificação.

4.3. Os quantitativos dos contratos de fornecimento serão sempre fixos e os preços a serem pagos serão aqueles registrados em ata.

4.4. Aplicam-se aos contratos de fornecimento as disposições pertinentes da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993, suas alterações posteriores e
demais normas cabíveis.

4.5. Os órgãos e entidades participantes da Ata de Registro de Preços manterão o órgão gerenciador informado a respeito dos processos de aquisições por
meio de registro de preços, devendo encaminhar cópia dos comprovantes das aquisições, para a anexação ao respectivo processo de registro.

4.6. A Ata de Registro de Preços, durante sua vigência, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da Administração que não tenha participado do
certame licitatório, sendo que serão denominadas "Órgão não-participante ou carona".

CLÁUSULA QUINTA - DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES
5.1. Compete ao Órgão Gestor:

5.1.1. A Administração e os atos de controle da Ata de Registro de Preços decorrente da presente licitação será do Núcleo de Compras e Licitação,
denominado como órgão gerenciador do Sistema de Registro de Preços, nos termos do inciso III do art. 3° do Decreto Municipal n° 095/2009;

5.1.2. O órgão gerenciador acompanhará, periodicamente, os preços praticados no mercado para os materiais registrados, para fins de controle e fixado do
valor máximo a ser pago pela Administração.

5.1.2.1. O órgão gerenciador sempre que os órgãos e entidades usuários da ata de registro de preços necessitarem da entrega dos materiais, indicará os
fornecedores e seus respectivos saldos, visando subsidiar os pedidos de materiais, respeitada a ordem de registro e os quantitativos a serem fornecidos.

5.1.3.. Optar pela contratação ou não dos bens ou serviços decorrentes do Sistema Registro de Preços ou das quantidades estimadas, ficando-lhe facultada a
utilização de outros meios para aquisição de item, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário do Registro de Preços
preferência em igualdade de condições, sem que caiba recurso ou indenização;

5.1.4. Dilatar o prazo de vigência do registro de preços “de oficio” através de apostilamento, com a publicação na imprensa oficial do município, observado o
prazo legalmente permitido, quando os preços apresentarem mais vantajosos para a Administração e/ou existirem demandas para atendimento dos órgãos
usuários.

5.1.5. Decidir sobre a revisão ou cancelamento dos preços registrados no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, salvo motivo de força maior devidamente
justificado no processo;

5.1.6. Emitir a autorização de compra;

5.1.7. Dar preferência de contratação com o detentor do registro de preços ou conceder igualdade de condições, no caso de contrações por outros meios
permitidos pela legislação;

5.2. Compete aos órgãos ou entidades usuárias:

5.2.1. Proporcionar ao detentor da ata todas as condições para o cumprimento de suas obrigações e entrega dos materiais dentro das normas estabelecidas no
edital;

5.2.2. Proceder à fiscalização da contratação, mediante controle do cumprimento de todas as obrigações relativas ao fornecimento, inclusive encaminhando ao
órgão gerenciador qualquer irregularidade verificada;

5.2.3. Rejeitar, no todo ou em parte, os produtos entregues em desacordo com as obrigações assumidas pelo detentor da ata.
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5.3. Compete ao Compromitente Detentor da Ata:

5.3.1. Entregar os produtos nas condições estabelecidas no edital e seus anexos e atender todos os pedidos de contratação durante o período de duração do
registro de Preços, independente da quantidade do pedido ou de valor mínimo, de acordo com a sua capacidade de fornecimento fixada na proposta de preço
de sua titularidade, observando as quantidades, prazos e locais estabelecidos pelo Órgão Usuário da Ata de Registro de Preços;

5.3.2. Aceitar nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários até 25% (vinte e cinco por cento), em função do
direito de acréscimo tratado no § 1º do art. 65, da Lei n. 8.666/93 e alterações, sob pena das sanções cabíveis e facultativas nas demais situações;

5.3.3. Manter, durante a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as condições de habilitação e qualificação
exigidas na licitação;

5.3.4. Substituir os produtos recusados pelo órgão ou entidade usuária, sem qualquer ônus para a Administração, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro)
horas, independentemente da aplicação das penalidades cabíveis;

5.3.5. Ter revisado ou cancelado o registro de seus preços, quando presentes os pressupostos previstos na cláusula segunda desta Ata;

5.3.6. Atender a demanda dos órgãos ou entidade usuários, durante a fase da negociação de revisão de preços de que trata a cláusula segunda desta Ata, com
os preços inicialmente registrados, garantida a compensação dos valores dos produtos já entregues, caso do reconhecimento pela Administração do
rompimento do equilíbrio originalmente estipulado;

5.3.7. Vincular-se ao preço máximo (novo preço) definido pela Administração, resultante do ato de revisão;

5.3.8. Ter direito de preferência ou, igualdade de condições caso a Administração optar pela contratação dos bens ou serviços objeto de registro por outros
meios facultados na legislação relativa às licitações.

5.3.9. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros, decorrentes de sua culpa ou dolo até a entrega do objeto de
registro de preços.

5.3.10. Receber os pagamentos respectivos nas condições pactuadas no edital e na cláusula oitava desta Ata de Registro de Preços.

CLÁUSULA SEXTA - DO CANCELAMENTO DOS PREÇOS REGISTRADOS
6.1. A Ata de Registro de Preços será cancelada, automaticamente, por decurso de prazo de vigência ou quando não restarem fornecedores registrados e, por
iniciativa do órgão gerenciador da Ata de Registro de Preços quando:

6.1.1. Pela ADMINISTRAÇÃO, quando:

     a) o detentor da ata descumprir as condições da Ata de Registro de Preços a que estiver vinculado;

     b) o detentor não retirar nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido, sem justificativa aceitável;

     c) em qualquer hipótese de inexecução total ou parcial do contrato de fornecimento;

     d) não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese desta apresentar superior ao praticado no mercado;

    e) estiver impedido para licitar ou contratar temporariamente com a administração ou for declarado inidôneo para licitar ou contratar com a administração
pública, no termos da Lei Federal n° 10.520, de 17 de fevereiro de 2002;

     f) por razões de interesse público devidamente fundamentadas.

6.1.2. Pela DETENTORA da ata quando, mediante solicitação por escrito, comprovar estar impossibilitada de executar o contrato de acordo com a ata de
registro de preços, decorrente de caso fortuito ou de força maior.

6.2. Nas hipóteses previstas no subitem 6.1., a comunicação do cancelamento de preço registrado será publicada na imprensa oficial juntando-se o
comprovante ao expediente que deu origem ao registro.

6.3. O cancelamento do registro, assegurados o contraditório e a ampla defesa, será formalizado por despacho da autoridade competente.

6.4. A solicitação da detentora da ata para cancelamento do registro do preço deverá ser protocolada no protocolo geral da ADMINISTRAÇÃO, facultada a esta
a aplicação das sanções administrativas previstas no edital, se não aceitar as razões do pedido, sendo assegurado ao fornecedor o contraditório e a ampla
defesa.

6.5. Cancelada a ata em relação a uma detentora, o Órgão Gerenciador poderá emitir ordem de fornecimento àquela com classificação imediatamente
subsequente.
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CLÁUSULA SETIMA - DO FORNECIMENTO, LOCAL E PRAZO DE ENTREGA
7.1. A Ata de Registro de Preços será utilizada para aquisição do respectivo objeto, pelos órgãos e entidades da Administração Municipal.

7.2. Cada fornecimento deverá ser efetuado mediante solicitação por escrito, formalizado pelo órgão ou entidade participante ao órgão gerenciador, dela
devendo constar: a data, o valor unitário do fornecimento, a quantidade pretendida, o local para a entrega, o prazo, o carimbo e a assinatura do responsável.

7.3. O órgão gerenciador formalizará por intermédio de instrumental contratual ou autorização de compra ou outro instrumento equivalente, na forma
estabelecida no §4° do art. 62 da Lei nº 8.666, de 1993, acompanhada a respectiva nota de empenho, contendo o número de referência da Ata de Registro de
Preços e procederá diretamente a solicitação com o fornecedor, com os preços registrados, obedecida a ordem de classificação.

7.4. Caso a fornecedora classificada não puder fornecer os produtos solicitados, ou o quantitativo total requisitado ou parte dele, deverá comunicar o fato ao
Departamento de Compras – órgão gerenciador, por escrito, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da Ordem de Fornecimento.

7.5. A(s) fornecedora(s) classificada(s) ficará(ão) obrigada(s) a atender as ordens de fornecimento efetuadas dentro do prazo de validade do registro, mesmo
se a entrega dos materiais ocorrer em data posterior ao seu vencimento.

7.5.1. O local de entrega dos materiais será estabelecido em cada Ordem de Fornecimento, podendo ser na sede da unidade requisitante, ou em local em que
esta indicar.

7.5.2. O prazo de entrega será conforme solicitação do órgão ou entidade requisitante, não podendo ultrapassar 05 (cinco) dias úteis da data de recebimento
da nota de empenho ou instrumento equivalente.

7.5.3. Se a Detentora da ata não puder fornecer o quantitativo total requisitado, ou parte dele, deverá comunicar o fato à administração, por escrito, no prazo de
24 (vinte e quatro) horas, a contar do recebimento da ordem de fornecimento.

7.5.4. Serão aplicadas as sanções previstas na Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações posteriores, além das determinações deste
edital, se a detentora da ata não atender as ordens de fornecimento.

7.6. A segunda fornecedora classificada só poderá fornecer à Administração, quando estiver esgotada a capacidade de fornecimento da primeira, e assim
sucessivamente, de acordo com o consumo anual previsto para cada item da licitação, ou quando da primeira classificada tiver seu registro junto a Ata
cancelado.

7.7. As despesas relativas à entrega dos materiais correrão por conta exclusiva da fornecedora detentora da Ata.

7.8. A Detentora da Ata obriga-se a fornecer os materiais, descritos na presente Ata, novos e de primeiro uso, em conformidade com as especificações
descritas na proposta de Preços, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição, caso não esteja em conformidade com as referidas especificações.

7.8.1. Serão recusados os materiais imprestáveis ou defeituosos, que não atendam as especificações constantes no edital e/ou que não estejam adequados
para o uso.

7.8.2. Os materiais deverão ser entregues embalados de forma a não serem danificados durante as operações de transporte e descarga no local da entrega.

7.9. Independente de aceitação, a contratada garantirá a qualidade e segurança dos materiais licitados contra defeitos de fabricação, pelo prazo mínimo de 06
(seis) meses a partir da data da entrega, conforme manual da fabricante, salvo o uso indevido, acidente e desgaste natural.

7.10. Todas as despesas relativas à entrega e transporte dos materiais, bem como todos os impostos, taxas e demais despesas decorrente da presente Ata,
correrão por conta exclusiva da contratada.

CLÁUSULA OITAVA - DO PAGAMENTO

8.1. O pagamento, decorrente do fornecimento do objeto desta licitação, será efetuado mediante crédito em conta bancária, em até 10 (dez) dias úteis,
contados do recebimento definitivo dos materiais, após a apresentação da respectiva Nota Fiscal, devidamente atestada pelo setor competente, conforme
dispõe o art. 40, inciso XIV, alínea “a”, da Lei n° 8.666/93 e alterações.

8.2. Os pagamentos somente serão efetuados após a comprovação, pela(s) fornecedora(s), de que se encontra regular com suas obrigações para com o
sistema de seguridade social, mediante a apresentação das Certidões Negativas de Débito com o INSS e com o FGTS.

8.3. Ocorrendo erro no documento da cobrança, este será devolvido e o pagamento será sustado para que o fornecedor tome as medidas necessárias,
passando o prazo para o pagamento a ser contado a partir da data da reapresentação do mesmo.

8.4. Caso se constate erro ou irregularidade na Nota Fiscal, o órgão, a seu critério, poderá devolvê-la, para as devidas correções.

8.5. Na hipótese de devolução, a Nota Fiscal será considerada como não apresentada, para fins de atendimento das condições contratuais.

8.6. Na pendência de liquidação da obrigação financeira em virtude de penalidade ou inadimplência contratual o valor será descontado da fatura ou créditos
existentes em favor da fornecedora.

8.7. A Administração efetuará retenção, na fonte dos tributos e contribuições sobre todos os pagamentos devidos à fornecedora classificada.
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CLÁUSULA NONA - DOS ACRÉSCIMOS E SUPRESSÕES
9.1. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados pela ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666,
de 1993.

9.2. A supressão dos produtos registrados na Ata de Registro de Preços poderá ser total ou parcial, a critério do órgão gerenciador, considerando-se o disposto
no § 4.º do artigo 15 da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA - DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA
10.1. As despesas decorrentes da contratação dos objetos da presente Ata de Registro de Preços correrão a cargo dos Órgãos ou Entidades Usuários da Ata,
cujos Programas de Trabalho e Elementos de Despesas constarão nas respectivas notas de empenho, contrato ou documento equivalente, observada as
condições estabelecidas no edital e ao que dispõe o artigo 62, da Lei n. 8.666/93 e alterações.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS PENALIDADES E DAS MULTAS
11.1. Caberá ao Órgão Gerenciador, a seu juízo, após a notificação por escrito de irregularidade pela unidade requisitante, aplicar ao detentor da ata, garantidos
o contraditório e a ampla defesa, as seguintes sanções administrativas:

11.1.1. pelo descumprimento total da obrigação assumida, caracterizado pela recusa do fornecedor em assinar o contrato, aceitar ou retirar a nota de empenho
ou documento equivalente no prazo estabelecido, ressalvados os casos previstos em lei, devidamente informados e aceitos:

    a) multa de dez por cento sobre o valor constante da nota de empenho ou contrato;

    b) cancelamento do preço registrado;

    c) suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a administração no prazo de até cinco anos.

11.1.1.1 As sanções previstas neste subitem poderão ser aplicadas cumulativamente.

11.1.2. por atraso injustificado no cumprimento de contrato de fornecimento:

    a) multa de 0,5% (meio por cento), por dia útil de atraso, sobre o valor da prestação em atraso até o décimo dia;

    b) rescisão unilateral do contrato após o décimo dia de atraso.

11.1.3. por inexecução total ou execução irregular do contrato de fornecimento ou de prestação de serviço:

    a) advertência, por escrito, nas falta leves;

    b) multa de 10% (dez por cento) sobre o valor correspondente à parte não cumprida ou da totalidade do fornecimento ou serviço não executado pelo
fornecedor;

    c) suspensão temporária de participar de licitação e impedimento de contratar com a administração pública estadual por prazo não superior a 2 (dois) anos.

    d) declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a administração pública municipal, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição
ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade.

11.1.3.1. A penalidade prevista na alínea "b" do subitem 11.1.3. poderá ser aplicada de forma isolada ou cumulativamente com as sanções previstas nas
alíneas "a", "c" e "d", sem prejuízo da rescisão unilateral do instrumento de ajuste por qualquer das hipóteses prescritas nos artigos 77 a 80 da Lei nº 8.666,
de 1993.

11.1.3.2. Ensejará ainda motivo de aplicação de penalidade de suspensão temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a
administração de até cinco anos e descredenciamento do Registro Cadastral da ADMINISTRAÇÃO, o licitante que apresentar documentação falsa, não
mantiver a proposta e cometer fraude fiscal, sem prejuízo das demais cominações legais, nos termos da Lei n° 10.520, de 2002.

11.1.3.3. O fornecedor que não recolher as multas previstas neste artigo, no prazo estabelecido, ensejará também a aplicação da pena de suspensão
temporária de participação em licitação ou impedimento de contratar com a administração, enquanto não adimplida a obrigação.

11.1.3.4. A aplicação das penalidades previstas nas alíneas "c" e "d" do subitem 11.1.3, será de competência exclusiva do prefeito municipal, facultada a
ampla defesa, na forma e no prazo estipulado no parágrafo seguinte, podendo a reabilitação ser concedida mediante ressarcimento dos prejuízos causados e
após decorrido o prazo de sanção mínima de dois anos.

11.2. Fica garantido ao fornecedor o direito prévio da citação e de ampla defesa, no respectivo processo, no prazo de cinco dias úteis, contado da notificação.

11.3. As penalidades aplicadas serão obrigatoriamente anotadas no registro cadastral dos fornecedores mantido pela Administração.

11.4. As importâncias relativas às multas deverão ser recolhidas à conta do Tesouro do Município.

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

Página: 9/9
Processo Nº.: 216/2021

PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 70/2021

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA - DA EFICÁCIA
12.1. O presente Termo de Registro de Preços somente terá eficácia após a publicação do respectivo extrato na imprensa oficial do município.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - DO FORO

13.1. Fica eleito o Foro da Comarca de  Colorado para dirimir quaisquer dúvidas ou questões oriundas do presente instrumento.

E, por estarem as partes justas e compromissadas, assinam o presente Termo em duas vias, de igual teor, na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 Empresas Participantes: 

Colorado,28  de Dezembro de 2021.

 ______________________________________________

MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO
PREFEITO

A. STEFANO EIRELI CNPJ:  24.521.089/0001-08       ________________________________________

ATACADO ELETRO BURILLE EIRELI CNPJ:  43.186.851/0001-83       ________________________________________

FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI CNPJ:  42.579.294/0001-06       ________________________________________

J H AR CONDICIONADOS - EIRELI CNPJ:  29.468.112/0003-15       ________________________________________

M. K. SCHITICOSKI CNPJ:  03.426.221/0001-14       ________________________________________

PAPIROS - MOVEIS E ELETRO - EIRELI CNPJ:  25.325.301/0001-16       ________________________________________

PROAR ELETRO REFRIGERACAO LTDA CNPJ:  39.777.798/0001-18       ________________________________________

SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME CNPJ:  02.632.978/0001-00       ________________________________________
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 549/2021 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 70/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ ATACADO ELETRO BURILLE ME 

CNPJ: ................................ 43.186.851/0001-83 

OBJETIVO:....................... Aquisição de ares-condicionados, colchão, mesa, cadeira, cortina de ar para as Secretarias Municipais de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 57.173,08 ( cento e cinqüenta e sete mil cento e setenta e três reais e oito centavos) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
8 20,00  UINID CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU/H; DO 

TIPO SPLIT, HI WALL, INVERTER; COM 
CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H; 
OPERACAO: CICLO FRIO; VAZAO DE AR DE 
NO MINIMO DE 650 M3/H; COM FILTRO DO 
TIPO LAVAVEL; VOLTAGEM: 220 V, 
MONOFASICO, 60 HZ; COM SELO PROCEL, 
CLASSIFICACAO ''A''; FUNCOES: SWING, 
TIMER, SLEEP; EQUIPAMENTO COMPOSTO 
DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 
UNIDADE CONDENSADORACOM 
SERPENTINA EM COBRE; COM UTILIZACAO 
DO GAS R-410A; GABINETE 
CONFECCIONADO EM CHAPA DE AÇO 
GALVANIZADO E PLASTICO ABS; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE 
INTERNA 320X970X227MM - UNIDADE 
EXTERNA 555X782X288MM; FORNECIDO 01 
CONTROLE REMOTO SEM FIO; MANUAL DE 
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUES, CERTIFICADO 
DE GARANTIA COM PRAZO MINIMO DE 12 
MESES A PARTIR DA ENTREGA; CONFORME 
ABNT NBR 16.401; 

AGRATTO 
ELC12FR4-02 

1.990,00  39.800,00  

9 10,00  UINID CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTU/H; DO 
TIPO SPLIT, HI WALL; COM CAPACIDADE: 
9.000 BTU/H; OPERACAO: FRIO; VAZAO DE 
AR DE APROXIMADAMENTE 560 M3/H; 
VOLTAGEM: 220 VOLTS; COM CONSUMO 
APROXIMADO DE 815 W; COM SELO 
PROCEL, CLASSIFICACAO INMETRO A; COM 
BAIXO NIVEL DE RUIDO; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA 
(EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA 
(CONDENSADORA); GABINETE 
CONFECCIONADO EM POLIPROPILENO; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE 
INTERNA 790 X 275 X 190 MM (L X A X P), 
UNIDADE EXTERNA 443 X 563 X 370 MM (L X 
A X P); FORNECIDO COM CONTROLE 
REMOTO SEM FIO, DISPLAY DE LED; 
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO 
DE GARANTIA EM PORTUGUES, COM 
GARANTIA MINIMA DE 12 MESES; 
CONFORME ABNT NBR 16401; 

AGRATTO 
ECST9QFR4-02 

1.485,00  14.850,00  
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12 2,00  UINID CORTINA DE AR 12M; EM CHAPA 
GALVANIZADA NA COR BRANCA; COM 
VELOCIDADE DO AR MINIMA DE 10 M/S; 
COM VAZAO NO MÍNIMO 1000 M3/H; COM 
NIVEL DE RUIDO MAXIMO DE 60 DB; 
VOLTAGEM DE 220V; COM FREQUENCIA 
DE 60 HZ; MEDINDO APROXIMADAMENTE 
NO MINIMO (1200 X 170 X 170)MM=(LXAXP); 
FORNECIDA COM SUPORTE PARA FIXACAO 
TETO/PAREDE, COM CONTROLE REMOTO; 
PESANDO APROXIMADAMENTE NO 
MAXIMO 26 KG; EQUIPAMENTO 
FORNECIDO DE ACORDO COM A 
LEGISLACAO VIGENTE; MANUAL DE 
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUES; COM PRAZO 
DE GARANTIA MINIMO DE 12 MESES; 

PHILCO CA1.20MT 1.261,54  2.523,08  

Total 
57.173,08  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.4490.52 1104 229/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.025.4490.52 1418 383/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.4490.52 1494 385/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.036.4490.52 1000 550/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.020.4490.52 1897 703/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.006.4490.52 1000 59/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.009.4490.52 1000 102/2021 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO 

COMPRAS 
2.046.4490.52 1000 186/2021 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.024.4490.52 1518 360/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.030.4490.52 1934 444/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.024.4490.52 3418 661/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.4490.52 3518 678/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.047.4490.52 1511 698/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓ 
2.020.4490.52 1104 702/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.045.4490.52 1000 122/2021 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.013.4490.52 1000 161/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

MUNICIP 
2.016.4490.52 1102 194/2021 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.4490.52 1107 267/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.039.4490.52 1000 584/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.037.4490.52 3507 682/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.044.4490.52 1894 687/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.028.4490.52 1000 409/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.012.4490.52 1000 150/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO 

E ORÇAME 
2.018.4490.52 1103 228/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.025.4490.52 1518 384/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.027.4490.52 1000 424/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS  
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2.042.4490.52 1000 610/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 
ESGOTO SAN 

1.013.4490.52 1103 507/2021 EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS 
EDUCACIONAIS 

2.047.4490.52 1891 660/2021 CONVÊNIO FUNASA Nº CV 0045/2020 
2.019.4490.52 1104 266/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.020.4490.52 1107 290/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.026.4490.52 1518 399/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.031.4490.52 1941 462/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.032.4490.52 1940 476/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.035.4490.52 1000 536/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.4490.52 1000 562/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E 

JARDINS 
2.010.4490.52 3504 633/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.001.4490.52 1000 7/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.008.4490.52 1000 90/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.011.4490.52 1000 139/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.4490.52 1000 176/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.4490.52 1107 230/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.4490.52 1000 314/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.4490.52 1303 358/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.044.4490.52 1000 625/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.004.4490.52 1000 35/2021 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
2.005.4490.52 1000 48/2021 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.024.4490.52 1494 361/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 398/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
1.016.4490.52 1000 502/2021 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.043.4490.52 1000 620/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AM 
2.047.4490.52 1000 631/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓ 
2.044.4490.52 1895 689/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.007.4490.52 1000 80/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.010.4490.52 1000 111/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.023.4490.52 1000 327/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.024.4490.52 1418 359/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.4490.52 1303 382/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
1.015.4490.52 1000 513/2021 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.002.4490.52 1000 17/2021 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.003.4490.52 1000 26/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.019.4490.52 1103 265/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.021.4490.52 1000 302/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.034.4490.52 1000 497/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 

E URBA 
2.040.4490.52 1510 576/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.041.4490.52 1000 593/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO  
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2.047.4490.52 3504 641/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓ 

2.019.4490.52 3794 681/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 
INFANTIL 

 

Homologado: 28 de dezembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,28 de Dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 545/2021 

PREGÃO ELETRONICO:. Nº 69/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ SUBSTANCIA – FARMACIA DE MANIPULAÇÃO E HOMEOPATIA LTDA 

CNPJ: ................................ 06.039.829/0001-84 

OBJETIVO:....................... AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARTA ATENDER OS MUNICIPES DE COLORADO E 

DISTRITO DE ALETO ALEGRE. 

VALOR DO CONTRATO: R$ 5.070,00( cinco mil e setenta reais). 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
4 3.000,00  CAP FLOUXETINA HCL 40,0000 MG ANLODIPINA 

5,0000 MG 
PRÓPRIA 
CAPSULAS 

0,24  720,00  

5 3.600,00  CAP LOSARTAN 50,0000 MG METOPROLOL 25,0000 
MG HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 MG 

PRÓPRIA 
CAPSULAS 

0,29  1.044,00  

6 3.600,00  CAP PAROXETINA HCL 15,0000 MG 
NORTRIPTILINA 10,0000 MG 

PRÓPRIA 
CAPSULAS 

0,29  1.044,00  

13 60,00  FRAS HIDROXIDO DE POTASSIO P.A. 10,0000% 
SOLUCAO AQUOSA Q.S.P. 300,0000 ML 

PRÓPRIA 
FRASCO 

20,00  1.200,00  

52 1.800,00  CAP LOSARTAN 150,0000 MG ATENOLOL 150,0000 
MG CLORTALIDONA 30,0000 MG 
ANLODIPINA 3,0000 MG 

PRÓPRIA 
CAPSULAS 

0,59  1.062,00  

Total 
5.070,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.024.3390.32 1494 348/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.3390.32 3019 644/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.3390.32 1303 374/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.024.3390.32 1303 347/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 

 

Homologado: 27 de dezembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,27 de Dezembro de 2021. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 550/2021 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 70/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI 

CNPJ: ................................ 42.579.294/0001-06 

OBJETIVO:....................... Aquisição de ares-condicionados, colchão, mesa, cadeira, cortina de ar para as Secretarias Municipais de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 59.080,00 ( cinqüenta e nove mil oitenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
1 7,00  UINID AR CONDICIONADO SPLIT, 12.000 BTUS, FRIO, 4 

VELOCIDADE, POTÊNCIA 1450W, CLASSE A, 
CONTROLE REMOTO SEM FIO, FUNÇÕES, SLEEP 
(MODO SONO), TIMER, AUTO DIAGNÓSTICO, 
REINÍCIO AUTOMÁTICO, FILTRO CATEQUINA+IONS 
DE PRATA+ANTI-BACTERIANO, CARVÃO ATIVAO, 
FILTRO DE AR, CONDENSADOR BRANCO, 
HORIZONTAL. SERPENTINA DE COBRE, 220 VOLTS, 
TEMPERATURA DE 16º A 30º GRAUS. 

TCL TAC 12CSA1 1.640,00  11.480,00  

7 10,00  UINID CONDICIONADOR DE AR 2400 BTU/H;; DO TIPO 
SPLIT, HI WALL, INVERTER; COM CAPACIDADE: 
MINIMA 24.000 BTU/H; OPERACAO: FRIO; VAZAO DE 
AR DE 1090 M3/H NO MINIMO; COM FILTRO DO 
TIPO LAVAVEL; VOLTAGEM: 220 V, MONOFASICO, 60 
HZ; COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO ''A''; 
FUNCOES: SLEEP, TIMER, LIMPEZA; EQUIPAMENTO 
COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA COM 
SERPENTINA EM COBRE E01 UNIDADE 
EVAPORADORA; COM UTILIZACAO DO GAS R-410A; 
GABINETE CONFECCIONADO EM CHA DE ACO 
GALVANIZADO E PLASTICO ABS; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 
336X1085X234MM - UNIDADE EXTERNA 708X854X335; 
FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE 
GARANTIA EM PORTUGUES, COM PRAZO DE 
GARANTIA DE NO MIN. 12 MESES; CONFORME 
ABNT NBR 16.401; 

TCL TAC 24CSA 
INV 

3.850,00  38.500,00  

10 10,00  UINID CORTINA DE AR 1500MM; COM CORPO EM CHAPA 
GALVANIZADA BRANCA COM ROTOR INTERNO E 
ALETAS EM POLIPROPILENO; COM VELOCIDADE 
DO AR MINIMA DE 13 M/S; COM VAZAO NO MINIMO 
1500 M3/H; COM NIVEL DE RUIDO MAXIMO 55DB; 
VOLTAGEM DE 220 V, POTENCIA MINIMA DE 1/6 CV; 
COM FREQUENCIA DE 60 HZ; MEDINDO 
APROXIMADAMENTE NO MINIMO (1500 X 190 X 
180)MM=(LXAXP); COM ALTURA PARA INSTALACAO 
DE NO MAXIMO 3 METROS; FORNECIDA COM 
SUPORTE PARA FIXACAO TETO/PAREDE, COM 
CONTROLE REMOTO; PESANDO 
APROXIMADAMENTE 16 KG; EQUIPAMENTO 
FORNECIDO DE ACORDO COM A LEGISLACAO 
VIGENTE; MANUAL DE INSTRUCOES E 
CERTIFICADO DE GARANTIA EM PORTUGUES; COM 
PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE MINIMO DE 12 
MESES; 

KOMECO KCAF 
15C 

910,00  9.100,00  

Total 
59.080,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS  
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Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.4490.52 1104 229/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.025.4490.52 1418 383/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.4490.52 1494 385/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.036.4490.52 1000 550/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.020.4490.52 1897 703/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.006.4490.52 1000 59/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.009.4490.52 1000 102/2021 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO 

COMPRAS 
2.046.4490.52 1000 186/2021 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.024.4490.52 1518 360/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.030.4490.52 1934 444/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 

PROTEÇÃO SOC 
2.024.4490.52 3418 661/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.4490.52 3518 678/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.047.4490.52 1511 698/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓ 
2.020.4490.52 1104 702/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.045.4490.52 1000 122/2021 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.013.4490.52 1000 161/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

MUNICIP 
2.016.4490.52 1102 194/2021 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.4490.52 1107 267/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.039.4490.52 1000 584/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.037.4490.52 3507 682/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.044.4490.52 1894 687/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.028.4490.52 1000 409/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.012.4490.52 1000 150/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO 

E ORÇAME 
2.018.4490.52 1103 228/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.025.4490.52 1518 384/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.027.4490.52 1000 424/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.042.4490.52 1000 610/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
1.013.4490.52 1103 507/2021 EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS 

EDUCACIONAIS 
2.047.4490.52 1891 660/2021 CONVÊNIO FUNASA Nº CV 0045/2020 
2.019.4490.52 1104 266/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.020.4490.52 1107 290/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.026.4490.52 1518 399/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.031.4490.52 1941 462/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.032.4490.52 1940 476/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.035.4490.52 1000 536/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.4490.52 1000 562/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E 

JARDINS 
2.010.4490.52 3504 633/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.001.4490.52 1000 7/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL  
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2.008.4490.52 1000 90/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 
PESSOAL 

2.011.4490.52 1000 139/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.4490.52 1000 176/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.4490.52 1107 230/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.4490.52 1000 314/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.4490.52 1303 358/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.044.4490.52 1000 625/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.004.4490.52 1000 35/2021 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
2.005.4490.52 1000 48/2021 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.024.4490.52 1494 361/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 398/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
1.016.4490.52 1000 502/2021 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.043.4490.52 1000 620/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 

MEIO AM 
2.047.4490.52 1000 631/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓ 
2.044.4490.52 1895 689/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.007.4490.52 1000 80/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.010.4490.52 1000 111/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.023.4490.52 1000 327/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.024.4490.52 1418 359/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.4490.52 1303 382/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
1.015.4490.52 1000 513/2021 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.002.4490.52 1000 17/2021 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.003.4490.52 1000 26/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.019.4490.52 1103 265/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.021.4490.52 1000 302/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.034.4490.52 1000 497/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 

E URBA 
2.040.4490.52 1510 576/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.041.4490.52 1000 593/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.047.4490.52 3504 641/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓ 
2.019.4490.52 3794 681/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

Homologado: 28 de dezembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,28 de Dezembro de 2021. 
 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 

 
 

 

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

1 

 
EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 551/2021 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 70/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ J H AR CONDICIONADOS 

CNPJ: ................................ 29.468.112/0001-53 

OBJETIVO:....................... Aquisição de ares-condicionados, colchão, mesa, cadeira, cortina de ar para as Secretarias Municipais de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 31.075,00 ( trinta e um mil setenta e cinco reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
11 5,00  UINID CONDICIONADOR DE AR 36.000 BTUS; DO 

TIPO SPLIT, PISO TETO; COM 
CAPACIDADE: 36.000 BTUS; OPERACAO: 
FRIO; VAZAO DE AR DE MINIMA DE 500 
M3/H; COM FILTRO DO TIPO REMOVIVEL, 
LAVAVEL; VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60 HZ; 
COM CONSUMO APROXIMADO DE 3500 W; 
COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO "A"; 
FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER, AJUSTE 
AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 
VELOCIDADES; COM BAIXO NIVEL DE 
RUIDO E DISPLAY DE LCD; 
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 
UNIDADE INTERNA (EVAPORADORA) E 01 
UNIDADE EXTERNA (CONDENSADORA); 
COM UTILIZACAO DO GAS R-410A; 
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA 
DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS; 
MEDINDO APROXIMADAMENTE 
UNIDADE INTERNA:640X875X330 MM 
(AXLXP)E UNIDADE 
EXTERNA:232X1200X625 MM; FORNECIDO 
COM CONTROLE REMOTO SEM FIO; 
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO 
DE GARANTIA EM PORTUGUES, 
CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO 
MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA 
ENTREGA; CONFORME ABNT NBR 16.401; 

ELGIN 
PEFI36B2NC/OUF 

6.215,00  31.075,00  

Total 
31.075,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.4490.52 1104 229/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.025.4490.52 1418 383/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.025.4490.52 1494 385/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.036.4490.52 1000 550/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E 

COLETA DO 
2.020.4490.52 1897 703/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.006.4490.52 1000 59/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA 

CONTROLADORIA MUNICIP 
2.009.4490.52 1000 102/2021 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO 

COMPRAS 
2.046.4490.52 1000 186/2021 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.024.4490.52 1518 360/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
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2.030.4490.52 1934 444/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE 
PROTEÇÃO SOC 

2.024.4490.52 3418 661/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 
SAÚDE 

2.025.4490.52 3518 678/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 
COMPLEXIDADE 

2.047.4490.52 1511 698/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓ 

2.020.4490.52 1104 702/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 
MUNICIPAL 

2.045.4490.52 1000 122/2021 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.013.4490.52 1000 161/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE 

MUNICIP 
2.016.4490.52 1102 194/2021 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.019.4490.52 1107 267/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.039.4490.52 1000 584/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.037.4490.52 3507 682/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.044.4490.52 1894 687/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.028.4490.52 1000 409/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.012.4490.52 1000 150/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO 

E ORÇAME 
2.018.4490.52 1103 228/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.025.4490.52 1518 384/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
2.027.4490.52 1000 424/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.042.4490.52 1000 610/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E 

ESGOTO SAN 
1.013.4490.52 1103 507/2021 EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS 

EDUCACIONAIS 
2.047.4490.52 1891 660/2021 CONVÊNIO FUNASA Nº CV 0045/2020 
2.019.4490.52 1104 266/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.020.4490.52 1107 290/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR 

MUNICIPAL 
2.026.4490.52 1518 399/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
2.031.4490.52 1941 462/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA 

PROTEÇÃO SOC 
2.032.4490.52 1940 476/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE 

GESTÃO DESC 
2.035.4490.52 1000 536/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.4490.52 1000 562/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E 

JARDINS 
2.010.4490.52 3504 633/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.001.4490.52 1000 7/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.008.4490.52 1000 90/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE 

PESSOAL 
2.011.4490.52 1000 139/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.4490.52 1000 176/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E 

ECONÔMICO 
2.018.4490.52 1107 230/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO 

FUNDAMENTAL 
2.022.4490.52 1000 314/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.4490.52 1303 358/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.044.4490.52 1000 625/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.004.4490.52 1000 35/2021 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO 

SOCIAL 
2.005.4490.52 1000 48/2021 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.024.4490.52 1494 361/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 398/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

E EPI 
1.016.4490.52 1000 502/2021 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015  

 
PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 

Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 
CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 

 

3 

2.043.4490.52 1000 620/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E 
MEIO AM 

2.047.4490.52 1000 631/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 
RESÍDUOS SÓ 

2.044.4490.52 1895 689/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.007.4490.52 1000 80/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO 

MUNICI 
2.010.4490.52 1000 111/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA 

INFORMAÇÃO 
2.023.4490.52 1000 327/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E 

HIST 
2.024.4490.52 1418 359/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A 

SAÚDE 
2.025.4490.52 1303 382/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA 

COMPLEXIDADE 
1.015.4490.52 1000 513/2021 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.002.4490.52 1000 17/2021 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO 

GOVERNAMENTAL 
2.003.4490.52 1000 26/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.019.4490.52 1103 265/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 
2.021.4490.52 1000 302/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.034.4490.52 1000 497/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO 

E URBA 
2.040.4490.52 1510 576/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 

VIÁRIA 
2.041.4490.52 1000 593/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E 

CEMITÉRIO 
2.047.4490.52 3504 641/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE 

RESÍDUOS SÓ 
2.019.4490.52 3794 681/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO 

INFANTIL 

 

Homologado: 28 de dezembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,28 de Dezembro de 2021. 
 

__________________________________________ 
MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 

PREFEITO 
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EXTRATO DA ATA. 

ATA SRP:........................Nº 552/2021 

PREGÃO ELETRONICO: Nº 70/2021 

CONTRATANTE:..............PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO (PR); 

CONTRATADA:................ SERGIO APOLINARIOGONÇALVES 

CNPJ: ................................ 02.632.978/0001-00 

OBJETIVO:....................... Aquisição de ares-condicionados, colchão, mesa, cadeira, cortina de ar para as Secretarias Municipais de Colorado 

VALOR DO CONTRATO: R$ 6.840,00 (seis mil oitocentos e quarenta reais) 

  ITENS DA ATA 

Item Quantidade Unid. Especificação Marca Preço Unit. Preço Total 
2 18,00  UND COLCHÃO PARA REPOUSO FDE EM ESPUMA - 

REVESTIDO COM CAPA DE CORVIN, MEDINDO 
1,85x0,65x0,05 CT-02 CO-03 ´PADRÃO FDE - 
CONFECCIONADO EM PLACA DE ESPUMA 100% 
POLIURETANO DENSIDADE CONTROLADA - 
REVESTIMENTO COM MATERIAL IMPERMÁVEL NA COR 
AZUL ESCURO - COM SELO DO INMETRO. 

ORTHOVIDA 
D20 

260,00  4.680,00  

3 1,00  UND CONJUNTO PARA PROFESSOR FDE CFP-1 - MESA: TAMPO 
EM MDP OU MDL - COM ESPESSURA DE 18 MM - 
REVESTIDO NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE ALTA PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, 
ACABAMENTO TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS 
ARREDONDADOS - PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, 
COM ESPESSURA DE 18MM NAS FACES EM LAMINADO 
MELAMÍNICO DE BAIXA PRESSÃO- BP - ACABAMENTO 
FROST, NA COR CINZA - TOPOS ENCABEÇADOS COM ITN 
DE BORDO TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO, 
CONFECCIONADA EM PVC ÍCLORETO DE POLIVINIÍN - 
PP ÍPOLIPROPILEMO OU PE ÍPOLIETILENO, COM PRIMER 
NA FACE DE COLAGEM, ACABAMENTO DE SUPERFICIE 
TEXTERURIZADO, NN COR CINZA, COLADA COM 
ADESIVO "HOT MELTING". - PÉS CONFECCIONADOS EM 
TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO A FRIO, COM 
COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE 38 MM 
(J.1/2"), EM CHAPA 16 ( 1,SMM). PONTEIRAS E SAPATAS EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE 
CARGAS MINERAIS - INJETADAS NA COR CINZA - TINTA 
EM PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER - ELETROSTÓTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA 
MÍNIMA DE 40 MICROMETROS, NN COR CINZA - 
CADEIRA: ASSENTO E ENCOSTO EM POLIPROPILENO 
COPOL´MERO VIRGEM E SEM CARGAS - INJETADOS, 
MOLDADOS ANATOMICAMENTE, PIGMENTADOS NA 
COR CINZA - PONTEIRAS E SAPATAS, EM 
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS, 
INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA 
ATRAVES DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR - TINTA EM 
PÓ HIBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÓTICA, 
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA NA COR CINZA. 
DIMENSÕES BÁSICAS MESA - ALTURA: 760MM - LARGURA 
1200MM - PROFUNDIDADE - 650MM.4.2.2 DIMENSÕES 
BÁSICAS CADEIRA - ALTURA ASSENTO - 460MM - 
LARGURA: 387.7MM - PROFUNDIDADE DO ASSENTO 430 
MM. 

Emovare 
864/1749 

824,00  824,00  

4 1,00  UNI CADEIRA SECRETARIA GIRATORIA - CADEIRA EM 
ESPUMA INJETADA - GIRATÓRIA - REVESTIDA COM 
TECIDO - SERRANO DE BOA QUALIDADE NA COR PRETA 
- ASSENTOS COM BORDAS ARREDONDADAS - 
REGULAGEM DE ALTURA DO ASSENTO - COM OS PÉS EM 
RODIZIOS - MEDIDAS: ASSENTO: 42CM X 40 CMX SEM E 
COM ENCOSTO: 38CM X 30 CM X SEM 

Regiane 50003  269,00  269,00  
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5 1,00  UND MESA REDONDA PARA REUNIÃO TAMPO EM MDP DE 15 
MM REVESTIDO EM MELAMÍNICO - ACABAMENTO EM 
FITA ESTRUTURA METÁLICA - MEDINDO 120X120X74 CM 

Vianflex 
TRMR1212 

419,00  419,00  

6 4,00  UNI CADEIRA SECRETARIA FIXA - ESPUMA INJETADA 40 MM - 
ESTRUTURA TUBO 7/8 

Vianflex 185A 
/565  

162,00  648,00  

Total 
6.840,00  

 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS 

Projeto/Atividade Recurso Despesa/Ano Descrição 
2.018.4490.52 1104 229/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.4490.52 1418 383/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.025.4490.52 1494 385/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.036.4490.52 1000 550/2021 MANTER OS SERVIÇOS DE LIMPEZA PÚBLICA E COLETA DO 
2.020.4490.52 1897 703/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.006.4490.52 1000 59/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTROLADORIA MUNICIP 
2.009.4490.52 1000 102/2021 DESENVOLVER OS PROCEDIMENTOS DE LICITAÇÃO COMPRAS 
2.046.4490.52 1000 186/2021 DESENVOLVIMENTO TURÍSTICO 
2.024.4490.52 1518 360/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.030.4490.52 1934 444/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DE PROTEÇÃO SOC 
2.024.4490.52 3418 661/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.4490.52 3518 678/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.047.4490.52 1511 698/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.020.4490.52 1104 702/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.045.4490.52 1000 122/2021 DESENVOLVER A ADMINISTRAÇÃO FINANCEIRA 
2.013.4490.52 1000 161/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA CONTABILIDADE MUNICIP 
2.016.4490.52 1102 194/2021 DESEVOLVIMENTO DO FUNDEB NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.019.4490.52 1107 267/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.039.4490.52 1000 584/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA DEFESA CIVIL 
2.037.4490.52 3507 682/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA ILUMINAÇÃO PÚBLICA 
2.044.4490.52 1894 687/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.028.4490.52 1000 409/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA TERCEIRA IDADE 
2.012.4490.52 1000 150/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE PLANEJAMENTO E ORÇAME 
2.018.4490.52 1103 228/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.025.4490.52 1518 384/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
2.027.4490.52 1000 424/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES ASSISTÊNCIAIS 
2.042.4490.52 1000 610/2021 DESENVOLVER O SISTEMA DE ÁGUA POTÁVEL E ESGOTO SAN 
1.013.4490.52 1103 507/2021 EVOLUÇÃO DAS AÇÕES DOS PROGRAMAS EDUCACIONAIS 
2.047.4490.52 1891 660/2021 CONVÊNIO FUNASA Nº CV 0045/2020 
2.019.4490.52 1104 266/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.020.4490.52 1107 290/2021 DESENVOLVER O TRANSPORTE ESCOLAR MUNICIPAL 
2.026.4490.52 1518 399/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
2.031.4490.52 1941 462/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO BLOCO DA PROTEÇÃO SOC 
2.032.4490.52 1940 476/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DO ÍNDICE DE GESTÃO DESC 
2.035.4490.52 1000 536/2021 DESENVOLVIMENTO DOS SERVIÇOS MUNICIPAIS 
2.038.4490.52 1000 562/2021 MANTER OS SERVIÇOS NAS PRAÇAS PARQUES E JARDINS 
2.010.4490.52 3504 633/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO 
2.001.4490.52 1000 7/2021 GOVERNADORIA MUNICIPAL 
2.008.4490.52 1000 90/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA ADMINISTRAÇÃO DE PESSOAL 
2.011.4490.52 1000 139/2021 DESENVOVER A POLÍTICA TRIBUTÁRIA 
2.015.4490.52 1000 176/2021 DESENVOLVER O CRESCIMENTO URBANO E ECONÔMICO 
2.018.4490.52 1107 230/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES NO ENSINO FUNDAMENTAL 
2.022.4490.52 1000 314/2021 DESENVOLVIMENTO DO ESPORTE E LAZER 
2.024.4490.52 1303 358/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.044.4490.52 1000 625/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.004.4490.52 1000 35/2021 INTENSIFICAR AS ASSESSORIAS DE COMUNICAÇÃO SOCIAL 
2.005.4490.52 1000 48/2021 DESENVOLVIMENTO JURÍDICO 
2.024.4490.52 1494 361/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.026.4490.52 1303 398/2021 MANTER AS ATIVIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA E EPI 
1.016.4490.52 1000 502/2021 SAÚDE - ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.043.4490.52 1000 620/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA AGRICULTURA E MEIO AM 
2.047.4490.52 1000 631/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.044.4490.52 1895 689/2021 DESENVOLVER A PATRULHA MECANIZADA 
2.007.4490.52 1000 80/2021 MANTER AS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS E PAÇO MUNICI 
2.010.4490.52 1000 111/2021 DESENVOLVIMENTO DA TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO  
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2.023.4490.52 1000 327/2021 DIFUNDIR AS ATIVIDADES ARTÍSTICAS CULTURAIS E HIST 
2.024.4490.52 1418 359/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE ATENÇÃO A SAÚDE 
2.025.4490.52 1303 382/2021 DESENVOLVER AS AÇÕES DE ALTA E MÉDIA COMPLEXIDADE 
1.015.4490.52 1000 513/2021 ORÇAMENTO IMPOSITIVO - EC Nº 86/2015 
2.002.4490.52 1000 17/2021 DESENVOLVER O ASSESSORAMENTO GOVERNAMENTAL 
2.003.4490.52 1000 26/2021 MANTER AS ATIVIDADES DA JUNTA MILITAR 
2.019.4490.52 1103 265/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 
2.021.4490.52 1000 302/2021 FORNECIMENTO DA MERENDA ESCOLAR 
2.034.4490.52 1000 497/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DE OBRAS TRÂNSITO E URBA 
2.040.4490.52 1510 576/2021 DESENVOLVER OS SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO VIÁRIA 
2.041.4490.52 1000 593/2021 MANTER OS SERVIÇOS DA CAPELA MORTUÁRIA E CEMITÉRIO 
2.047.4490.52 3504 641/2021 PLANO MUNICIPAL DE GESTÃO INTEGRADA DE RESÍDUOS SÓ 
2.019.4490.52 3794 681/2021 DESENVOLVER AS ATIVIDADES DA EDUCAÇÃO INFANTIL 

 

Homologado: 28 de dezembro de 2021 
Vigência: 12 (doze) meses 

Colorado (PR) ,28 de Dezembro de 2021. 
 

 
__________________________________________ 

MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO 
PREFEITO 
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EXTRATO DE CONTRATO 

 

CONTRATO: Nº 547/2021. 

LICITAÇÃO MODALIDADE: INEXIGIBILIDADE Nº 046/2021. 

OBJETO: AQUISIÇÃO DE 04 (QUATRO) ÔNIBUS URBANO ESCOLAR ACESSIVEL PISO 

BAIXO – ONUREA PISO BAIXO, PROGRAMA CAMINHO DA ESCOLA, DO GOVERNO 

FEDERAL, PARA SEREM UTILIZADOS NO TRANSPORTE ESCOLAR, REALIZADA 

ATRAVÉS DE CARONA JUNTO AO FUNDO NACIONAL DE DESENVOLVIMENTO DA 

EDUCAÇÃO – FNDE, ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS DO PREGÃO 

ELETRÔNICO Nº 06/2021/FNDE/MEC, ATA REGISTRO DE PREÇOS Nº 

11/2021/FNDE/MEC, SOLICITAÇÃO SIGARP Nº 93308. 

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ. 

CONTRATADO: SAN MARINO ONIBUS LTDA. 

CNPJ: 93.785.822/0001-06. 

VALOR: R$ 1.548.720,00 (UM MILHÃO QUINHENTOS E QUARENTA E OITO MIL, 
SETECENTOS E VINTE REAIS). 
 
DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS:  

Dotação Departamento Elemento de Despesa 

08.001.12.361.0010.2.016 
 
 
 
 
 
 
 
        08.003.12.361.0010.2.020 
 
 
 

 
Desenvolvimento  do Fundeb no Ensino Fundamental 
 

 
 
 
 
 
 

Desenvolver o Transporte Escolar Municipal  
 
 
 

 
Ficha 194 (fonte 1102) – Veículos de Tração 
Mecânica – 4.4.90.52.52.00 – r$ 774.360,00; 
 
 
 
Ficha 702 (fonte 1104) – Veículos de Tração 
Mecânica – 4.4.90.52.52.00 – r$ 667.180,00 
 
Ficha 725 (fonte 1103) - Veículos de Tração 
Mecânica - 4.4.90.52.52.00 – r$ 494.360,00 

 
Vigência:_12 (DOZE) MESES. 

 
      Colorado - PR, 27 de Dezembro de 2021. 

 
 

___________________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO  
Marcos José Consalter de Mello 

Prefeito 

 

PREFEITURA DO MUNICÍPIO DE COLORADO 

Estado do Paraná 

 
  
 

Página 1 de 1 
Avenida Brasil nº 1250 – Centro – Caixa Postal 01 – CEP 86690-000 – Colorado – Paraná (44) 3321-1200 

CNPJ 76.970.326/0001-03 – licitacao@colorado.pr.gov.br – http://www.colorado.pr.gov.br/ 
 
 

 

EXTRATO DE CONTRATO 

  

CONTRATO: Nº 548/2021. 

INEXIGIBILIDADE: Nº 047/2021. 

CONTRATANTE: MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANÁ- CNPJ: 

76.970.326/0001-03. 

CONTRATADA: DISTRIBUIDORA CURITIBA DE PAPEIS E LIVROS S/A 

CNPJ: 79.065.181/0001-94.  

OBJETIVO: AQUISIÇÃO DE MATERIAL DIDÁTICO PARA A EDUCAÇÃO INFANTIL I, II,  

III, IV, V E 1º AO 5º ANO SENDO APOSTILAS DE INGLÊS E PROSINHA. 

VALOR: R$ 188.671,50 (Cento e oitenta e oito mil seiscentos e setenta e um reais e cinquenta centavos). 

VIGÊNCIA: 27 de Fevereiro de 2.022. 

PRAZO DE EXECUÇÃO: 30/01/2021. 

DESPESAS ORÇAMENTÁRIAS: _ 

 
 Dotação Departamento Elemento de Despesa 

08.001.12.361.0010.2.018 Desenvolver as atividades no ensino fundamental. 
3.3.90.32.02 Ficha (215) 

Materiais de educação para distribuição 
gratuita 

08.001.12.365.0010.2.019 Desenvolver as atividades da educação infantil 
3.3.90.32.02 Ficha (254) 

Materiais de educação para distribuição 
gratuita 

 
 

   Colorado - PR, 27 de Dezembro de 2021. 
 

 
___________________________ 
MUNICIPIO DE COLORADO 
Marcos José Consalter de Mello 

PREFEITO 
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MARCOS JOSÉ CONSALTER DE MELLO

PREFEITO
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GIONALe
ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  69/2021 - PE

232/2021
215/2021

02/12/2021

Folha:  1/12

       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

FARMACIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA     (12036)

10 LOSARTAN 125,0000 MG METOPROLOL 100,0000 MG
CLORTALIDONA 12,5000 MG GLIMEPIPIDA 6,0000 MG - Marca:
PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 1.800,00  0,0000 1,48    2.664,00

11 ENALAPRIL 10,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 10,0000 MG
ANLODIPINA 5,0000 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 3.600,00  0,0000 0,23    828,00

14 ENALAPRIL 40,0000 MG ESPIRONOLACTONA 35,0000 MG
FUROSEMIDA 30,0000 MG ANLODIPINA 2,5000 MG
ISOSSORBIDA MONONITRATO 20,0000 MG CARVEDILOL
12,0000 MG TICLOPIDINA 200,0000 MG - Marca: PROPRIA
MEDICAMENTO

CAP 3.000,00  0,0000 1,10    3.300,00

16 ANLODIPINA 5,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 15,0000 MG
LISINOPRIL 20,0000 MG ATENOLOL 25,0000 MG FLUOXETINA
HCL 15,0000 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 3.000,00  0,0000 0,45    1.350,00

17 PROPRANOLOL 40,0000 MG ENALAPRIL 20,0000 MG
MIRTAZAPINA 20,0000 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 3.000,00  0,0000 0,60    1.800,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

215/2021
69/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
27/12/2021
AQUISIÇÃO DE MEDICAMENTOS MANIPULADOS PARTA ATENDER OS MUNICIPES DE COLORADO E 
DISTRITO DE ALETO ALEGRE.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 

Colorado,   27   de  Dezembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  69/2021 - PE

232/2021
215/2021

02/12/2021

Folha:  2/12

FARMACIA DE MANIPULACAO IDEAL FORMULAS LTDA     (12036)

18 RUTINA 200,0000 MG SINVASTATINA 20,0000 MG GINKGO
BILOBA EXT SECO 80,0000 MG SERTRALINA 60,0000 MG -
Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 3.000,00  0,0000 0,58    1.740,00

20 ATENOLOL 50,0000 MG ANLODIPINA 2,0000 MG SINVASTATINA
15,000 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 3.600,00  0,0000 0,35    1.260,00

31 ENALAPRIL 30,0000 MG METOPROLOL 130,0000 MG
CARVEDILOL 25,0000 MG
ESPIRONOLACTONA 50,0000 MG CLORTALIDONA 25,0000 MG
TICLOPIDINA 230,0000 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 1.800,00  0,0000 1,25    2.250,00

53 ENALAPRIL 40,0000 MG METOPROLOL 120,0000 MG
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 MG - Marca: PROPRIA
MEDICAMENTO

CAP 1.800,00  0,0000 0,49    882,00

62 METOPROLOL 50,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 50,0000 MG
ENALAPRIL  20,0000 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 1.800,00  0,0000 0,31    558,00

83 RAMIPRIL 12 MG OMEPRAZOL 30 MG FUROSEMIDA 40 MG
ANLODIPINA 4 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 1.800,00  0,0000 0,53    954,00

99 METOPROLOL 80 MG ENALAPRIL 10 MG HIDROCLOROTIAZIDA
12,5 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 1.800,00  0,0000 0,30    540,00

106 METOPROLOL 100 MG LOSARTAN 50 MG ANLODIPINA 5 MG -
Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 1.800,00  0,0000 0,49    882,00

115 METOPROLOL 100 MG AAS 162 MG NIMODIPINA 40 MG
GLIMEPIRIDA 3 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 1.800,00  0,0000 0,57    1.026,00

127 TRAMADOL 60MG FAMOTIDINA 30 MG PREGABALINA 80 MG
CICLOBENZAPRINA 8 MG - Marca: PROPRIA MEDICAMENTO

CAP 3.600,00  0,0000 0,79    2.844,00

Total do Fornecedor: 22.878,00

SUBSTANCIA - FARMACIA DE MANIPULACAO E HOMEOPATIA     (12039)

4 FLOUXETINA HCL 40,0000 MG ANLODIPINA 5,0000 MG - Marca:
PRÓPRIA CAPSULAS

CAP 3.000,00  0,0000 0,24    720,00

5 LOSARTAN 50,0000 MG METOPROLOL 25,0000 MG
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 MG - Marca: PRÓPRIA
CAPSULAS

CAP 3.600,00  0,0000 0,29    1.044,00

6 PAROXETINA HCL 15,0000 MG NORTRIPTILINA 10,0000 MG -
Marca: PRÓPRIA CAPSULAS

CAP 3.600,00  0,0000 0,29    1.044,00

13 HIDROXIDO DE POTASSIO P.A. 10,0000% SOLUCAO AQUOSA
Q.S.P. 300,0000 ML - Marca: PRÓPRIA FRASCO

FRAS 60,00  0,0000 20,00    1.200,00

Colorado,   27   de  Dezembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  69/2021 - PE

232/2021
215/2021

02/12/2021

Folha:  3/12

SUBSTANCIA - FARMACIA DE MANIPULACAO E HOMEOPATIA     (12039)

52 LOSARTAN 150,0000 MG ATENOLOL 150,0000 MG
CLORTALIDONA 30,0000 MG ANLODIPINA 3,0000 MG - Marca:
PRÓPRIA CAPSULAS

CAP 1.800,00  0,0000 0,59    1.062,00

Total do Fornecedor: 5.070,00

WIENSKOSKI & FAIOLA LTDA - ME     (8813)

1 LOSARTANA 120,0000 MG ANLODIPINA 10,0000 MG
FUROSEMIDA 40,0000 MG ESPIRONOLACTONA 40,0000 MG
TICLOPIDINA 250,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,85    2.550,00

2 ATENOLOL 130,0000 MG CLORTALIDONA 25,0000 MG
LOSARTAN 130,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,29    870,00

3 RISPERIDONA 2,0000 MG MIRTAZAPINA 25,0000 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,25    750,00

7 HIDROXICLOROQUINA 400,0000 MG ACIDO FOLICO 5,0000 MG
FAMOTIDINA 30,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,80    2.400,00

8 NIMESULIDA 100,0000 MG PANTOPRAZOL PELLETS 20,0000
MG DEFLAZACORT 1,5000 MG CARISOPRODOL 130,0000 MG
METOCLOPRAMIDA 10,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,68    2.448,00

9 SERTRALINA 100,0000 MG DILTIAZEN 60,0000 MG LOSARTAN
50,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,45    1.350,00

12 ATENOLOL 100,0000 MG ENALAPRIL 20,0000 MG ANLODIPINA
5,0000 MG CLORTALIDONA 25,0000 MG RANITIDINA 75,0000
MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,34    1.020,00

15  LOSARTAN 100,0000 MG ATENOLOL 100,0000 MG
FUROSEMIDA 25,000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,44    1.320,00

19 LOSARTAN 50,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 6,0000 MG
ANLODIPINA 3,0000 MG ATENOLOL 30,0000 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,24    720,00

21 ENALAPRIL 20,0000 MG METOPROLOL 50,0000 MG
CLORTALIDONA 12,0000 MG CINARIZINA 50,0000 MG
RANITIDINA 100,0000 MG SINVASTATINA 20,0000 - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,55    990,00

22 HAMAMELIS EXT SECO 250,0000 MG GABAPENTINA 200,0000
MG FLUOXETINA HCL 10,0000 MG GINKGO BILOBA EXT SECO
80,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,55    1.980,00
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23 LOSARTAN 75,0000 MG METOPROLOL 100,0000 MG
CLORTALIDONA 12,5000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,55    1.650,00

24 FAMOTIDINA 20,0000 MG LISINOPRIL 30,0000 MG ATENOLOL
100,0000 MG  ANLODIPINA 5,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,60    1.800,00

25 LOSARTAN 50,0000 MG FUROSEMIDA 20,0000 MG ANLODIPINA
5,0000 MG FAMOTIDINA 10,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,38    1.140,00

26 FUROSEMIDA 80,0000 MG ESPIRONOLACTONA 50,0000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,25    750,00

27 LOSARTAN 150,0000 MG ANLODIPINA 2,5000 MG
METOPROLOL 200,000  MG NIMODIPINA 30,0000 MG
SINVASTATINA 10,0000 MG CLORTALIDONA 50,0000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 1,30    3.900,00

28  PIRACETAM 150,0000 MG FLUOXETINA HCL 50,0000 MG
GINKGO BILOBA EXT SECO 120,0000 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,52    936,00

29 CIPROFIBRATO 100,0000 MG SINVASTATINA 20,0000 MG
MIRTAZAPINA 15,0000 MG ATENOLOL 10,0000 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,55    990,00

30 ENALAPRIL 10,0000 MG ESPIRONOLACTONA 25,0000 MG
FUROSEMIDA 25,0000 MG AAS 162,0000 MG CINARIZINA
25,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,22    396,00

32 LOSARTAN 50,0000 MG ANLODIPINA 3,0000 MG
HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,30    1.080,00

33 LOSARTAN 25,0000 MG MIRTAZAPINA 25,0000 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,50    900,00

34 LOSARTAN 25,0000 MG ESPIRONOLACTONA 25,0000 MG
AMIODARONA 150,0000 SERTRALINA 25,0000 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,50    900,00

35 LOSARTAN 100,0000 MG ATENOLOL 130,0000 MG
FUROSEMIDA 40,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,25    750,00

36 CARVEDILOL 12,0000 MG AMIODARONA 100,0000 MG
LOSARTAN 25,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 12,0000 MG
DEFLAZACORT 6,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,50    900,00

37 MIRTAZAPINA 7,5000 MG LOSARTAN 10,0000 MG
SINVASTATINA 40,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,30    1.080,00
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38 FLUOXETINA HCL 10,0000 MG ESPIRONOLACTONA 25,0000
MG FUROSEMEMIDA 10,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,18    648,00

39 LOSARTAN 50,0000 MG FUROSEMIDA 10,0000 MG
ESPIRONOLACTONA 10,0000 MG ANLODIPINA 2,0000 MG
AMIODARONA 50,0000 MG LANZOPRAZOL 15,0000 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,30    1.080,00

40 LOSARTAN 50,0000 MG ATENOLOL 50,0000 MG ANLODIPINA
5,0000 MG
HIDROCLOROTIAZIDA 50,0000 MG FAMOTIDINA 40,0000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,40    720,00

41 FUROSEMIDA 50,0000 MG ESPIRONOLACTONA 30,0000 MG
ENALAPRIL 10,0000 MG AMIODARONA 80,0000 MG AAS
100,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,30    900,00

42 LOSARTAN 120,0000 MG FUROSEMIDA 40,0000 MG
ESPIRONOLACTONA 50,0000 MG AMIODARONA 100,0000 MG
AAS 162,0000 MG AMILORIDA 5,0000 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,50    900,00

43 HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG ENALAPRIL 20,0000 MG
ANLODIPINA 5,0000 MG AAS 200,0000 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,30    900,00

44 ENALAPRIL 10,0000 MG ANLODIPINA 2,0000 MG ATENOLOL
50,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,23    828,00

45 LOSARTAN 50,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG
ATENOLOL 25,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,20    720,00

46 CALCIO DE OSTRAS 750,0000 MG VITAMINA B6 (PIRIDOXINA)
100,0000 PANTOTENATO DE CALCIO 100,0000 MG VITAMINA D
400,0000UI VITAMINA C 100,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,30    1.080,00

47 METOPROLOL 135,0000 MG ENALAPRIL 20,0000 MG
ESPIRONOLACTONA 50,0000 MG AAS 150,0000 MG
FUROSEMIDA 50,0000 MG ISOSSORBIDA MONONITRATO
20,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,45    1.350,00

48 SINVASTATINA 20,0000 MG LOSARTAN 10,0000 MG
METOPROLOL 25,0000 MG
AMITRIPTILINA 25,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,25    450,00

49 LOSARTAN 160,0000 MG ATENOLOL 130,0000 MG ANLODIPINA
3,0000 MG FUROSEMIDA 40,0000 MG SERTRALINA 50,0000 MG
AMITRIPTILINA 15,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,70    1.260,00
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50 MELOXICAN 4,0000 MG PARACETAMOL 250,0000 MG
OMEPRAZOL 10,0000 MG
NIMESULIDA 30,0000 MG DEXAMETASONA 0,3000 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,18    648,00

51 SINVASTATINA 20,0000 MIRTAZAPINA 10,0000 MG ENALAPRIL
10,0000 10,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,30    540,00

54 CLORTALIDONA 30,0000 MG ENALAPRIL 40,0000 MG
ESPIRONOLACTONA 25,0000 MG ANLODIPINA 2,5000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,30    900,00

55 LOSARTAN 50,0000 MG FUROSEMIDA 20,0000 MG ANLODIPINA
5,0000 MG FAMOTIDINA 10,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,27    972,00

56 SINVASTATINA 30,0000 MG LOSARTAN 50,0000 MG ATENOLOL
25,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,15    270,00

57 ENALAPRIL 30,0000 MG CLORTALIDONA 50,0000 MG
ATENOLOL 120,0000 MG
AAS 100,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,32    576,00

58 DIOSMINA 450,0000 MG HESPERIDINA 50,0000 MG HAMAMELIS
EXT SECO 250,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,37    1.332,00

59 METOPROLOL 100,0000 MG RAMIPRIL 10,0000 MG
HIDROCLOROTIAZIDA 20,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,48    1.728,00

60 FLUOXETINA HCL 20,0000 MG NORTRIPTILINA 15,0000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,11    396,00

61 HAMAMELIS EXT SECO 500,0000 MG VITAMINA C 400,0000 MG
RUTINA 120,0000 MG CASTANHA DA INDIA PO 150,0000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,29    1.044,00

63 ENALAPRIL 10,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 12,5000 MG
ANLODIPINA 2,0000 MG FINASTERIDA 5,0000 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,28    1.008,00

64 LOSARTAN 125,0000 METOPROLOL 100,0000 CLORTALIDONA
12,5000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,49    882,00

65 SERTRALINA 25,0000 MG ATENOLOL 10,0000 MG ENALAPRIL
20,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,15    270,00

66 RAMIPRIL 10,0000 MG ATENOLOL 150,0000 MG AAS 150,0000
MG SINVASTATINA 20,0000 MG CLORTALIDONA 25,0000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,45    810,00
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67 LOSARTAN 130,0000 MG CLORTALIDONA 30,0000 MG
ATENOLOL 130,0000 MG SINVASTATINA 40,0000 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,47    846,00

68 MIRTAZAPINA 10,0000 MG ENALAPRIL 30,0000 MG
ANLODIPINA 2,5000 MG SINVASTATINA 15,0000 MG ATENOLOL
25,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,30    900,00

69 AMITRIPTILINA 20,0000 MG ATENOLOL 25,0000 MG
SINVASTATINA 30,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,17    612,00

70 TENOXICAN 15,0000 MG PANTOPRAZOL PELLETS 20,0000 MG
TRIANCINOLONA 1,5000 MG CARISOPRODOL 150,0000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,42    1.512,00

71 FLUOXETINA HCL 25,0000 MG LOSARTAN 80,0000 MG
HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,21    378,00

72 FLUOXETINA HCL 20,0000 MG TOPIRAMATO 50,0000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,17    306,00

73 HAMAMELIS EXT SECO 250,0000 MG RUTINA 300,0000 MG
HIDROCLOROTIAZIDA 15,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,32    1.152,00

74 RAMIPRIL 10,0000 MG ANLODIPINA 10,0000 MG ATENOLOL
50,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,45    810,00

75 LOSARTAN 50,0000 MG ATENOLOL 25,0000 MG SINVASTATINA
20,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,19    342,00

76 LOSARTAN 50,0000 MG FLUOXETINA HCL 40,0000 MG
ATENOLOL 25,0000 MG
ESPIRONOLACTONA 25,0000 MG FUROSEMIDA 10,0000 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,29    1.044,00

77 BUPROPIONA 150,0000 MG LOSARTAN 150,0000 MG
GLIMEPIRIDA 4,0000 MG
FUROSEMIDA 40,0000 MG METOPROLOL 80,0000 MG AAS
76,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,98    3.528,00

78 GLUCOSAMINA, SULFATO 500,0000 MG CONDROITINA
400,0000 MG NIMESULIDA 80,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,21    756,00

79 LOSARTAN 100,0000 MG HIDROCLOROTIAZIDA 25,0000 MG
METOPROLOL 30,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,42    756,00

80 METOPROLOL 50,0000 MG SINVASTATINA 30,0000 MG
ENALAPRIL 10,0000 MG
MIRTAZAPINA 15,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,43    1.548,00
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81 CODEINA, FOSFATO 20,0000 MG CETOPROFENO 100,0000 MG
RANITIDINA 150,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,42    1.512,00

82 CETOPROFENO 20,0000 MG PARACETAMOL 300,0000 MG
PANTOPRAZOL PELLETS 10,0000 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,19    684,00

84 SINVASTATINA 30 MG FENOFIBRATO 200 MG GLIMEPIRIDA 4
MG FLUNARIZINA10 MG AAS 100 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,45    810,00

85 DIACEREINA 50 MG DEFLAZACORT 10 MG MELOXICAM 15 MG
FAMOTIDINA 40 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,52    936,00

86 LACTOBACILUS ACIDOPHILUS 15 MG LACTOBACILUS
BIFIDUM 15 MG LACTOBACILUS BULGARICUS 15 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,20    360,00

87 ATENOLOL 100 MG CLORTALIDONA 25 MG RAMIPRIL 5 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,20    360,00

88 LISINOPRIL 10 MG ANLODIPINA 5 MG HIDROCLOROTIAZIDA
12,5 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,22    396,00

89 LOSARTAN 75 MG ATENOLOL 25 MG  CLORTALIDONA 25 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,20    360,00

90 ENALAPRIL 20 MG CLORTALIDONA 25 MG ATENOLOL 100 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,19    342,00

91 LOSARTAN 120 MG METROPOLOL 140 MG OMEPRAZOL 30 MG
CLORTALIDONA 13 MG GLIMEPIRIDA 4 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 1,00    1.800,00

92 ENALAPRIL 20 MG ANLODIPINA 2,5 MG HIDROCLOROTIAZIDA
25 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,20    720,00

93 ENALAPRIL 20MG CLORTALIDONA 25 MG ATENOLOL 120 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,23    414,00

94 LOSARTAN 50 MG ATENOLOL 80 MG CLORTALIDONA 15 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,20    360,00

95 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG ANLODIPINA 5 MG LISINOPRIL 10
MG ACIDO ACETIL SALICILICO 100 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,22    396,00

96 ENALAPRIL 30 MG METOPROLOL 150 MG ANLODIPINA 8 MG
CLORTALIDONA 50 MG RANITIDINA 75 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,40    720,00
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97 HIDROCLOROTIAZIDA 25 MG ANLODIPINA 10 MG ENALAPRIL
20 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 7.200,00  0,0000 0,23    1.656,00

98 LOSARTAN 25 MG CLORTALIDONA 25 MG ATENOLOL 75 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,20    720,00

100 RUTINA 300 MG CUMARINA 15 MG CASTANHA DA INDIA 150
MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 5.400,00  0,0000 0,15    810,00

101 ENALAPRIL 15 MG NIMODIPINA 50 MG
DIHIDROERGOCRISTINA 4 MG ATENOLOL 50 MG ACIDO
ACETIL SALICILICO 100 MG CLORTALIDONA 15 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,43    774,00

102 LOSARTAN 120 MG ATENOLOL 130 MG HIDROCLOROTIAZIDA
15 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,20    360,00

103 ANLODIPINA 5 MG LOSARTAN 100 MG HIDROCLOROTIAZIDA
25 MG ATENOLOL 50 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,43    1.548,00

104 TENOXICAM 15 MG  PANTOPRAZOL  20 MG  PREDNISONA 2,5
MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,29    1.044,00

105 ATENOLOL 50 MG ANLODIPINA 5 MG LOSARTAN 100 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,42    756,00

107 LOSARTAN 50 MG ATENOLOL 50 MG ANLODIPINA 2,5 MG
GLIMEPIRIDA 2 MG CLORTALIDONA 12,5 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,33    1.188,00

108 LOSARTAN 150 MG ANLODIPINA 10 MG CLORTALIDONA 50 MG
GLIMEPIRIDA 5 MG TICLOPIDINA 250 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,91    1.638,00

109 ENALAPRIL 30 MG ATENOLOL 120 MG CLORTALIDONA 30 MG
RANITIDINA 100 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,39    702,00

110 ATENOLOL 50 MG ENALAPRIL 5 MG CLORTALIDONA 25 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,19    342,00

111 HTZ 20 MG LOSARTAN 50 MG ANLODIPINA 2 MG
METOPROLOL 25 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,31    1.116,00

112 LOSARTAM 50 MG HTZ 25 MG ANLODIPINA 2,5 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,28    504,00

113 GLUCOSAMINA 1,5 GR VIT C 600 MG - Marca: Emporio Medicinal CAP 3.600,00  0,0000 0,62    2.232,00

114 SINVASTATINA 20 MG BENZAFIBRATO50 MG MELOXICAM 5
MG LOSARTAM 100 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,43    774,00
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116 PREDNISOLONA 3,5 MG PANTOPRAZOL20 MG
NIMESULIDA100 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,27    972,00

117 ENALAPRIL 15 MG CLORTALIDONA 15 MG SINVASTATINA 20
MG ALLOPURINOL 100 MG CINARIZINA 25 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,60    1.800,00

118 ENALAPRIL 20 MG ESPIRONOLACTONA 25 MG
CLORTALIDONA 12,5 MG METFORMINA 400 MG
GLIMEPIRIDA 2 MG SINVASTATINA 20 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,32    576,00

119 CARVEDILOL 20 MG ENALAPRIL 10 MG FUROSEMIDA 20 MG
AMIODARONA 100 MG OMEPRAZOL 40 MG
DIGOXINA 0,125 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,32    960,00

120 ALLOPURINOL 300 MG BENZOBROMARONA 70 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,37    666,00

121 TENOXICAM 10 MG IBUPROFENO 300 MG DEFLAZACORT 1
MG PANTOPRAZOL 15 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 1.800,00  0,0000 0,37    666,00

122 ENALAPRIL 15 MG CLORTALIDONA 25 MG AMIODARONA 100
MG DIGOXINA 0,125 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.000,00  0,0000 0,22    660,00

123 NIMESULIDA 100 MG DEFLAZACORT 1,5 MG CARISOPRODOL
130 MG PANTOPRAZOL 20 MG DOMPERIDONA 10 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,33    1.188,00

124 DIOSMINA 450 MG HESPERIDINA50 MG VIT C 250 MG - Marca:
Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,31    1.116,00

125 TENOXICAN 15 MG TRIANCIONOLONA 4 MG PANTOPRAZOL
30 MG DICLOFENACO 75 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,51    1.836,00

126 CODEINA 40MG FAMOTIDINA 30 MG MELOXICAM 5 MG
PARACETAMOL 350 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.200,00  0,0000 0,39    1.248,00

128 PARACETAMOL 250 MG CODEINA 15 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 5.200,00  0,0000 0,21    1.092,00

129 MELOXICAM 10 MG PARACETAMOL 350 MG
CICLOBENZAPRINA 5 MG TRAMADOL 50MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,43    1.548,00

130 TRAMADOL 40 MG PREGABALINA 60 MG PARACETAMOL 350
MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.200,00  0,0000 0,55    1.760,00

131 UC 2 40 MG - Marca: Emporio Medicinal CAP 3.800,00  0,0000 0,81    3.078,00
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132 CODEINA 40 MG FAMOTIDINA 30 MG PARACETAMOL 400 MG
RANITIDINA 300 MG MELOXICAM 4 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 3.200,00  0,0000 0,52    1.664,00

133 GLUCOSAMINA 1,5 G CONDROITINA 1,2 G - Marca: Emporio
Medicinal

SCH 5.000,00  0,0000 0,62    3.100,00

134 CELECOXIBE     200MG - 45609 - Marca: Emporio Medicinal UNI 2.800,00  0,0000 0,52    1.456,00

135 CODEINA 40 MG FAMOTIDINA 30 MG PARACETAMOL 400 MG
MELOXICAM 6 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.800,00  0,0000 0,41    1.558,00

136 DICLOFENACO SODICO 2,7% CANFORA 10% SALICILATO DE
METILA 10% MENTOL 10% ARNICA 5% GEL QSP 250 G - Marca:
Emporio Medicinal

BISNA 120,00  0,0000 11,00    1.320,00

137 PEG 4000 4 GR - Marca: Emporio Medicinal SCH 4.000,00  0,0000 0,55    2.200,00

138 GRIFONIA 50 MG MAGNESIO 200 MG - Marca: Emporio Medicinal CAP 2.800,00  0,0000 0,22    616,00

139 PREGABALINA 25 MG - Marca: Emporio Medicinal CAP 3.200,00  0,0000 0,22    704,00

140 PREGABALINA 37,5 MG - Marca: Emporio Medicinal CAP 3.600,00  0,0000 0,22    792,00

141 AMITRIPTILINA 25MG - Marca: Emporio Medicinal CAP 5.200,00  0,0000 0,11    572,00

142 NORTRIPTILINA 25 MG - Marca: Emporio Medicinal CAP 5.200,00  0,0000 0,11    572,00

143 ATA - (ACIDO TRICLOROACETICO) 80% 30 ML - Marca: Emporio
Medicinal

FRAS 95,00  0,0000 9,99    949,05

144 TOPIRAMATO 2,5 MG BUPROPIONA 150 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 4.600,00  0,0000 0,22    1.012,00

145 AMITRIPTILINA 10 MG FLUNARIZINA 7,5 MG BETAISTINA 10 MG
CITALOPRAM 15 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 4.200,00  0,0000 0,21    882,00

146 AMITRIPTILINA 7,5 MG NIMESULIDA 100 MG RISPERIDONA 0,3
MG SERTRALINA 25 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 2.800,00  0,0000 0,12    336,00

147 AMITRIPTILINA 10 MG FLUNARIZINA 7,5 MG NAPROXENO 400
MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,21    756,00

148 RISPERIDONA 1 MG/ML 200 ML - Marca: Emporio Medicinal FRAS 125,00  0,0000 8,00    1.000,00

149 SERTRALINA 30 MG CITALOPRAM 60 MG DULOXETINA 70 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 4.100,00  0,0000 0,85    3.485,00
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150 PREGABALINA 50 MG TRAZODONA 50 MG CLOXAZOLAM 4 MG
- Marca: Emporio Medicinal

UND 3.800,00  0,0000 0,48    1.824,00

151 BUPROPIONA 25 MG VENLAFAXINA 25 MG SERTRALINA 25 MG
DULOXETINA 15 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.200,00  0,0000 0,11    352,00

152 ZOLPIDEM 10 MG MELATONINA 5 MG TOPIRAMATO 40 MG -
Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,52    1.872,00

153 CITALOPRAM 80 MG. - Marca: Emporio Medicinal CAP 3.800,00  0,0000 0,51    1.938,00

154 IMIPRAMINA 50 MG, RISPERIDONA 1,5 MG. - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,12    432,00

155 BUPROPIONA 150 MG NALTREXONE 15 MG TOPIRAMATO 40
MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 4.200,00  0,0000 0,63    2.646,00

156 CARVEDILOL 35 MG ESPIRONOLACTONA 12,5 MG
FUROSEMIDA 10 MG FAMOTIDINA 20 MG SINVASTATINA 20
MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 3.800,00  0,0000 0,23    874,00

157 ATENOLOL 50 MG CLORTALIDONA 25 MG ANLODIPINA 3 MG
ENALAPRIL 25 MG - Marca: Emporio Medicinal

CAP 4.200,00  0,0000 0,23    966,00

158 ANLODIPINA 10 MG ALOPURINOL 150 MG SINVASTATINA 80
MG CLORTALIDONA 25 MG ENALAPRIL 40 MG - Marca: Emporio
Medicinal

CAP 3.600,00  0,0000 0,32    1.152,00

159 TESTOSTERONA 3% 50 GR - Marca: Emporio Medicinal BISNA 150,00  0,0000 15,00    2.250,00

160 ESCITALOPRAM 15 MG - Marca: Emporio Medicinal CAP 4.800,00  0,0000 0,22    1.056,00

161 MELATONINA 5 MG - Marca: Emporio Medicinal CAP 5.000,00  0,0000 0,28    1.400,00

Total do Fornecedor: 155.508,05

Total Geral: 183.456,05
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       O(a)  Prefeito,  MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela
legislação em vigor, especialmente sob Lei nº 10.520/02 e em face aos princípios ordenados através da Lei nº
8.666/93 e alterações posteriores, a vista do parecer conclusivo exarado pelo Pregoeiro e sua equipe de apoio,
resolve:

01 - HOMOLOGAR a presente Licitação nestes termos:

ATACADO ELETRO BURILLE EIRELI     (12031)

8 CONDICIONADOR DE AR 12.000 BTU/H; DO TIPO SPLIT, HI
WALL, INVERTER; COM CAPACIDADE: MINIMA 12.000 BTU/H;
OPERACAO: CICLO FRIO; VAZAO DE AR DE NO MINIMO DE
650 M3/H; COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL; VOLTAGEM: 220 V,
MONOFASICO, 60 HZ; COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
''A''; FUNCOES: SWING, TIMER, SLEEP; EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE 01 UNIDADE EVAPORADORA E 01 UNIDADE
CONDENSADORACOM SERPENTINA EM COBRE; COM
UTILIZACAO DO GAS R-410A; GABINETE CONFECCIONADO
EM CHAPA DE AÇO GALVANIZADO E PLASTICO ABS;
MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA
320X970X227MM - UNIDADE EXTERNA 555X782X288MM;
FORNECIDO 01 CONTROLE REMOTO SEM FIO; MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO
MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA; CONFORME
ABNT NBR 16.401; - Marca: AGRATTO ELC12FR4-02

UINID 20,00  0,0000 1.990,00    39.800,00

a )  Processo Nr.: 
b )  Licitação Nr.:
c )  Modalidade:
d )  Data Homologação: 
e )  Objeto da Licitação

f )  Fornecedores e Itens declarados Vencedores (cfe. cotação):

216/2021
70/2021-PE
PREGÃO ELETRÔNICO
28/12/2021
AQUISIÇÃO DE AR CONDICIONADO, COLCHOES, MESAS E CADEIRAS PARA CENTRO DE 
EDUCAÇÃO INFANTIL DO MUNICIPIO DE COLORADO, ESTADO DO PARANA.

 Unid.  Quantidade  Descto (%)  Preço Unitário
(em Reais R$)

 Total do Item 
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ATACADO ELETRO BURILLE EIRELI     (12031)

9 CONDICIONADOR DE AR 9.000 BTU/H; DO TIPO SPLIT, HI
WALL; COM CAPACIDADE: 9.000 BTU/H; OPERACAO: FRIO;
VAZAO DE AR DE APROXIMADAMENTE 560 M3/H; VOLTAGEM:
220 VOLTS; COM CONSUMO APROXIMADO DE 815 W; COM
SELO PROCEL, CLASSIFICACAO INMETRO A; COM BAIXO
NIVEL DE RUIDO; EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE
INTERNA (EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA
(CONDENSADORA); GABINETE CONFECCIONADO EM
POLIPROPILENO; MEDINDO APROXIMADAMENTE UNIDADE
INTERNA 790 X 275 X 190 MM (L X A X P), UNIDADE EXTERNA
443 X 563 X 370 MM (L X A X P); FORNECIDO COM CONTROLE
REMOTO SEM FIO, DISPLAY DE LED; MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES, COM GARANTIA MINIMA DE 12 MESES;
CONFORME ABNT NBR 16401; - Marca: AGRATTO
ECST9QFR4-02

UINID 10,00  0,0000 1.485,00    14.850,00

12 CORTINA DE AR 12M; EM CHAPA GALVANIZADA NA COR
BRANCA; COM VELOCIDADE DO AR MINIMA DE 10 M/S; COM
VAZAO NO MÍNIMO 1000 M3/H; COM NIVEL DE RUIDO MAXIMO
DE 60 DB; VOLTAGEM DE 220V; COM FREQUENCIA DE 60 HZ;
MEDINDO APROXIMADAMENTE NO MINIMO (1200 X 170 X
170)MM=(LXAXP); FORNECIDA COM SUPORTE PARA FIXACAO
TETO/PAREDE, COM CONTROLE REMOTO; PESANDO
APROXIMADAMENTE NO MAXIMO 26 KG; EQUIPAMENTO
FORNECIDO DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE;
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES; COM PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE 12
MESES; - Marca: PHILCO CA1.20MT

UINID 2,00  0,0000 1.261,54    2.523,08

Total do Fornecedor: 57.173,08

FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI     (12030)

1 AR CONDICIONADO SPLIT, 12.000 BTUS, FRIO, 4
VELOCIDADE, POTÊNCIA 1450W, CLASSE A, CONTROLE
REMOTO SEM FIO, FUNÇÕES, SLEEP (MODO SONO), TIMER,
AUTO DIAGNÓSTICO, REINÍCIO AUTOMÁTICO, FILTRO
CATEQUINA+IONS DE PRATA+ANTI-BACTERIANO, CARVÃO
ATIVAO, FILTRO DE AR, CONDENSADOR BRANCO,
HORIZONTAL. SERPENTINA DE COBRE, 220 VOLTS,
TEMPERATURA DE 16º A 30º GRAUS. - Marca: TCL TAC 12CSA1

UINID 7,00  0,0000 1.640,00    11.480,00
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FOCUS EQUIPAMENTOS EIRELI     (12030)

7 CONDICIONADOR DE AR 2400 BTU/H;; DO TIPO SPLIT, HI
WALL, INVERTER; COM CAPACIDADE: MINIMA 24.000 BTU/H;
OPERACAO: FRIO; VAZAO DE AR DE 1090 M3/H NO MINIMO;
COM FILTRO DO TIPO LAVAVEL; VOLTAGEM: 220 V,
MONOFASICO, 60 HZ; COM SELO PROCEL, CLASSIFICACAO
''A''; FUNCOES: SLEEP, TIMER, LIMPEZA; EQUIPAMENTO
COMPOSTO DE 01 UNIDADE CONDENSADORA COM
SERPENTINA EM COBRE E01 UNIDADE EVAPORADORA; COM
UTILIZACAO DO GAS R-410A; GABINETE CONFECCIONADO
EM CHA DE ACO GALVANIZADO E PLASTICO ABS; MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA 336X1085X234MM -
UNIDADE EXTERNA 708X854X335; FORNECIDO 01 CONTROLE
REMOTO SEM FIO; MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO
DE GARANTIA EM PORTUGUES, COM PRAZO DE GARANTIA
DE NO MIN. 12 MESES; CONFORME ABNT NBR 16.401; - Marca:
TCL TAC 24CSA INV

UINID 10,00  0,0000 3.850,00    38.500,00

10 CORTINA DE AR 1500MM; COM CORPO EM CHAPA
GALVANIZADA BRANCA COM ROTOR INTERNO E ALETAS EM
POLIPROPILENO; COM VELOCIDADE DO AR MINIMA DE 13
M/S; COM VAZAO NO MINIMO 1500 M3/H; COM NIVEL DE
RUIDO MAXIMO 55DB; VOLTAGEM DE 220 V, POTENCIA
MINIMA DE 1/6 CV; COM FREQUENCIA DE 60 HZ; MEDINDO
APROXIMADAMENTE NO MINIMO (1500 X 190 X
180)MM=(LXAXP); COM ALTURA PARA INSTALACAO DE NO
MAXIMO 3 METROS; FORNECIDA COM SUPORTE PARA
FIXACAO TETO/PAREDE, COM CONTROLE REMOTO;
PESANDO APROXIMADAMENTE 16 KG; EQUIPAMENTO
FORNECIDO DE ACORDO COM A LEGISLACAO VIGENTE;
MANUAL DE INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES; COM PRAZO DE GARANTIA MINIMO DE MINIMO
DE 12 MESES; - Marca: KOMECO  KCAF 15C

UINID 10,00  0,0000 910,00    9.100,00

Total do Fornecedor: 59.080,00

Colorado,   28   de  Dezembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  70/2021 - PE

224/2021
216/2021

02/12/2021

Folha:  4/6

J H AR CONDICIONADOS - EIRELI     (12029)

11 CONDICIONADOR DE AR 36.000 BTUS; DO TIPO SPLIT, PISO
TETO; COM CAPACIDADE: 36.000 BTUS; OPERACAO: FRIO;
VAZAO DE AR DE MINIMA DE 500 M3/H; COM FILTRO DO TIPO
REMOVIVEL, LAVAVEL; VOLTAGEM: 220 VOLTS, 60 HZ; COM
CONSUMO APROXIMADO DE 3500 W; COM SELO PROCEL,
CLASSIFICACAO "A"; FUNCOES: TURBO, SLEEP, TIMER,
AJUSTE AUTOMATICO DE TEMPERATURA, 3 VELOCIDADES;
COM BAIXO NIVEL DE RUIDO E DISPLAY DE LCD;
EQUIPAMENTO COMPOSTO DE 01 UNIDADE INTERNA
(EVAPORADORA) E 01 UNIDADE EXTERNA
(CONDENSADORA); COM UTILIZACAO DO GAS R-410A;
GABINETE CONFECCIONADO EM CHAPA DE ACO
GALVANIZADO E PLASTICO ABS; MEDINDO
APROXIMADAMENTE UNIDADE INTERNA:640X875X330 MM
(AXLXP)E UNIDADE EXTERNA:232X1200X625 MM; FORNECIDO
COM CONTROLE REMOTO SEM FIO; MANUAL DE
INSTRUCOES E CERTIFICADO DE GARANTIA EM
PORTUGUES, CERTIFICADO DE GARANTIA COM PRAZO
MINIMO DE 12 MESES A PARTIR DA ENTREGA; CONFORME
ABNT NBR 16.401; - Marca: ELGIN PEFI36B2NC/OUF

UINID 5,00  0,0000 6.215,00    31.075,00

Total do Fornecedor: 31.075,00

SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME     (2330)

2 COLCHÃO PARA REPOUSO FDE EM ESPUMA - REVESTIDO
COM CAPA DE CORVIN, MEDINDO 1,85x0,65x0,05 CT-02 CO-03
´PADRÃO FDE - CONFECCIONADO EM PLACA DE ESPUMA
100% POLIURETANO DENSIDADE CONTROLADA -
REVESTIMENTO COM MATERIAL IMPERMÁVEL NA COR AZUL
ESCURO - COM SELO DO INMETRO. - Marca: ORTHOVIDA D20

UND 18,00  0,0000 260,00    4.680,00
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SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME     (2330)

3 CONJUNTO PARA PROFESSOR FDE CFP-1 - MESA: TAMPO
EM MDP OU MDL - COM ESPESSURA DE 18 MM - REVESTIDO
NA FACE SUPERIOR EM LAMINADO MELAMÍNICO DE ALTA
PRESSÃO, 0,8 MM DE ESPESSURA, ACABAMENTO
TEXTURIZADO, NA COR CINZA, CANTOS ARREDONDADOS -
PAINEL FRONTAL EM MDP OU MDF, COM ESPESSURA DE
18MM NAS FACES EM LAMINADO MELAMÍNICO DE BAIXA
PRESSÃO- BP - ACABAMENTO FROST, NA COR CINZA -
TOPOS ENCABEÇADOS COM ITN DE BORDO
TERMOPLÁSTICO EXTRUDADO, CONFECCIONADA EM PVC
ÍCLORETO DE POLIVINIÍN - PP ÍPOLIPROPILEMO OU PE
ÍPOLIETILENO, COM PRIMER NA FACE DE COLAGEM,
ACABAMENTO DE SUPERFICIE TEXTERURIZADO, NN COR
CINZA, COLADA COM ADESIVO "HOT MELTING". - PÉS
CONFECCIONADOS EM TUBO DE AÇO CARBONO LAMINADO
A FRIO, COM COSTURA, SECÇÃO CIRCULAR, DIÂMETRO DE
38 MM (J.1/2"), EM CHAPA 16 ( 1,SMM). PONTEIRAS E SAPATAS
EM POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM ISENTO DE
CARGAS MINERAIS - INJETADAS NA COR CINZA - TINTA EM
PÓ HÍBRIDA EPÓXI/POLIÉSTER - ELETROSTÓTICA,
BRILHANTE, POLIMERIZADA EM ESTUFA, ESPESSURA MÍNIMA
DE 40 MICROMETROS, NN COR CINZA - CADEIRA: ASSENTO E
ENCOSTO EM POLIPROPILENO COPOL´MERO VIRGEM E SEM
CARGAS - INJETADOS, MOLDADOS ANATOMICAMENTE,
PIGMENTADOS NA COR CINZA - PONTEIRAS E SAPATAS, EM
POLIPROPILENO COPOLÍMERO VIRGEM E SEM CARGAS,
INJETADAS NA COR CINZA, FIXADAS À ESTRUTURA ATRAVES
DE ENCAIXE E PINO EXPANSOR - TINTA EM PÓ HIBRIDA
EPÓXI/POLIÉSTER, ELETROSTÓTICA, BRILHANTE,
POLIMERIZADA EM ESTUFA NA COR CINZA. DIMENSÕES
BÁSICAS MESA - ALTURA: 760MM - LARGURA 1200MM -
PROFUNDIDADE - 650MM.4.2.2 DIMENSÕES BÁSICAS
CADEIRA - ALTURA ASSENTO - 460MM - LARGURA: 387.7MM -
PROFUNDIDADE DO ASSENTO 430 MM. - Marca: Emovare
864/1749

UND 1,00  0,0000 824,00    824,00

4 CADEIRA SECRETARIA  GIRATORIA  -  CADEIRA EM ESPUMA
INJETADA - GIRATÓRIA - REVESTIDA COM TECIDO -
SERRANO DE BOA QUALIDADE NA COR PRETA - ASSENTOS
COM BORDAS ARREDONDADAS - REGULAGEM DE ALTURA
DO ASSENTO - COM OS PÉS EM RODIZIOS - MEDIDAS:
ASSENTO: 42CM X 40 CMX SEM E COM ENCOSTO: 38CM X 30
CM X SEM - Marca: Regiane  50003

UNI 1,00  0,0000 269,00    269,00

5 MESA REDONDA PARA REUNIÃO TAMPO EM MDP DE 15 MM
REVESTIDO EM MELAMÍNICO - ACABAMENTO EM FITA
ESTRUTURA METÁLICA -  MEDINDO 120X120X74 CM - Marca:
Vianflex  TRMR1212

UND 1,00  0,0000 419,00    419,00

Colorado,   28   de  Dezembro   de   2021. ----------------------------------------------------------------------
MARCOS JOSE CONSALTER DE MELLO

PREFEITO

ESTADO DO PARANÁ
PREFEITURA MUNICIPAL DE COLORADO                  

CNPJ:
 Avenida Brasil, 1250
C.E.P.:

76.970.326/0001-03

86690-000

 TERMO  DE  HOMOLOGAÇÃO  DE  PROCESSO  LICITATÓRIO

- Colorado - PR

Processo Administrativo:
Processo de Licitação:
Data do Processo:

PREGÃO ELETRÔNICO

Nr.:  70/2021 - PE

224/2021
216/2021

02/12/2021

Folha:  6/6

SERGIO APOLINARIO GONÇALVES - ME     (2330)

6 CADEIRA SECRETARIA FIXA  - ESPUMA INJETADA 40 MM -
ESTRUTURA TUBO 7/8 - Marca: Vianflex  185A /565

UNI 4,00  0,0000 162,00    648,00

Total do Fornecedor: 6.840,00

Total Geral: 154.168,08
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